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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 300, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.159, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro- 
Industriais de Céu Azul executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Céu Azul, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 6 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-19, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n q 2 5 ,  de 25 de março de 2010 - Ássociação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria na 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nV46 ,  de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infância, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria 119.57, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nQ 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nP 1,080, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nQ 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n" 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

. 13 - Portaria nQ 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n q  -159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Anil - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no niunicípio de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n". 164, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro, de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nq.180, de 24 de novembro de 2010 - 'Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nV42 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 18 de fevere i  ro de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1, Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e 
Agro-Industriais de Céu Azul, no Município de Céu Azul, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei ng 
9..6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53740.000528199, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos const~itucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado el~troni~amente~or:  Paulo Bernrrrrlo Silva 



PORTARIA N U  1 5 9  DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53740.000.528199 
e do PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/Ng 1316 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Comerciários, 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, com sede na Rua Curitiba, no 649 - Bairro Industrial, no 
município de Céu Azul, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 08' 52"s e longitude 'em 53" 50' 29"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data p\ sua publicação. 



PORTARIA 
I 

I ---- Processo Administrativo no 53740.000528199 



inscrita no  CGCIMF sob o no 
enticlado sem fins lucrativos legalmente constituída o devidtimontc, registrada, verv, 
mui respeitosamente, à digna presença do Vossa Excelência dsnior~strar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Cúmunithria na itrcrrr abrangida 
pelo círculo de raio igual s I Itm, com cer~tro 1oc:alizado na 

-- 
- - a x 3 f = r n  

(RiialAv.Pç., no, complemento, bairro, aidade, UFJ CEI)) 
de coordenadas pcográficás ( 2 5 ) 0  (oB.)' ( 52 )"S de latitude o ( 5 3 í ) 0  ( 5$' ( 1)"~ do 
longitucle, onde pretende instalar o irradiante de sua estapão (torre e anteii6. 

Solicita, tambbin, a designação de canal para a prestaç(?o do 
'serviço nas termos do artigo 12 do Regulainento do Serviço de Racliodifcrsão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998. ~ 

Nestes Terrnos 
Pede Deferimento. 

-- --- - ,-----.----. 
no 649 complemento: --- ~PLS!L bairro: CFRTBO --- CEP: dSr840-000 
Cidade 431 ,, r t r r ~ ,  

.I*&, V -b) 

UF: PP4UigA - 
I=one: Fax: : e-mail: . - 



REQm NTO 

I I 
O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO DOS C 
CORIERCIANTES E AGRO-mUST AZUL, i 

R A DOCUMENTAÇAO SOLICITADA ,PARA FASE DE 
E DE OUTORGA DE. SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

, NO MUNICIIPIO DE CEU AZUL - PA 9 CONpOmE 

ATENCIOSAMENTE - 

CEU AZUL 03 DE m R Ç O  DE 2002 

r . .  . ,  



AO SENHOR 

I EU JALME LUZ BASSO , P ~ S I D E N T E  DA ASSOCZAÇAO DOS 
COMERCIARIOS, COMERCIANTES E AGRO- IS DE CEU AZUL, 
DECLARO DE QUE O LOCAL PRETENDICD INSTBILAÇÃO DO 
SISTEMA DLANTE POSSIBILITA O ATE DO DISPOSTO NO 
ITEM 14.2.7.1 OU 14.2.7.1.1. 

ATENCIOS NTE 

CEU AZUL 03 DE MARÇO DE 2002 



ASSOCIAÇAO C COMERCLChRIOS , CONLERCUNTIES E 
AGRO-mDUS IS DE CEU AZUL - PR 

QUE TODOS OS DIRIGENTIES DA 
S, CONLERCUNTES E AGRO- 

AZUL WSIDEM E STA 
DA DE MUNICIPIO DE DO 

VALHO-ME DA O APRESENTAR-LHE . MEUS 
PROTESTOS DA m I S  S~DERAÇAO E APRIEÇO. 

CEU AZUL, 03 DE m R Ç O  DE 2002 



AO SENHOR ISTRO DAS COMUNICAÇ~ES 

ASSOCIAÇAO COMUNITA DOS COmRCIARIOS , COnRGIANTES E 
AGW-INDUS IS DE CEU AZUL - PR 

LUIZ BASSO , PRESIDENTE DA ASSOCIAÇA 
IANTES E AGRO-INDU 

ENTIDADE NÃO E PRESTADORA DE 
DE SERVIÇO DE RGDIOD~SÃO,  INCLUSIVE 

ou DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRPBUIÇÃO DE SINAIS 
MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE 

NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEUS QUADROS DE SOCIOS E DE 
ADMINISTRADORES PESSOAS QUE , NESTAS CON , PARTICIPEM 
DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA EXECUÇÃO DE 
QUALQUER DOS SERVIÇOS MENCIONADOS 

CEU AZUL 03 DE m R Ç O  DE 2002 



AO SENHOR ISTRO DAS COMIUNICAÇ~ES 

i NOS DA ASSOCIAÇAO COMUNITA DOS COMER 
E AGRO - INDUS 

O-NOS AO F E L  CU NTO DAS 
S P A M  A P ~ S T A Ç Ã O  DO SERVIÇO DE 
, A QUE SE PRO A ASSOCIAÇÃO D 

MEmROS EFETIVOS DA DIRETO 

CEU AZUL, 03 E MARÇO DE 2002 
c R 

E LLA 



AO S R  PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO CONIUNIT 
COMERCIARIOS,COMERCIANTES E AGRO-INDU E CEU AZUL 
SR. LUIZ BASSO 

APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DAS C ÇAS E ADOLESCENTES DE CEU AZUI - 
ACAZUL, INSCRITA NO 666. 73.684.76310002-72, REPRESENTADA NESTA 
OPORTUNIDADE PELO SEU PRESIDENTE SR. DARCI m G E R ,  VEM 
MANIFESTAR O SEU MAIOR APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNIT DOS 
COMERCIARIOS, CORIERCIANTES E AGW-INDUS S DE CEU AZUL, 
PARA QUE ESTA POSSA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIO CONFORME A LEI 9612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, 
APROVADA PELO DECRETO DE 03 DE JUNHO DE' 1998. SENDO A VONTADE 
DESTA COMUNIDADE REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS DE ELEVA ESTIMA 
E CONSIDERAÇÃO 

\ 
CEU AZUL,03 DE MARÇO DE 2002 



1 ~ O M E  E M P R E S A R I A L  
SSOCIACAO DAS CRIANCAS E ADOLESCENTES DE CEU AZUL I I 

I I T ~ T U L O  D O  E S T A B E L E C I M E N T O  (NOME D E  F d N T A S l A )  
ACAZUL 1 1 

c Ó D 1 0 0  E DESCRIÇÃO DA A T I V I D A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  
85 .31 -6 , -  SERVICOS SOCIAIS COM ALOJAMENTO , I 
c ó o r c o  E DESCRIÇÃO D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  
3 0 2 - 6  - ASSOCIACAO I 

LOGRADOURO N Ú M E R O  C O M P L E M E N T O  
RUA PAULO WICHOSKI 

I 

B A I R R O I D I S T R I T O  M U N I C ~ P I O  
CENTRO CEU AZUL 



AO S R  PRESEDENTE DA ASSOCIAÇÃO C O m N  
C 0  RCIANTES E AGRO- 
SR. 

- 
APOIO 

I A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A mTERNIDADE I-, A INFÂNCIA DE CÉU 
AZUl - APW, mSCRITA NO CGC. 77.292.753/0001-42, REPRESENTADA NESTA 
OPORTUNIDADE PELA SUA PRESIDENTA SRA. DE LOURDES DE 

, VEM MANIFESTAR O SEU MAIOR APOIO A ASSOCIAÇÃO 
DOS COMERCIAMOS, COMERCIANTES E AGRO- 
CEU AZUL, PARA QUE ESTA POSSA EXPLORAR O SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIO CONFORME A LEI 9612 DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 1998, APROVADA PELO DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 1998. 
SENDO A VONTADE DESTA COMUNIDADE REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS 
DE ELEVA ESTIMA E CONSIDERAÇÃO 

CEU AZUL,O3 DE MARÇO DE 2002 1 , -  \ ti P 

1 ,\i r i < , \ I  
, i'- 

DONINI 
RG. 1.243.555PR 
CPF 244.93 5.03 9-04 





AO SR PRESIDENTE DA ASSOC~ÇÃO C 0  
C 0  RCIANTES E A 
SR. 

w 

APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CEU 
AZUL - PR, INSCRITA NO CGC. 77.293.35510001-40, REPRESENTADA NESTA 
OPORTUNIDADE PELA SUA PRESIDENTA SRA. DILVA BASSO, 
VEM MANIFE O SEU MAIOR APOIO A ASSOCIAÇÃO 
DOS COMER OS, COMERCIANTES E AGRO-INDUST 
AZUL, PARA QUE ESTA POSSA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIO CONFORME A LEI 9612 DE 19 DE ,FEVEREIRO DE 1998, 
APROVADA PELO DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 1998. SENDO A VONTADE 
DESTA COMUNIDADE REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS DE ELEVA ESTIMA 
E CONSIDERAÇÃO 

- 
I 

CEU AZUL,03 DE MARÇO DE 2002 

DELVA BASSO 
k i @ R  

CPF. 595.595.591-49 





AO S R  PRESIDENTF, DA ASSOCIAÇÃO 
C 0  MERC ESEA E CEU AZUL 
S R  $ 0  

APOIO 

A DAÇÃO DE SAÚDE DE CÉU AZUl, - FUSCA, INSCRITA NO CGC. 
00.942.020/0001-81, REPRESENTADA NESTA OPORTUNIDADE PELO SEU 
PRESIDENTE SR. CLÁUDIO T MANIFESTAR O SEU MAIOR 
APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIARIOS, 
COMERCIANTES E AGRO EU AZUL, PARA QUE ESTA 
POSSA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIO CONFORME 
A LEI 9612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, APROVADA PELO DECRETO DE 03 
DE JUNHO DE 1998. SENDO A VONTADE DESTA COMUNIDADE REITERAMOS 
NO§SO§PROTESTOSDEELEVAESTIMAECONS~DERA~ÃO , 

- CEU AZUL,03 DE MARÇO DE 2002 
n 

7 1 RECONHEÇO por semelhança U ( S )  Firmd.1 





AO S R  PRESEDENTE D 
COMERCIARIOS,COM E CEU AZUL 
SR. LU= BASSO 

APOIO 

A ASSOCIAÇÁO DOS SE ORES NZCJNICIPAIS DE CÉU AZUI - ASEMCA, 
INSC NO CGC. 77.417.947/0001-27, REPRES 
OPORTUNIDADE PELO SEU PRESIDENTE SR. JO 

O SEU MAIOR APOIO A ASSO 
OS, COMERCfiNTES E AGRO- 

AZUL, PARA QUE ESTA POSSA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIO CONFORME A LEI 9612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, 
APROVADA PELO DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 1998. SENDO A VONTADE 
DESTA COMUNIDADE REITERAMOS NOSSOS PROTESTOS DE EI,EVA ESTIMA 
E CONSIDERAÇÃO 

CEU ipzuL,03 I/p MARÇO DE 2002 

RG t 5 7 . 3 6 6 - 5 % ~  
CPF, 8 9.805.649-00 



N O M E R O  O E  I N S C A I Ç ~ O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  A B E R T U R A .  V A L I D A D E  D O  C A R T Á O  

77 .417 .947 /0001 -27  PESSOA JuR~DICA 30 /11 /1977  30 /06 /2002  

NOME E M P R E S A R I A L  
SSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CEU AZUL 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O  [NOME D E  F A N T A S I A )  I I ASENCA 

C ~ D I G O  E+ESCRIÇIO DA A T I V I D A D E  ECONÔMICA P R I N C I P A L  

92.61-4' - ATIVIDADES DESPORTIVAS 

I I C ~ D I G O  E  DESCRIÇÁO DA N A T U R E Z A  JURIDICI 
302-6 - ASSOCIACAO 

L O G R A D O U R O  v) C O M P L E M E I I T O  
AV N ILO BAZZO 

B A I R R O / D I S T R I T O  MUNIC~PIO 
85840-000 I 71 I CENTRO CEU AZUL 

S I T U A S ~ O  E S P E C I A L  

A P R O V A D O  P E L L  I N / S R F  NO. 5 4 / 9 8  V A L I D O  EM TODO T E R R I T O R I O  N A C I O N A L  



. , M I N I S T ~ R I O  DA F A Z E N D A  , 

! SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
, COOROENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇOES ECONOMICO.FISCAIS 
i 

I - 7 

C ~ f l T d o  DE - / D ~ N ~ F I ~ A Ç ~ O D O  - CONTRIBUINTE 
- - - - 

DOCUMENTO COMPROBATORIO DE INSCRIÇAO N O  
C A D A S f t R O  O S - P E S S O A S  F I S I C A S  



ROVAOO PELA INSTRU ' li 
t i ?  i I/ 

. . %,% 

.. ., 



DO DE SEGURANÇA POBLICA 
NTIFICAÇAO DO PARANA 

JAIME L U I S  B A S S O .  

NATURALIDADE 

DOC. ORIQEM 

. . 









Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dois, as 21; 00 vinte e uma hrs, 
reuniram-se na rua Curitiba 649, em Céu Azul - PR., os membros da Associação 
Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro Industriais de Céu Azul, para a nova 
eleição da Associação, para os próximos dois anos de mandato, conforme estatuto da 
entidade, e inclusão de um item em seu estatuto social. Nesta assembléia teremos a nova 
diretoria para os próximos dois anos de mandato conforme rege o estatuto. Por aclamação 
da maioria dirigiu esta sessão o senhor Jaime Luis Basso, e convidou a mim Roseli Maria 
Pescador Brandalise para secretariar a sessão, o que o fiz. Procedendo se então a eleição da 
diretoria. O presidente dos trabalhos sr Jaime Luis Basso, suspendeu a sessão para eleição, 
reaberta a sessão o presidente informou o resultado da eleição. Presidente Jaime Luis Basso, 
Vice Presidente; Jorge Rieger, ln Secretaria Roseli Maria Pescador Brandalise, 2' Secretario 
Eliazar José Brizolla, la Tesoureiro Aldo ,Yashuo Wakhoto, 2a Tesoureiro Wilson Antonio 
Donini, Após definidos os novos eleitos o presidente deu lhes imediata posse para suas 
funções e atribuições que se iniciam se nesta data. O presidente sr Jaime Luis Basso, 

I solicitou a suspensão desta assembléia para a lavratura desta ata. Retornando o presidente 
solicitou a inclusão de um item em seu estatuto social. Dentre seus objetivos "A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA?'. O presidente 
deixou a palavra livre e como ninguém desejasse usa-la o presidente solicitou a mim 1" 
secretaria Roseli Maria Pescador Brandalise, que após lavrada esta ata passar copias aos 
presentes, para apreciação e discussão, aprovada por todos os membros, o presidente 
informou todos os cargos elencados : 

JAIME LUIS BASSO- Brasileiro, casado, da indústria, residente e domiciliado 
na Rua Curitiba no 974, Céu Azul - PR. Telefone 266-1 153, RG no 9.461.695- 
6PR, CPF 277.730,OOO-34. 

ROSELI MARIA PESCmOR B ALISE- brasileira, casada, 
funcionária pública, residente e domiciliada na Av. Rubino Pasquetti no 490, 
Céu Azul - PR. Telefone 266-1373, RG 1.330.445-91PR. CPF 937.474.389- 
20. 

I 
JORGE RIEGER- brasileiro, casado, do comércio, resid 
Rua Bento Gonçalves no 65, Céu Azul - PR, telefon 
503.038.305-2BR CPF 453.622.709-15. 

WILSON ANTONIO DONINI- brasileiro, casado, C 
residente e domiciliado na Rua Curitiba no 1231, Céu Azul 
1166, RG 5012416128/RG, CPF 306.883.020-68 

ELIAZAR J O S ~  BRIZOLLA- brasileiro, casado, fun ário público, 
residente e domiciliado na Rua João Pessoa s/nO, Céu Azul - PR, telefone 266- 3 



REGISTRO DE T/TUI.OS E LIGCUMENTOS , ! E PESSOA JUFIIDICA 
NELSON SWOZI KAMEI 

Ofici:>l 
AUiRiANA P.4RIZQTTO 
DE?.CEA MliALAC-ARNE 

, MARINALVA PERlld SCHILiNG BARBOSA 
E s c r e v e n t e s  



ALDO UASHUO WMIMOTTO- brasileiro, casado, do comércio, res 
domiciliado na Rua das Araucárias, 888- Céu Azul - PR, telefone 2 
RG 8.286.212lSP. CPF 283.438.409-68. Após empossados e eleitos o preside 

$9)) declarou encerrada esta assembléia geral, assinam esta ata o presidente o 1" 
* 3, secretario e os demais membro. 

<:.i. '4qéu Azul, 3 -3-2002, 
3 r . ./" 

1" TESOUREIRO: 
2" TESOUREIRO 

SÓCIOS EFETIVOS: 

Antonio Facin, 
Claudemir Gilmar Eger 
Elaine Machado 
Zeferino Perinazzo 
Leomir Martins de Souza 
Frederico Pereira Brito 
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CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO - SEDE E FORO JURÍDICO DURAÇÃO E 
FINALIDADES: 

Art. Ia.- A Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de 
Céu Azul, uma sociedade de natureza civil com direito privado, sem fins lucrativos, 
organizada exclusivamente para a prestação de serviços sócio - comunitários aos moradores 
do bairro industrial e adjacências em Céu Anil, Estado do Paraná. 

- Art. ZO.- A jurisdição e área de ação da Associaçãol abrange o bairro industrial do Município 
de Céu Azul e adjacências, com sede provisória à Rua Curitiba, no 649, em Ceu Azul - 
Paraná e Foro na Comarca de Matelândia 

Art. 3O.- O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4O.- São suas finalidades: 
a)- Congregar todos os trabalhadores do bairro industrial e moradores das adjacências , sem 
distinção de raga, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se 
obter elevação da qualidade de vida aos mesmos. 
b)- Congregar os moradores da referida região integrados na Associação, apoiando suas 
legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 
c)- Incentivar a participação da Comunidade no funcionamento e busca de solução para 
problemas locais. 
d)- Lazer comunitário. 

Art. 5O.- Manter estrita colaboração e entrosamento com os órgãos públicos, junto aos quais 
reivindicará melhorias, reparos e implantação de serviços de infra-estrutura e equipamentos 
comunitários. 

Art. 6 O . -  Buscar os recursos institucionais disponíveis de âmbito Federal, Estadual, 
Municipal, Oficiais ou Particulares, para execução de suas diretrizes. 

Art. 7O.- Promover atividades que tenham com objetivo a otimização dos padrõe 
saúde, educação, recreação e esportes dos trabdhadores do bairro industrial e 
das adjacências. 

Art. 8O.- Promover o estímulo ao desenvolvimento progressivo e a defesa das 
econômicas, sociais, ecológicas, lazer e cultuirais dos associados. 
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Art. 9O.- Funcionamento: 
a)- A observância das Leis Constitucionais em vigor na Sociedade; 
b)- Gratuidade no exercício de seus cargos na diretoria da Associação; 
c)- Abstenção de atos de natureza Política, Partidária e Religiosa; 

CAP~TULO TV - DA ADMISSÃO, QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E 
DEVERES: 

Art. 10.- Quadro Associativo 
Parágrdo Primeiro : O Quadro Associativo terá duas modalidades de Associados: 
a)- Fundadores - aqueles que assinam a ata de fundação da Associação. 
b)- Efetivos - aqueles que forem admitidos após a formação da Associação 
Parágrafo Segundo: A proposta de admissão dos associados, deverá ser submetida a 
aprovação da Diretoria. 
Parágrafo Terceiro: Caso o candidato seja recusado, a Assembléia deve ser notificada das 
razões e tomar posição referente ao caso. 

Art. 11.- São Direitos dos Associados: 
a)- Utilizar-se de todos os serviços da Associação e participar de suas atividades e 
promocões; 
b)- Participar de reunião de órgão da Direção e Fiscalização da entidade, quando convidado 
pela Diretoria, com direito a voz e voto, e participar das assembléias com direito a voz, 
votar e ser votado; 
c)- Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de proveito para a 
Associação; 
d)- Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e)- Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito; 
f)- Solicitar esclarecimentos sobre atividades da Associação. 
g)- Convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 
interesses da Associação. 
Art. 12.- São deveres dos Associados: 
a)- Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
b)- Obedecer o Regimento e Estatuto da Entidade; 
c)- Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 
d)- Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e)- Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f)- Comparecer em reuniões, quando convidado pela Diretoria, e Assembléias conv 
acatando suas determinações quando das mesmas forem aprovadas pela maioria a 
dos associado. presentes; 
g)- Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; C ~ N F E Q F  COM o owGama, 
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h)- Colaborar com fins de angariar fündos para a Associação. 

Art. 13.- Os associados não responderão pelas obrigações contr 
mesmo subsidiariamente. 

Art. 14.- Perderá a condição, todo aquele que não cumprir as determinações estatutárias e 
decisões da P,ssembleia Geral. 

CAPITULO V - DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
QUE ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

Art. 15.- A Associação exercerá suas fùnções através dos seguintes órgãos: 
a)- Assembléia Geral; 
b)- Diretoria; 
c)- Comissão. 

Art. 16.- Assembléia Geral - É o órgão máximo da Associação, integrada por todos os seus 
sócios, em gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 17.- Compete à Assembléia Geral: 
a)- Eleger o Presidente e demais membros da Diretoria; 
b)- Reformar os estatutos na forma regular; 
c)- Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos da 
Associação. 

Art. 18.- A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. 

Art. 19.- A Assembléia Geral realizar-se-á para: 
a)- Prestação de contas da Associação; 
b)- Apresentar as realizações da Associação ou das Comissões; 
c)- Eleger os membros da Diretoria; 
d)- Discutir entre a Diretoria e associados, quaisquer assuntos e reivindicações de interesse 
da Associação. 

Art. 20.- O número legal para a realização da Assembléia Geral é de 213 dos associados, em 
primeira convocação, e qualquer número de associados em uma segunda convocação 30 
minutos deríois. 
Parágrafo ~ n i c o :  As decisões da Assembléia Geral obrigam a todos os sócios, me 
discordantes ou ausentes. 

Art.21.- A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de edita1 afixado 
da entidade, e publicado em boletim de circulação em toda a área de Associação ou q 
meio de comunicação possível e disponível. 
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Art. 22.- No caso de eleipões, o voto será secreto, e havend 
o mais veiho será declarado eleito. 

Art. 23- Cada sócio terá direito de apenas um voto, e deverá assin 

Art. 24.- As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede da 
entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e horário das 
reunioes. 

Att. 25.- Compete ao Diretor Presidente da Associação Comunitária representá-la em juizo 
ou fora dele, sendo substituido, em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

Art. 26.- As obrigações e atos de natureza financeira, serão assumidos pelo Presidente e 
Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienaçEío do patrirnônio, serão resolvidos pela 
Diretoria. 

Art. 27.- Cada organismo da entidade, terá seu regimento interno definindo suas atribuições 
e sistema de funcionamento, respeitadas as determinações deste Estatuto. 

Art. 28,- No caso de vacância de qualquer cargo e na fdta de suplentes, caberá a Diretoria 
indicar o substituto. 

Art. 29.- Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 213 dos 
sócios presentes, deliberar sobre: 
1)- Reforma dos Estatutos; 
2)- Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração, e eleição dos que 
assumirao os seus respectivos lugares; 
3)- Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade. 

Art. 30.- A Diretoria será formada por Diretor Presidente, Diretor Vice-presidente, Primeiro 
Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, todos eleitos na 
Assembléia Geral Ordinária, por um período de 02 (dois ) anos, podendo ser reeleitos para o 
período seguinte. 

Art. 3 1 .- Compete à Diretoria: 
a)- Elaborar o Regimento Interno; 
b)- Dirigir e Administrar a Entidade; 
c)- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da Assembléia 
Geral; 
d)- Reunir-se em sessão, a cada 90 dias, ordinariamente ou a qualquer moment 
convocada; 
e)- Elaborar as propostas das despesas extraordinárias, submetendo-se à aprecia 
Assembléia Geral; 
i-)- Zelar pelos interesses gerais da Associação; 
g)- Eleger Comissões. 
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Art. 32.- Compete ao Presidente: 
a)- Representar a Entidade em todos os atos oficiais, ad 
juntamente com qualquer outro membro da Diretoria, ou nomear 
b)- Presidir as Assembléias Gerais e as sessões da Diretoria; 
c)- Autorizar o pagamento das despesas normais da Associaqão; \ 

d)- Assinar todas as Atas da entidade; 
e)- Assinar a correspondência da Entidade; 
f)- Assinar com o tesoureiro, todas as operações bancárias; 
g)- Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias; 
hl- Resolver os casos de urgência, dando conta de seus atos a Diretoria ou a Assembléia 
Geral, se necessário; 
i)- Recorrer das dissoluções da Diretoria que julgar contrárias aos interesses da comunidade 

- ou, em desacordo com o Estatuto, apelando a Assembléia Geral, se necessário. 

Art. 33 .- Compete ao Vice - Presidente: 
a)- Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b)- Participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com o 
Presidente; 

Art. 34.- Compete ao Primeiro Secretário: 
a)- Subscrever todos os oficios e correspondências da entidade; 
b)- Redigir e lavrar atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria; 
c)- Organizar os arquivos da Entidade; 
d)- Substituir o Vice-presidente em suas faltas ou impedimentos. 

' 

Art. 35.- Compete ao Segundo Secretário: 
a)- Substituir o primeiro secretário nas suas faltas ou impedimentos.. . 

- Art. 36.- Compete ao Primeiro tesoureiro: 
a)- Manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da Entidade; 
b)- Arrecadar todas as importâncias devidas a Entidade; 

I c)- Apresentar a cada 60 dias a Diretoria, o balanço da receita e despesas; 
d)- Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião da Diretoria, toda a 
arrecadação da Entidade; 
e)- Assinar ccm o Presidente, todas as operações bancárias; 
f)- Efetuar todos os pagamentos da Entidade. 

Art. 37.- Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a)- Substituir o primeiro nas suas faltas ou impedimentos. 

Art. 38.- Com o objetivo de fluir os trabalhos com maior rapidez e agilidade, 
formadas comissões de trabalho que terão: Coordenador, Vice-Coordenador, 
Secretário com número de membros de acordo com a nescessidade de cada Co 
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Art. 39.- Compete às Comissões: 
a)- Manter e envolver pessoas da comunidade nas áreas de saúde, 
cultura e educação, esportes, recreação, limpeza e outras. 
b)- Funcionar como elo de ligação entre a Diretoria e a comunidade, p 
a Diretoria possar estar sempre informada dos problemas e aspiraçõe 
através de contatos e reuniões com os coordenadores e vice coordenador&s, tesoureiros e 
secretários das respectivas comissões. 

Art. 40.- Farão parte do patrimonio da Entidade: 
a)- Seus bens imóveis e móveis; 
b)- Reservas, contribuições, legados, verbas especiais, donativos e subvenções, 

Art. 41.- A receita da Entidade será constituída por: 
a)- Rendas eventuais e donativos que se destinarão a campanhas ou projetos e donativos, 
que possam trazer beneficios a Associação. 

Art. 42.- A Entidade aplicará integralmente no bairro, os seus recursos, na manutenção de 
seus objetivos institucionais, empregando eventual "superavit" na expansão dos seus 
serviços e ampliação de suas atividades sociais. 

Art. 43.- É vedado a rem~ineraçâo dos membros da Diretoria da Entidade bem como a 
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens de qualquer tipo aos mantenedores, sócios 
ou outras pessoas excluídas por lei. 

CAPITULO VI1 - DAS PENALIDADES: 

- 
I Art. 44.- A Diretoria ou Assembléia Geral, compete advertir por escrito ao associado: 

a)- que não cumprir o disposto no artigo 12 do estatuto da associação; 
b)- que não acatar as decisões da Assembléia Geral; 
c)- que praticarem atos que venham ferir os princípios morais e que atentam contra a ordem 
e a tranqüilidade dos associados. 

Art. 45.- A Assembléia Geral ( ou Diretoria ) tem poderes para: 
a)- Excluir o associado que reincidir contrariamente no disposto do artigo 12, após ter sido - . -  
expressamente advertido por uma vez 

CAPITULO WI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS: 
r 

Art. 46.- No caso de dissolução da Associação, esta será dissolvida por 
insuperáveis e por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, espec 
convocada para tal fim, com maioria absoluta dos sócios, 

I 
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Art, 47.- A dissolução da Associação poderá ser resolvida 
decisão de 2/3 em primeira convocação e por 113 em segunda 
em condição de voto. 

Art. 48.- Em caso de dissolução, seus bens imóveis e móveis, se 
congêneres ou semelhantes. 

Art. 49.- As doações serão encaminhadas pela Diretoria. 

Art. 50.- O presente Estatuto poderá ser reformado por deliberação da Assembléia Geral, na 
qual participam os associados indicados no art.10, inclusive no que concerne a qualquer 
reformulação no sistema administrativo da entidade. 

- 
Art. 51.- Os casos omissos do presenta estatudo, serao resolvidos pela Diretoria e , 
posteriormente, referendados pela Assembléia Geral dentro de noventa dias. 

Art. 52.- Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia para dirimir qualquer dúvida oriúnda 
ao presente instrumento. 

\ 

Céu Azul, Paraná, 10 de Março de 1998. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
ELEGACiA MO ESTADO DO P A w \ ~ i k  

Guritiba, i 8 de julho de 2000. 

Senhor Presidente, I '  
I i :  

Através do presente informamos a Vcissa Senhoria $14 'o 
assentimento prévio para o niunicipio de CCu AzullPR, requerido atrav' s '40 
processo n o 53740.000527199, foi concediao %traves do ato no 444 de JCIIOBI~O~~. 
publicado no Diário Oficial da Uniáo do dia 3 subsequante (cépie em anexo) ' 1 
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Ofício na 33812000/DMC-PR 
AQ $r. Presidente dai 
ASS. COMUM DOS COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE C ~ W  
Rua Curitiba, 649 
85840400 - @EU UULIPR 
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0F.CRETA 

X" J?5  - Der ass+cLlm?ctc PrevLo a 
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inscrc ,S i  do P-"' r t ~ d s ~ b  - MC nz $Z74 wutio. a mcrml cxa SElJC din:lpda no quin:o dis 51;: uiic6or dc!lt$n;ii. rre:gbl<a. 
Cepa~!:amrr.?c dc iurcrya de E.el?iqçs Oo 
oe :; se ?unha ce 2000. An I) Fsic  Ikcrrm ioln rm vi&w rih dnia dc srJ public:ia,. 
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Amou!:, Gsill!i,rntz Bicr 
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SEÇXO 1 --- 
: u c i i ~ d ? t u ~ ~ ~ .  3.55 H~UiCLPLos da Fazpéri., 8oa  \'iatb da i\gerec:dr, 
S.wd64, 6al:i:Bo LbEnidas Nortí;er, I ~ a l p o l i i n d i a ,  Msteldncia, N c v a  i':ar& 
OLI Iguac:;, 9alpadc F l l h o ,  Saico du LUC~FI.  santo Rnt6i:ia do Sudaesce. 
$?.E> JO&, :&o ;Crpa d'0isre, SSG Milliai dc IguaCc e 5an:a rerozlnna oe , 
;cainu, tOCos situados iia taixj de 2rori:elra 34 t s t 3 . J ~  io PazanI, de 
ace:dp CIlh  k in$Tru;ti~~ 60 Pr6CRCSO MC a? 53.140.UQ?3:7/00 e J prc,puJLd 
r?c &paira:onto de mtotga de Çervitye dc ~ a i i o d i f i ~ s a i  ta E I T C C ~ T  ' 
nQ 382, dr 2'3 i+ junho da 2000. 

)i* 0 5  - Dar Assantlmanta Prkvia & enprosa srsmm DE cCrdvtlr~k$o 
N~$'~Z~K!LSS L%. , C W J  o? 63.368,  :67:000: -10, par. erejsrsr seruicn de 
:+3d,i~ú!."!,sle sczncra em freqLLL?ncí& mùdula'la, no !iunlclplu de 
Ks~lbpoiis, na ? s i n a  ua f;onreica do E ~ t a d c  do ParanB, de acsrdc c > m  b 
L S ~ C U C A ?  do PrIcesIc PIC nP 53750.OUC3304OU ú a pruyasca dv 
y a t r a i a e n t o  06 NICoxya $e Servlp03 d e  Rídl~difu313 ot Phrerlar nf 383. 
da 27 da juiJic de ? O C O .  

r!* 116 2 Bar iiasrntlmenro P r ' l V 1 3  3 emaresa 31S7F.M OC ~61I>1t. FN ,. ... - ~ -  .~ 
c'JBJ ss 63.86R.397,'dG>i-26, par. ex;oc5irnr 9 s ~ v l r j 5  de 

% ~ ~ ~ ~ : ~ A k r g k ~ ~ n d ~ a  .Ei Ereaeh2ra mdulada,  no hur.iciaio da 
nsrippclI6, na fbixk Jc fr?ntcli.$ da E s t a d o  do Parsn.4, de .*cnrde com a 
i ~ ~ c t o ; i o  $40 ?rocesao MC no $3;40,500331/50 e a proposta do 
arpbrtjçiento da C~to:gs de Sr:vir,s: 95 RsdLodifusl,l IIC Parecer n? 334, 

(3? - Dar irysencunent: Previu 2 o o r e l ; a  mDP JOWL O5 CCWHIC)*~JW 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Informação no 863/20QZJUWDMC-PR 

WEFERÊNGIA: Processo no 53740.000528199 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS COMERCIÁRIOS, 

COMERCiANTES E AGRB-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 
ASSUNTO : Habilitação para execução do Serviço de Rádio Comunitária 

(Aviso SSWMC - publicado no DOU de 07/02/02) 

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS COMERCIÁRIOS, COMERCIANTES 
E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL , ,com sede na cidade de Céu AzulIPR, apresenta 
através do presente processo, manifestação de interesse na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de cÉU AZULIPR, bem como a documentação 
visando sua habilitação, em atendimento ao Aviso acima referido. 

I Assim, sugerimos a remessa deste a Coordenação-Geral de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens/DOSR/SSR/MC, para prosseguimento. 

Curitiba, 15 de março de 2002 

DE ACORDO: 

A Coordenação-Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão de Sons e 
Imagens/DOSR/SSR/MC, para prosseguimento. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53740000528199 (Concorrente) LocalidadelUF : CBu AzullPR 

Entidade : ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS COMERCIANTES, COMERCIARIOS DE cÉU AZUL 

Aviso : 15 Publicaçao : 07/02/02 Prazo : 11/03/02 Canal : 290 

I .Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O N ~ O  

2.Endereço da Antena Proposta: 
I Rua Curitiba, no 649 - Bairro: Centro - Céu Azul - PR. 

3.Relacão de concorrentes Id a= 4000 ml: 

I NumProcesso I Distância (m) I Status I 
4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

0 VIAVEL 0 EXI O DEP 0 IND O ACO 0 OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O NSo 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

O Sim O ~ á o  

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

@ Sim 0 Nao 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
I 

O Sim O N ~ O  

@ Sim 0 Nao 0 lndeterrninado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

-- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE MDCOM 

Processo No: 53740000528199 (Concorrente) LocalidadelUF: Céu AzullPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS COMERCIANTES, COMERCIÁRIOS DE CÉU AZUL 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11/03/02 Canal : 

Status ...... : 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1 .A Entidade é uma : 

(3 Fundação @ Associação Comunitária O Não se aplica 

I 2. Requerimento de solicitação? 

O sim O ~ ã o  

Fls. 01 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

O sim O ~ ã o  

FIs. 23 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
.-% 

C> sim (5) Não 

O Estatuto (fls.25 a 31) está com o indevido registro no Livro "B". A Ata de Eleição e Alteração Estatutária (fls. 23 a 24) 
encontra-se registrada. -- ... -- --- - -_ . .  _ . _. _ - .... __ - --- ..... ....... - 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11" da Lei no 9.61 

(3 sim (:I) ~ ã o  

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

i @ sim 0 Não C:) Não se aplica 
. .. -....... - -- . .......... - .. .-. . - -- - . ....... --. ..... 

Fls. 39 

7.Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Sewiço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita 
a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firm 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovad 

O sim O ~ ã o  

Fls. 07 a 16. manifestacões devidamente reaistradas. 

C) sim (3) ~ ã o  

Não consta dos autos. 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim O ~ ã o  

Fls. 04 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de 
qualquer dos serviços mencionados? 

(e) sim (i N ~ O  

Fls. 05 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  

I FIs. 35 - 02.552.815/0001-09, sendo que a validade expirou aos 30106/2000. - - - - -  - - - - - -- - - -  - - - - - - - - - - - - -  - - - -  - --- - - -  - - -  

I I 
Declarações de fiel cumprimento - fls.06 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã 
...... - 

..... 

13.Conclusão da Análise : 

, 
j 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

. . --- -- I . - .- - _ 
iJaime Luis Basso -- -. i'277.730.000-34 "Presidente -- - - - - I M  @I 
/Jorge Rieger 1 1 4 5 3 , 6 2 2 . 7 0 9 - 1 5  1@1FZsidente__II - [3] 

-- - - _ _ - _ 
Pl [3] 

......... .... 
/Roseli Maria Pescador Brandalise 1937.474.389-20 .... _ / i l a  .. Secretária 1 Pl L? 
1-1 

----..-A----....-. 
1510.158.209-30 ! / 20Secre tá r io_Z ]  5 . -  R [3] , ---- 

/Aldo Yashuo Wakimotto ,283.483.409-68 310 Tesoureiro 
i..- $- ;i I ~l L? 
jWiison Antonio Donini Ai306.883.020-68 @ L4 

1) Encaminhar Ata de Fundação da Entidade devidamente registrada no Livro " A  de Pessoas  jurídica^ em conformidade co 
o disposto no artigo gO, §2', incisos I e II da Lei no 9612 de 98, pois a mesma não foi encaminhada. 

2) Comprovante pro meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social da Entidade foi registrado no Livro "A" de Pessoas 
Jurídicas, conforme determina a Lei no 6015173, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I, uma vez que consta o indevido 
registro no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

3) Juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade. 

4) Deciaração assinada pelo representante legal constando o endereco da Sede da Entidade requerente. 

E o relatório. 
A consideração superior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n." 5-63 ~IO~IDOSRISSR-MC 

Brasilia, 23 de setembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000528/99, na localidade de 
Céu Azul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i 
a) Ata de Fundação da Entidade devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 

Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9", 5 2", incisos I elou I1 da Lei na0 9.612 
de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei na0 6.015173 que dispõe sobre 
os registros públicos, pois a mesma não foi encaminhada;+ 46 

b) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto Social da Entidade 
foi , conforme determina a Lei no 6.0 15/73, 
em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I, uma vez que consta o indevido registro no Livro "B" de Títulos 
e Documentos; -$.i 

c) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da ~ n t i d a d e ; . w  4 8 

d) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente.?h 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob 
processo. 

Atenciosamente, 

HAM -. 
Diretor do são 

Ao Senhor 
JAIME LUIS BASSO 
Associação Comunitária dos Comerciários 
Rua Curitiba, no 649 
85840-000 - Céu AzulIPR 



0 

2' C ? - a  45 
DOS COMERC 

COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL I 

Céu Azul; 01 de novembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitado no ogilccio no 5620 de 23 de setembro de 2002, deste 
Departamento, referente ao processo sociação Comunitária dos 
Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul) segue anexo: 

a) Ata de Fundação da Entidade, com devido Registro de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão Cartorária de Registro de Pessoas Jurídicas; 
c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (acompanha Certidão Negativa de 

Débitos de Tributos e Contribui~ões Federais); 
d) Declaração representante legal com endereço da sede da entidade. 

I Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Hamilton cle Magalhães Mesquita ssamc 
Diretor do DptO de Outorga de Serviços de Raiodijiiscío 
Ministério das Comunicações $,c,, Ne O!?! t 2 f d ~ C  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 303-0 -I% 
70044-900 - BRAS& - DF. 



Aos cinco dias do mês de março de hum mil novecentos e noventa oito, as 
vinte e trinta horas, a rua Curitiba número 649, reuniram-se as seguintes 
pessoas: Srs João Paulo Zimermann, Fernando Rosaci, Rozimar Silveira 
Rosaci, Laurindo Tasca, Renato Paulo Bordignon, Aldo Yashuo Wakimoto, 
Luiz Alberto de Brito, Elaine Machado e Liris Bazzo Zimermann, que 
representam os vários segmentos sociais ,do município, para tratar da 
fundação da Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e 
Agro-industriais de Céu Azul. Usando a palavra o Sr. Luiz Alberto de Brito, 
saudou os participantes e explanou sobre Ó ç  objetivos desta associação e a 
possibilidade da mesma em auxiliar no desehvolvimento municipal, destacou 
ainda a importância do distrito industrial, a.po&sibilidade desta associação em 
colaborar para o desenvolvimento, a neceksidade de qualificar a mão-de-obra 
com o intuito de aproveitar a juventude ociosa dos bairros para o trabalho, 
tanto no parque industrial como no comércio local. O Sr. Laurindo Tasca 
aproveitou a oportunidade para lembrar que o governo do Estado através da 
Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho, está oportunizando esses 
cursos em parcerias com os municípios. O Sr. Fernando Rosaci que nesta 
oportunidade representa os comerciários elogiou a iniciativa e disse que 
acredita que desta forma a associação com certeza vai contribuir em muito 
com os trabalhadores, podendo através desses cursos de capacitação 
aumentar a receita familiar e melhorar com isso a qualidade de vida dos 
munícipes. Tendo todos os presentes se manifestado favoravelmente a 
criação desta associação, formou-se a comissão provisória para tratar da 
documentação necessária a fim de legalizar a associação, ficando assim 
constituída provisoriamente: presidente, Luiz Alberto de Brito; vice-presidente, 
Fernando Rosaci; secretário, Aldo Wakimoto; tesoureiro, João Paulo 
Zimermann. Diante do entusiasmo dos presentes com relação a finalidade 
desta associação o presidente convocou outra reunião par 
oito, no mesmo horário e local. Não havendo mais nada 
presidente encerrou a reunião que vai nesta ata por 
provisório, lavrada e assinada e também pelos demais prese 





IL 
MUNI A C0 LÂNDIA 

LIVRO 

NELSON SHOZI KAMEI 
TITULAR - CPF 062.839.269-91 

AVENIDA PARANA, 1163 
FONE: (45) 262-1822 - CEP 85887-000 r- 



,nfira cs dadcs de 1drntificar;~o da Prssca Juridicu e, s r  hcuver qualquer ciivrrg$ncia, providende junte à 
?F a sua atualização cadastral. 

REP~BLI-A F E D E R A ~ ~ A  gp," BRASIL 

DASTRB NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~rovado pela Instruq%o Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

nitido no dia 301?Q120C!2 &s 24:30:04 (data e hora de Rrasilia). 
- 



Nome: BSSO61ACAQ CGMUNITARBA DOS 6GMERClARlr?Sr COFAERddlANTES E AGWQ . 

CRi,PJ: Q2.?F?F2m8?5!Q00? -QQ 

Rorrs!~sdn n /Jiroifn de a Fszenda Nuciona! cnbrer guairgusr di~~ides ds mrponrahi!!dade o'n ce.nf.ihrrinte 
acima que vierem a ser apuradas, é cedifkado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
ralaf;l~ac aos tibufcis v contribu!'g5vs federais adrninistrudss ,aslu Svc~tar ia  da Receite Fvderz!. ."..A%, v -v 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situacão do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federu!, n3o consfitui~!c?o I r-. nnr c~nseguifitv, ,par% de i~!e,~isf~.miu GY déhitas insc~ifos em Di~lid8 .Afim de 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 14:21:26 do dia 3011012002 (hora e data de Brasília). 
\JG!ic!a ut6 âO/!24/2!263. 

Código de controle da certidão: A87F.ECí B.DF63.8107 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Çecretaria'da Receita Federal na 
ndereo hgs:Iivm# .~~e i taAazsad~ ,wiv.$r. 

CP>S~CI,%G sxpedidz em nome ZP [ L ~ C S G Z  jriridica abrange exri!ushament~ o sr;?zb.e!eêimento ZdentiEr 
CNPJ. 

i 
Aprovado pela INISRF nQ93, de 2311 1/2001. i 



ASSOCIAÇÁO co DOS COMERC 
COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CEU AZUL 

Declaramos a quem possa interessar que a ASSOCIAÇÃO 

DOS COIMERC 

S DE CEU AZUL, com foro na Comarca de 

Matelândia, presidida por mim, Jaime Luis Basso, tem sua cede a Rua 

Curitiba, no 649, Bairro Industrial, CEP: 85840-000 - Céu Azul, - PR. 

Céu Azul, 01 de novembro de 2002. 

Presidente Assoc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 56 2 0  /@SSR/DOUL -MC de 13 / 09 1200?- 

I P J  

I Processo n '3-3 $4 0. CDr) 5 2  8 199 Localidade: A X& - pk 

Entidade : Y~%+~wL . C~->M u7uh 41~' db& '&o,-í IC, ,$GmLx3/ - ,:),+,/&h 39ex,44 
- -  &'L&/ A1A-I-L d 

( ) Única entidade no 1ocaVbairro /ou com concorrentes: ( arquivado. (em análise. (-)em exigência @j instnlldo 
pi 

' Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
., i 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABKITADA 

Brasília, ) 6 I 11 I2002 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: /J& 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasalia, J 4  I - ' 12002 Analista responsilvel: 
#'-J / - > 3 ;> <7 

SIAPE: I-9-7 -7 C- 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA & a v o  

Departamento de Outorga de Serviços Fls,: 5 8 3 ~  2- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R-  Anexo - B, Sala - 300 lL\rl:~!~ia: 4 

CEP 70044-900 - Brasília -DF L>* 
6 q c 

Tel.: (6 1) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br c<<:y!*' c!? - 

Oficio n." 3 4 9 5' 103IDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
JAIME LUIS BASSO 
Assoc. Comunit. dos Comerciários 
Rua Curitiba, no 649,Bairro Industrial 
85840-000 - Céu AnilIPR. 

Assunto: Tentativa Associativa entre Entidades 

Senhor Representante, 

Brasilia, AJ de maio de 2003. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53740.000528199 informamos as V. 
Sa. que ocorre mais de um interessado habilitado para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, localizados em Céu Azul - PR 

De acordo com o item 6.10 da Norma 02/98 - Norma Complementar do Serviço de 
&adiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento associativo com o interessado 
abaixo: 

i 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (dias) dias, contado do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo será 
itens 6.10.2 e 6.10.3 da Norma supracitada. 

Atenciosamente, 

J\ /?@/??NJ e- , 1, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NOME DA ENTIDADE 
Assoc. Comunit. de Comunic. Cult. de Céu Azul 

ENDEREÇO 
Rua Curitiba, no 1837, Fundos - Centro 



das c a' 04 
9 

ASSOCIA~ÁO COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, B & . : 5 3  Gj 
COMERCIANTES E AGRB-INDUSTRIAIS DE C ~ U  AZUL 

t 8 Q  E L ! ~ J , ~ ~ ~ :  /v &=jS 
[A, . "r% .'o.. - \,@Q 

Oficio O112003 21 de junho de 2003. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no 3495/03/1)OS/SSCE-MC, referente ao processo no 
5374@.~@0528/99J 30 91.~1 nos sugere ijm e11te1"1U'hei1to associ~tivo com a Ausocioçiio 
Comunitária de Comunicação de Céu Azul, solicitamos que seja prorrogado prazo para um 
possível exxtendimefito associativo. 

* 

1 Nestes termos pede defc~iíxxe~?to. 

Atenciosamente, 

py Bassg 
Presidente Asso ' qão omiinit&ria s Comerciário 

oindiistriais de Céii Azul. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do DptO de Outorga de ,Terviços de n"aio~j@,lsu"o 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 - BRAS~LLI - DF. 



. -L '*"""' -* das eo 
A S S O C M ~ ~ O  C DOS 60MERC * , &.: ' 5 4 % 2e 

COmRCUNTES STRIAIS DE CEU AZUL R ~ b f i f ~  r &a 

/ 

L*-'(, "as 
t-c$y - s ~ Q  

Oficio 02/2003 Céu Anil, 04 de julho de 2003. i.i; ii iiii :r c.,:i .,::!.r;: 
;:;;;!:',?[i, ::c, , y;y 

V..-". ..L., ."; .I-..- *C-".-. " b  ;. :. 
íii I'>, T i < l ,  . 

" "  ;,,- -. E:"a> - s-: z. :.,..,.:,:,I :.. ,...... i.> ,.:.;::: 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos em anexo Moções de Apoio referente ao processo no 
53 740.000528/99, conforme segue: 

1. ADEZUL - Associação Pró-Desenvolvimento Agropecuário, Comercial e 
Industrial de Céu Azul; 

2, ACICA - Associação Comercial e Industrial de Céu Azul; 
AÇÃO Cultural de Céu Azul; 

1 
i 4. ACAZUL - Associagão das Crianças e Adolescentes de Céu Azul; 

5. IGREJA Adventista do Sétimo Dia; 
6. PAP~ÓQUIA Evangélica Luterana de Céu Azul; 
7. IGREJA do Evangelho Quadrangular; 
8. SINDICATO Rural de C6u Aml. 
Observamos no trabalho que temos realizado de envolvimento comunitário, a 

boa aceitagão e considerável respaldo por partes das entidades de classe, associagões 
representativas e igrejas de Céu Azul. Com isto acreditamos, em breve, encaminhar novas 
manifestações de apoio. Procuramos sempre observar o envolvimento e representatividade 
destas entidades, evitando apoios individuais e ou isolados. 

CGSI 
Alexandra 

Atenciosamente, 

Presidente Asso 

P&aNF"E COfidl E> ";~l2;9&AL 

Ao Senhor 
CrrrIos Atberl~ Frei= Resende 
Diretor do Dpto de Outorga de Serviços de Radiodzjksão 
Ministério das Comztnicaçdes 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70046900 - RRAS&IA - DF. 



nsrocir@o PRÓ-DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, 
COMERCIAL L INDUSTRIAL DE cÉU M U L  

Rua Curitiba sln0 - Bairro Industrial I Parque de Exposições - 85840-000 - CBu Azul - PR. 

A Associação Pró-Desenvolvimento Agropecuário, Comercial e Industrial 
de Céu Azul - A.DEZUL, entidade de classe sem fins lucrativos, fundada em 17 de 
fevereiro de 1987, com inscrição no CNPJ No 78.680.873/0001-80 -, aqui representada 
por seu Presiderite, La~sindo Tasca, ver11 através desta MO~;Ã.O, manifestar APOIO à 
AssociiagiTo Comunifa'rr'a dos C'omerciá~-Pos~ Comercizzntes e ~~o-lrrd~~sti.is~b's de 
&euhuJ, em suas atividades e, eni especial, a iniciativa que busca j~ulto ao Ministério das 
Comunicações, a liberação de canal para operação de Emissora de Rádio Conlunitái-ia. 

Para que produza efeitos, fkn1arrios a presente, ' 

{<,,?,,.,r,.!., .X,..>?<< 

Laurindo Tasca . - :;i -- -- - - 
, ;;5 :..:; :- ;: . { $', 5"' ,: > .\. ,,,: -... >:. 2' -.r Presidente ...,g.., .18 ;+i 2.2 .I. L., 
,w i$l?@:>.6-:@{ .":: T,Gc /~;$8i).~/;1,,/()0(2~~~&j. 
k&dx?*?~$:,: ,\&,L,$ 

Céu Azul, 02 de julho de 2003. 









AÇSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CÉU AZUL 
ACICA 

Av. Nilo Bauo n . O  1240 SI 01 - Céu Azul - PR 
das c. *.a' 3 t FIS.: 5 4 2v 

L~J  Ru$ri,%; 
(2 @ 

@@ - s ~ q  

MOÇ& DE APOIO 

A Associação Comercial e Industrial de Céu Azul - 
ACICA, aqui representada por seu Presidente, Marcio Antonio Gomez, vem manifestar TOTAL 
MOH8 a Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de 
Céu Azul, na operagão de Emissora de Rádio Comunitária no Município de Céu Azul. 
Recomendamos então, ao Ministério das Comunicações, a liberação de Concessão para a citada 
associaqão, tendo em vista tratar-se de entidade devidamente constituída, representativa e de 
idoneidade ilibada. 

Céu Anil, 03 de julho de 2003 







A FUNDAÇÂO CULTVWL DE CÉU AZUL, vem 

atravks desta, mariifestar total apoio a Associa~ão Comunitária dos 

Comerciarios, Comerciantes e Agro-lndustic7i.s de Céu Azul, em sua 

intenção de operar em nosso município, Emissora de Rádio Comunitária. 

Recomendamos ao Departamento de Oútsreja do Miniçtério das, 

Comunicações a liberação de canal específico 'para este fim. 

Manifestamos ainda a importância deste meio de comunicação para a 

divuigação das ações promovidas pela FUNDACÃO CULTUnAL DE CÉU 

MUL,  bem como da comunidade em geral. 

Céu Azul, 18 de junho de 2003 

$.L$-.-- -&,+--- 
-MSrtes F lini Pasquetti Marino 

Superintendente 
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ivro de atas da Fundação 

Ata no 01/01 

i1 e uin, reimiram-se no An 
Ranzi a Secretária da 
or Brandalise, a Sra. Lilianne Blauth Báu, 
ra Mirtes Pasquetti, Superintendente da 
ionários do Departamento de Cultura e 

ltural de Céu Azul. A Sra. Roseli M. P. 
Brandalise deu inicio a reunião expondo o objetivo da reunião que era o de 
formalizar a nomeação da Sra. Mirtes Pasquetti Marino, como superinteiidente 
da Fundação Cultural e do conselho Curador coinposto da seguinte forma: 
Presidente Nato Jaime Luís Basso, prefeito municipal, membros: Roseli Maria 
Pescador Brandalise, Lilianne Blauth Baú, Edilson Clementino Harst, conforme 
decreto número oitocentos e sessenta e seis1Dois mil e um, assinado pelo 
prefeito Municipal, Jaime Luis Basso. Após lido o decreto de nomeação e o 
convênio de Cooperação Financeira entre a Prefeitura e a Fundação Cultural de 
Céu Azul. A Sra. Mirtes P. Marino agradeceu o convite colocando-se a 
disposição para o trabalho em prol da Cultura do Município de Céu Azul. Sendo, 
o que tínhamos para o momento, encerro a presente ata que será assinada por 
mim, Lilianne Blauth Baú, conselheira e relatora, e demais presentes. Lilianne 
Blauth Baú, Rui Carlos Maccari, Vanderléia Cristina Orlando, Leandro Ap. de 
Souza, Roseli Maria Pescador Brandalise, Mirtes Pasquetti Marino, Edilson 
Cleinentino Harst . 





I ACAZUL --=- Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul, 
sito na rua Paulo Wichoski, 1.500 - entidade que administra a Escola 
Oficina, com inscrição no CNPJ no 73.684.76310001-72, por seu 
Presidente Darci Rieger, manifesta amplo apoio e reconhecimento a 
Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro- 
Industriais de Céu Azul. 

Declaramos ainda, que a citada associação tem buscado promover 
ações justas, que buscam o engrandecimento da comunidade de Céu 
Azul. Outrossim respaldamos sua solicitação junto ao' Ministério d ~ s  
ComunicaçBes para liberação de canal de Rádio FM Comunitária. 

Céu Azul, 25 de junho de 2003. 

r R'gger 
;i ti ente 



Ata no 09/02 
Aos treze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois, as dezenove horas nas 
dependências da Acazul, teve início a Assembléia Geral Ordinária, convocada pelo Sr. Presidente 
Darcy Rieger, com a seguinte pauta: Prestação de contas da atual diretoria, eleição e posse da 
Nova Diretoria da Acazul e avaliação do quadro social. Dando início a Diretora Administrativa, 
Sra. Naci Bonamigo, agradeceu a presença de todos e passou a palavra ao Presidente, este por 
sua vez agradeceu a disponibilidade de todos, solicitou a Secretária da Acazul, Srta Veralice 
Franceschini que fizesse a leitura do Edital de Convocação 02/02. Retomando a palavra, o 
Presidente apresentou aos Associados os valores de entradas e saídas da Escola Oficina, expôs 
aos presentes o montante enviado pela Administração Municipal no ano de 2001 e 2002, a saber: 
Em 2001 a Acazul teve uma receita de R$ 95.388,41 e uma saída de R$ 280.313,38, tendo 
portanto um saldo devedor de R$2.622,42 a ser repassado para 2002. Em 2002 a receita foi de 
R$ 143.964,36 e uma saída de 257.628,12 que, com os repasses da Administração Municipal, a 
Acazul apresenta um saldo positivo de R$ 7.813,82 ( Sete mil oitocentos e treze reais e oitenta e 
dois centavos). O Presidente fez uma explanação dos investimentos realizados na Escola com 
recursos oriundos da própria esntidade: Reformas, consertos, aquisição de 
equipamentos,manutenção do prédio, recisões de funcionários, e isto demonstra que a escola 
tornou-se {viável e autosustentáveli Na sequência o Presidente levantou a questão do quadro 

_social, a entidade tem um número de associados muito grande, mas a maioria está inadimplente 
2 não participa. A sugestão do presidente é que se faça uma reformulação do quadro social, 
mesmo que diminua o número de sócios, é importante que os sócios que permanecerem sejam 
atuantes e participativos, pois isso dará uma segurança maior a Entidade. Esta reformulação dar- 
se-ia através da mudança do Estatuto, deliberado pela Assembléia, ao associado seria enviado 
uma correspondêcia convidando para se fazer presente na Escola Oficina e acertar suas 
mensalidades, dando um prazo de seis meses. Após esse procedimento, a não presença do 
mesmo, caracterizaria o seu desligamento definitivo. Ficou decidido pela Assemblína que o 
associado deverá estar em dia'corn suas obrigações sociais seis meses antes da convocação 
para eleição de diretoria. Foi apresentada a.chapa para gestão 2003/2004 para aprovação da 
Assembléia: Presidente, Darcy Rieger; Vice -Presidente, Luiz Carlos de Oliveira, I" Secretária, 
Veralice Fraceschini; 2O Secretário, Ivo Perinazzo; l0 Tesoureiro, Paulo Stadler; 2a Tesoureira 
Lourdes C.A. Fuhr; Ia Diretora social e Relações Públicas, Roseli Brandalise; 2 O  Diretor Social e 
Rel. Públicas, Cezar Barasuol; Conselho Fiscal: Titulares: Jacinto Somacal, Arcangelo Deola e 
Ivone Prati; Suplentes: Rui Carlos Macari, José Siriio de Oliveira e Hilmar Ackermann. O processo 
de eleição deliberado pela assembléia foi por aclamação. Os associados para poderem votar 

- deverão estar em dia com as mensalidades da Acazul, que teve a assessoria na.-- ,...---- 
3anembrock refazendo a regularização das mensalidades. Procedeu-se então a ele 
chapa, por aclamação, sendo eleita por unanimidade. O presidente agradeceu aos 
deixaram a Diretoria que sempre estiveram presentes em prol das crianças e a 
Acazul. Solicitou uma atenção especial do Prefeito Jaime Basso para os projetos d 
na Escola. Passou a palavra ao Prefeito que destacou o trabalho e carinho dos ami 
Oficina, fez um agradecimento especial a todos os voluntários membros 
funcionários pelo empenho e dedicação de todos com nossas criánças. Declarou 
Nova Diretoria, desejando sucesso frente ao novo trabalho, disse que não fal 
Administração Municipal a Acazul. Nada mais havendo a constar, lavrei a present 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. ̂ Céu Azul 1311 2/02, 

i 

Veralise Franceschini : Secretária; Darcy Rieger Presidente; Luiz Carlos de Oliveira, Vice- 
Presidente; Ivo Perinazzo 2' Secretário;Paulo Stadler 1° tesoureiro;Lourdes C. A. Fuhr 2a I 

Tesoureira; Roseli Brandalise ia Diretora Social e Rel. Públicas; ~ e z a r  Barasfio1 2O Diretor Social 
e Rel. Públicas; Jacinto Somacal, Censelho Fiscal; Arcângelo deola , Conselho Fiscal; Ivone 

, Prati, Conselho Fiscal; Rui Carlos Macari, Conselho Fiscal; José Sirilo 'de oliveira, Conselho 
nn, Conselho Fiscal; e demais assinaturas d e  fotocópia da Ata Original. 

embrock , o nome correto é Eliana Roratto. 
Ata no 09/02 registrada 

e 14verso Eleição e Poss 





A Igreja Adventista do Sétimo Dia de Céu Azul, 
Paraai - vem a público manifestar integral apoio a AssociagGo Cotazunitdria 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-lnduslriais de Céu Azul, em sua 
iniciativa de operar Emissora de Rádio Comunitária no Município de C6u 
Azul. 

Relevante 6 tal pleito, por considerarmos de substancial 
importância este veículo de comunicação na divulgação de nossas 
manifestações cultm-ais e religiosas, 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente. 

Céu Azul, 01 de julho de 2003. 

Vilson Souza Lima 
Pastor 



CNPJ 79.080.602/0014-70 

CAIXA POSTAL 2525 - TELEFONE: (44) 227 -3060 - CEP 87.030-990 - MARINGÁ - PARANA 

Declaramos para os devidos Rns que o Pastor Vilson Souza 

Lima, brasileiro, casada, portador da Cédula de Identidade RG no 

535.928/ÇSPIES e do CPF n~52.998Fj.167-64, raoidente e domiciliado na 

Rua Mato Grosso, 2787, cidade de Medianieira, distrito pastoral que 

abrange tarnb$m a cidade d i  Céu Arut. 

Declaramos ainda, que a pastor Viison está vincul+o 2 União 

Sul Brasileira da Igreja Adventista do Séamo Dia, com sede na cidade de 

MaringL, CNPJ no 76.õ80.662/0014-70, situadir i Praça Napoleiio Moreira 

da Silva, 469 na' cidade de Maringá. 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente declarêçGo. 

UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJ.A ADVENTISTA DO 79 DIA 
RUA JOAO CARLOS DE SOUZA CASTRO, 480 - CEP 81520-290 - CX. R 16522 - CEP E 1520-990 - CURITIBA - PARANA - CNPJ (Mg 79.080.602/0001-56 

tnhle,  IA^\ a -13 r, e A v .  t a * ,  o77 e-rio 
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CERTIFICASE que Vilson Souza  Lima ! 

RG 535.928 SSPIES 6 ministro da IGREJA ADVENTISTA 
DO SÉTIMO DIA, estando autorizado a exercer suas funções na 
qualidade de Ministro Licenciado 

a serviço da Associação Norte Paranaense da IASD, com sede à 1 
Pç. Napoleão Moreira da Silva, 469 - Maringá - PR. 
Validade: 28/02/2008 i 

A IGREJAADVENTISTA DO S h l M O  DIA solicita gentilmente As autoridades 
oficiais e parliwlares. dignarem-se a dispensar ao porlador da pesente LI- 
CENCA. I d a s  as facilidades e auxllio no desempenho de sua missão minis- 
leiial evangélica 

,4-jm, p& ,+ma h ~ m m s  nos cond i t r em como minislro d t  Cn'r~ab~C; 4 5 ,  

4f "c , Fis.: 6 4 2. 

r-------- 
MINIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

. ,  

I 
COORDENACÃO D o  SISTEMA DE I N F O R M A ~ Õ E S  ECONÕMICO-FISCAIS 

- 1 



miada à Igreja Evmgélica de Confissão Euterma mio Brasil 
Rua Mai*inn Lutem, 183 Fone: 45 266-1732 Caixa IPostaI 77 

85840-000 Céu Azul Paraná 

MOCÃO DE APOIO 

A Paróquia Evangélica Luteraiia de Céu Azul, declara recoiihecer a Associação Comunitária dos 

Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, bem coino, manifesta apoio através desta, a 

iniciativa em fundar, explorar e administrar, canal de comunicação de Rádio Comunitária neste Município de 

Céu Azul, dentro do que prevê as leis específicas de coiicessão, obedecidas pela Secretaria de Serviços de 

Radiodifusão do Ministério das Conmnicações. 

Na certeza de podermos contar com a liberação desta, pelo Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão do Miiiistério das Comiiicações, finiiamos a presente. 

Céu Azul, 26 de junho de 2003 

Flávio Peiter 
Pastor 

I ~ C L B :  PAROQUIA L V A I . I Q & L I ~ ~  
LUIERANA DG ctidi A"& 
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si~orio ruo PARANÁ 

Igreja Evangélica de Confissão Lutesana no Brasil - IECLB 

Tendo a Paróquia Evangélica de Confissão Luterana de Céu Azul, PR, eleito o Pastor 
FLÁVIO PEITER como seu Pastor, de acordo com o que prevêem os documentos legais da Igreja 
~vangélica de Confissão Luterana no Brasil, e tendo sido esta eleição confirmada pela Direção da 
Igreja e do Sínodo Rio Paraná, foi o mesmo instalado nesta data como 

PASTOR DA PARÓQUIA EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE CÉU AZULlPR 

Todo trabalho eclesiástico e comunitário, tanto as tarefas que cabem diretamente ao 
Pastor como aquelas assumidas por Presbíteros e Colaboradores, orientar-se-ão nas Sagradas 
Escrituras, nas bases confessionais da IECLB e em seus documentos constitutivos, legais e 
normativos. O início de seus trabalhos nesta paróquia deu-se no dia 01 de novembro de 2002. 

Os Conselheiros Paroquiais, Presbíteros e as Comunidades, em colaboração e apoio ao 
Pastor, na edificação. do povo de Deus, colocam a disposição seus dons bem como se 
comprometem: a assegurar moradia digna ao Pastor, a.providenciar os recursos necessários para 
o desenvolvimento do trabalho e das atividades da Paróquia, a pagar a subsistência do Pastor e 
assumir a parte Previdenciária que Ihes compete, a encaminhar pontualmente as contribuições e 
as ofertas dos cultos ao Sínodo Rio Paraná, tudo conforme as normas vigentes na IECLB. 

O Pastor, de acordo com seu voto de ordenação, se compromete: com a pregação pública 
e correta da palavra de Deus, com a vivência do Evangelho, com o aconselhamento, orientação e 
capacitação da vida cristã dos membros da Paróquia e com a administração reta dos sacramentos 
instituídos. 

A direção da IECLB reafirma seu compromisso de dar proteção e auxilio ao Pastor 
conforme estabelecido nos respectivos documentos. 

Rogamos, queira Deus abençoar o trabalho conjunto de Conselheiros, Presbiteros, 
Colaboradores, Comunidades e Pastor para que poss 
estabelecer em seu meio sinais visíveis do Reino de Deus. 

Céu Azul, no dia da Instalação, 13 de dezembro de 2002. 

kí' Fkr i7 Lui2  
Pastor Flavio Peiter 

Assistentes: 

Secretáriola 
7 1 



Conferida à: 
Associação Comunnitáirizr dos Comerciários 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu 
k~a. - c~mps: ~z.ssa.~is~o~oa-ocl~ 

Considerando o empenho e reconhecimento popular de 
representação comunitária; 

Considerando as inúmeras manifestações de apoio de 
Igrejas Evangélicas do Município de Céu Azul; 

Considerando que a Associaqão Comunitária dos 
Comerciários Comerciantes e Agro-índustriais de Céu Azul, é legítima 
representante das mais variadas correntes populares; 

A Igreja do Evangelho Quadrangular de céu  Azul, neste 
ato representada pelo Pastor Adílio Assis dos Santos, 

í O ~ e i c l a r a r  recomhecido o estatuto da referida entidade; I 
2O-Prestar apoio em suas Ações Comunitárias; 
3"-Apoiar e auxiliar no pleito e operação de Rádio 

Para que produza os efeitos legais, 
i l 

' 1 ,, */. 
* :? 

r > 
% '., 

Adilio Assis dos Santos 
Pastsri. 

Céu Azul, 02 de julho de 2003. py. GMPJ 
' 62.955.50514186-35 

AvNilo U. Deitos, s ln  Parque Verde 
L85.840-O00 CBU IUUI - P-J 
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I CONSELHO NACIONAL DE DIRETORES 

Av. 

' i '  
I I C.N.P.J. 62.955.505/0001-67 

General Olímpio da Sihreira, 190 - Barro Funda - CEP 01 15(rOO0 - Fone: 82M100 - São Paulo. . Brasil 

w O CONSELHO NACIONAL DE DIRETORES DA IGREJA DO EVANGELHO 

'. CQLIADRANGULAR, q d r a @  re&wsa h sedi e foro nÜ Lupitaí<ió Gfrt<uío h Sáo 
pauloJ ~assetlr~~tu.tos~&s~acoiiio~asleú.~p~J~om~~ 

ADILIO ASSIS DOS SARPOS , BRASILEIROía) CASADO(a) . , OBREIRO CREDE~CIADO 4867150-9 
, . ,  ,. , 
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~ ~ ~ ~ i ~ ~ + ~ ~ , ~ , ~ ~ i + ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  .... - -..-. ,-,Se 1 \ I I , ' h Diretor&, ~ònseíhu l io~r tua l i  Zliretores, Supertwor e o Superíntendknte & 2(qgão 

I $1 
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$ 1  I i I q  8 4  

Lu+?' , .  653414EW1R0 - '~bi DO 16UbCll / PB -- I ( - 
A ~mew é v ~ ~ p a r a  o ano em curso,-será renovah andmente 

no verso pelk assinatura h Superintenhnte ou Diretor h Camp 
casos em que seja o Pastor transferido OU afastado de suas fu 

SAO PAULO, 
I I 

1 DE JAREIRO DE 2000 
IGREJA DO EVANGELHO QUADRWGULAR 

C o n s h  Naciod  de Diretores 

- - A P N S B B E  WOWCAO- CAIICELA TODAS AS ANTERIORES .V '&-A. fl? I 
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SBridieõito Rural de Céu ÃzuI 
ÓwGÃo SINDICAL DE ' l . O  GRAU - RECONHECIDO EM 25/06/82 

FILIADO a FEDERASAO DA AGRICULTURA DO ESTADO 80 PARANA 
CGC (RIF) 78.101.383/0001-81 

Nós do Sindicato Rurai de Céu Anil, Paraná, filiado a FAEP - Federação da Agricultura I 
do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ no 78.101.38310001-81 - representados neste ato 1 
pelo Sr. Presidente, Rogério Felini Pasquetti, vimos manifestar amplo apoio a Associação I 
Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Anil, no seu I 
pleito junto ao Ministério das Comunicações com vistas a liberação de funcionamento em I 
nosso Município de uma Emissora de Rádio Comunitária. Temos a certeza, pela 1 
idoneidade é envolvimento comunitário de seus dirigentes e associados, que se trata de 

uma associação representativa e responsável, o que credencia esia entidade para I 
administração de importante órgão de comunicação. 

Céu Azul, 20 de junho de 2003 

Rogério ~ e k i  Pasquetti 

SINDICATO R U ~ A L  DE CÉU AZUL 



+ * 

ATA DE POSSE DA! PJRETORIA DO SINDICATO RURAL DE . 2?' '4- 
i CECI AZUL 

, Fio..: '75 2. 
UIR;Lfi:a: 8 

L ".;-4."" Às vinte liorasldo dia viiite de ~t/llio de dois 1ni1 e uin, nasede da ASEMCA- 
Associação dos :servidores Miiiiièipais de Céii &ii~, inicio~i~se a solenidade 

- - de posse da Diretoria, Coiisellio fi'scal e Delegado ~e~resei i tante ,  bein como a 
de seus ~ii~lentRs,  eleitos em pr;ilieiso de jiinlio de dois inil e iiin. Abertos os 
traballios com presença iia mesa central dos Senhores Lâurindo Tasca - 
Presidente do Sindicato Riisal,,Jaime Luis Basso Prefeito Municipal de Céu 
Azul, Dilva Basso - Secretária de Ação Social, Livaldo Geinin - Diretor 
Secretário da Fkderação da ' A g i c u l t ~ ~ a  do Estado do Pdsaná, Waldemar 
Kaiser - Presidente do Nílcleo Regional dos Sindicatos Rurais do Oeste do 
Paraiiá, Natal B@fistel - ~resideiide do Siridicato dos Traballiadores Rurais de 
Céu Azul, pau10 Stadler - ~èEretário Municipal da Agriciiltura e Meio 

) Ambiente da Prkfeitura Municipal de Céii Azul, Jorge Rieger - Presidente da 
Câmara dos ~e1:eadores de Céu Azul, o Senlior Laurindo Tasca, Presidente da 
entidade, sa~ido\~ as autokidhdes e deinais presentes, agradecendo o apoio que 
recebeu dos ,i-)rgãos Píiblicos, dos coinpanlieiros de chapa, demais 
associados, fuhdionárias e familiares, no decorrer de seu mandato, e a todos 
que de uma forma oii de outra, entenderam sua mensagem. Ein seguida disse 
que iiesta oportunidade einpossada a Diretoria eleita, a qual terá inciimbência 
de dirigir o Sindicato Rural durante o período de julho de 2001 a julho de 
2004.. Na seqflência o Presidente do Sindicato, convidou o Senhor Livaldo 
Geiiiiii, representante da FAEP, para dar posse aos eleitos, o qual passou a 
enumerar os nomes dos novos dirigente da entidade e respectivos cargos, 
solicitando aos eleitos que ficassem ein pé, ou seja: Rogério Felini Pasquetti - 
Presidente; Cláudio Toinacloii -Vice-Presidente; Laurindo Tasca - Secretario; 
José Geraldo de Castro - Tesoureiro; Suplentes da Diretoria: Luiz Piati e 

I Mário Mauri; Consellio Fiscal - Ari Sartor, Darcy Lorenço Zicatto e Zelindo 
Tasca; Suplentes do Consellio Fiscal - Jaiine Luis Basso, Clari Daroda e 
Waldir Sabadin; Delegado Representante - Rogério Felini Pasquetti; Suplente 
de Delegado Representante - Lauriiido Tasca. Posteriorinen 
Senl-ior Rogério F. Pasquetti, Presidente eleito, para ein nome 
mernbros da Chapa eleita prestar solenemente o compromisso 
o exercício do Mandato, a Constituição Nacional, as Leis 
Estatutos da Entidade. Em seguida, os eleitos assinaram 
Comproniisso, sendo então declarados e~npossados. Usando 



- n - 2 > 
b 

, i , , 3 v k r :  i t .xr:i  
elcae-inrr;  ' ~ 4 ,  ; o  8,3)13/(!!ii~k -81 
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Seiilior Livaldo Geiiiiii cumpriineiitoii os rec4111-einpossados, lembrando-os da 
iiiiportante fiinção que deseinpenliarão frente a classe patronal rural deste &as c0 

I 
B rnunicipio. si no exerqicio do mandato, 7 (: 1, 

iqqi@ros da Diretoris~R&M h 4: 
"Úg 

1<kjs& parabenizou $ 3 ~ ~  .- 
a Diretoria aiiterior e'solicitou apoio para 

a cotitinuidade c(o traballio, da l,N Qcleo, desejando sucesso a i@va diretoria, na 
seqüêhcia o qenhor .Jor;& 'qikger Preçidente da ~âi$ara Municipal 
cumpriinentou ai Diretoria ;bc8iird$npossada e agradeceu o bihilhante traballio 
deseiivolvido pdl* Senlior ~ n ü r / & l o  Tasca, Após usou da pnlavra o Senlior 
Jaime Basso, ~dckeito ~ ~ i i i i b i l > ~ $ ! o  qual s,audou I..,= as autorid$des, ... I visitantes e 

- 

representantes presentes dOs ~iidicatos Regionais, parabanizou a nova 
diretoria, agradkceu o Senlior Laurindo, pelo trabalho que desenvolveu 

1 cluiaiite seu iiiandato frente ao Sindicato, oferecendo em seguida seii apoio ao 
1 Presidente e demais meinbros da ~ i re tor ja  ora einpossada. Usando da palavra 
I o Senhor liogério Presideiite, agradeceu as autoridades presentes, elogiou a 

i administração do '~eiilior Laorindo e membros de sua diretoria e solicitou o 
liyoio dos compaiiheiros de 4iretqria, a Prefeitura e deinais órgãos e as 21:20 

' I  

horas, encerrou ia solenid$il$ido~ i ~,&,sik,',da ' T i  {(,h1 eu Dulce S. V. Sepp secretária 
Ad-hoc lavrei 4 pi.eseiiig''ata @e;. I ! k  "de I lida e acliaila conforme, vai 
assinada por dik, pela ~$etor, ia .  ernpods@do e demais iresentes. E será 
registrada no ~ a d h r i o  de ~ i t u l o s  e ~~cu ink i i t o s  para que surtam os efeitos 

I legais. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

P r o ~ s s o  No : 53740000528199 (Concorrente) LocalidadeIUF : Céu AzullPR 

Entidade : ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS COMERCIANTES, COMERCIARIOS DE cÉU AZUL 

Aviso : 15 Publicação : O7102102 Prazo : 11/03/02 Canal : 290 

12.Endere~ da Antena Proposta: 
1 .  - -- - - I Rua Curitiba, no 649 - Bairro: Industrial. 

l2.1.Enderepo do Studlo: 

L- L -- --..e-- -- - - -- . - 
~ u m ~ r o c e s s o  1 Dlsttlncia (m) I Status 1 - 

mdêncla do aviso de in 
- - - - - - - 

5.Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

-- .-- ... . .... - -.- . -~ - .p.-.-.-.------p-p- 

i6.A estação situa-m em munlclplo de F a b  de Fronteira? 
~- .. 

-- - 

( , 7.~ecla6São do representante legal da entidade relativa ao kem 6.7, IX da Norma 02198. 

-- -- 
- 

I9.A Brea urbana da localidade 6 e= 3,5 km? 

[10.~nderepo da Sede Admlnistrativa da Emissora: 

quinta-feira, 7 de agdsto de 2003 Página 1 



@w (a 
Fls.: 7 M 5. 

LuRubllca: I,, 42 
112,~encIusão Geral (Parecer TBcnlco) : ---"--- 0 
Etnicamente viável. -"----I @ - 

se for selecionada, pedir 6.11 
**** Tem concorrente. 

quinta-feira, 7 de agosto de 2003 Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAG)IODIFTJSÃO 6"" co* i .v 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 9 5 ,i 

Q ~ M u b r i ~ :  4 8 
3 1 

@@ - 3 
'i 

Referente Oficio no 54 q5  I&SSWDOUL -hIC 
I 

de dz I 05 12003 1 
I 

Processo n "340. 000.528 /qq . Localidade: CEÚ A AUR - Pk. i 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído ( Ia  Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

! 

Brasiiia, @ !f- I o 8 12003 Engenheiro(a) responsável: de,- , 
i 

FANTASIA: 

( Cmpndas inte-&mente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresenta60 da  seguinte documentação: 

1 SEDE: 
1 

I /- > I 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Localidade: CÉU AZUL UF: PR 

Considerando a regularidade técnico-jurídica dos processos concorrentes nesta ! 
localidade, este Ministério atuou no sentido de dar cumprimento ao que estabelece os subitens 6.9 I 

1 e 6.10 da Norma Complementar 02/98, encaminhando os ofícios abaixo citados que consistem na 
tentativa associativa entre as interessadas. 

Diante da impossibilidade da concretização do acordo proposto pelo Ministério 
das Comunicações, utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDrnE, em obediência ao 
disposto na Legislação específica, do qual donstatou-se que uma das entidades apresentou maior 
número de manifestações em apoio à iniciativa que a(s) sua($) concorrente(s), conforme 
fundamentação constante deste despacho, o qual está subscrito por dois servidores responsáveis 

I 
I pela análise e aplicação do critério de seleção determinado pelo subitem 6.10.2 da Noma 

Complementar 02/98. 

OFÍCIO No: 3494103 PROCESSO: 53.740.000.113/02 

ENTIDADE: A~sociação Comunitária de Comunicação Cultural de Céu Azul 

&MERO DE STAÇÕES VÁLIDAS: 
Abaixo-assinado: não consta 
Pessoas fisicas: não consta 
Pessoas jurídicas: não consta 

&MERO DE MANIBESTAÇÕES SEM VALIDADE: 
Abaixo-assinado: não consta 
Pessoas fisicas: 07 
Pessoas jurídicas: 17 

OFÍCIO No: 3495103 PROCESSO: 53.740.000.528199 

ENTIDADE: Associação Comunitária dos Comerciários e Agro-Industriais de Céu 
I 

&MERO DE MANIFEsTAÇÕEs v ~ I D A s :  
Abaixo-assinado: não consta 
Pessoas fisicas: não consta 
Pessoas jurídicas: 05 

NÚMERO DE STAÇÕES SEM VALIDADE: 
Abaixo-assinado: não consta 
Pessoas fisicas: não consta 
Pessoas jurídicas: não consta 



, . 
-i 

Face o exposto, observa-se que a entidade abaixo descrita, conta com o maior 
número de manifestações válidas, estando a mesma selecionada para a autorização do serviqo de 
radiodifusão comunitária nesta localidade. 

PROCESSO: 53.740.000.528199 

ENTIDADE: Associação Comunitária dos Comerciários e Agro-Industriais de Céu Azul 

I SEDE: Rua Curitiba no 649, Bairro Industrial 1 

I 

DImTORIA: folhas: 43, mandato até: 03/03/2004. 

I Brasíiia, 29 de agosto de 2003 

I 

Analista responsável: SIAPE: )A6.6oo7 
I 

I 
i 

Analista responsável: SIAPE: 13 h ' '8 
I 



, C'!:,: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." g') 8 /03/DOS/SSCE-MC Brasília, I S' de setembro de 2003 

Ao Senhor 
Jaime Luis Basso 
Associação Comunitária dos Comercia'rios e Agro-Industriais de Céu Azul 
Rua Curitiba no 649 - bairro Industrial 
85840-000 Céu Azul - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação /Aplicação do Critério da Representatividade. 

1 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740000528/99, na localidade de 
Céu Azul - PR. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodif~~são Comunitária e considerando a impossibilidade da concretização do acordo proposto 
pelo Ministério das Comunicações. foi aplicado o critério da REPRESENTATIVIDADE do qual 
constatou-se que esta entidade possui inaior número de manifestações do que a outra interessada, 
resultando na sua seleção. Assim sendo, solicitamos a V.S"U~ sejam enviados os seguintes 
documentos : 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

., deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

-- ,/' 
- A ,  / ,. d/--A;, *-- -- =- * I-.#- ,í 

>, - >--  /' 

CAFtLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 

Ofício n 0 ~ 5 - 4 ~ 2 0 0 4 / ~ ~ ~ ~ 0 ~ / ~ 0 § / ~ § ~ ~ - ~ ~  
1 %  
I 
I 

I Brasília, 2y de fevereiro de 2004. 
I 

jl 
Ao Senhor 
Jaime Luis Basso 
Associação Comunitária dos Com. e Agro-Industriais de Céu Azul 
Rua Curitiba no 649 - Bairro Industrial . . .  - 
85840-000 Céu Azul - PR . 

Assunto: Arquivamento de Pro&sso 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53740000528199, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Céu Azul- 
PR, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 07/02/2002, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Esta entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação especifica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no ofício no 8769 datado de 15/09/2003, AR Postal em 
25/09/2003. 

Ocorre que a ''Associação Comun$ária dos Com. e Agro-Industriais de Céu Azul" não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo 

I ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual 
da requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos q 
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços td 



ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS COMERC 
Q?,. , f,y *+c , t ( 4 ,  , I 

COMERGIANTES E AW-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 

Ofício 03J2003 Céu Azul, 14 de novembro de 2003. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a esse Departamento os documentos solicitados no 
oficio 8 769/03DOS/SSCEEMC. pfl;.? /f,i~ucs,L C3 

S o?icitamos que novos expedientes sd&n remetidos para o seguinte 
endereqo de correspondencia: Rua Curitiba, 974. 

85840-000 - Céu - PR. 
Tal providência se faz necessário para evitar extravio ou devolução 
dos mesmos, visto que até a instalaqão da Emissora, no referido 
endereqo, não teremos expediente (regdar) nos horários tltilizados 
pelo serviço de entrega dos Correios. 

Atenciosamente, 
l 

i CGSI 
Alexandra 

Comu&&-ia dos Comerciário 
imtes e Agroindiistriais de C6u Azul. 

Reg is t ra r  o i iu  
correspond&ncia no 
mmelement~ 

Ao Senhor 
Cnrlos Alberio Freiire Rese~jde 
Diretor do DptO de Outorga de Sewiqos de Radiod$usfio 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 

i ?  



De acordo com o que estabelece o inciso VI, do ítem 6.1 1, da NO 

NO COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE 

C 0  , aprovada pela PORTARIA No 191, de 6 de agosto de 1998, 

DECLBRO que, contatado o Cenhro Integrado de Defesa Aérea e Tráfego Aéreo, 

STERIO DA AERONÁUTICA, fui informado de que não 

existe na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, aeródromos catalogados pelo Ministério 

da Aeronáutica, razão por que não há compromisso com os procedimentos do txáfego aéreo 

local. 

Curitiba, 3 1 de outubro de 2003. 
I 

~ o b s o n  Scardua 
CREA 6554-7R 



De acordo com o que estabelece o inciso V, do ítem 6.1 1, da NO No 

CORIPLEmNTAR DO SERVIÇO DE 

, aprovada pela P No 191, de 6 de agosto de 1998, 

transportadas as coordenadas para a Carta Topográfica elaborada pela DIRETORTA 

DO SERVIÇO GEOGRÁFICO DO EXÉRCITO, Folha SG-22-V-C-1-1 escala 

1:50.000, eqüidistância das curvas de nível de 20 metros, DECLARO que o local 

de instalação da emissora RadCom da ASSOCIAÇÃO CO DOS 

C O m R C  DE CÉU AZUL não atende as 

condigões exigidaç no ítem 14.2.7.1, e como conseqüência, em função da nova 

redagão dada ao item 14.2.7.1.1 pela PBRT No $3, de 19 de julho de 1999, 

apresenta-se estudo técnico nas Informações ~om~lernentires anexas ao presente 

processo, informando que transportadas as coordenadas para a referida Carta, 

constata-se que as mesmas coincidem com o local' constante da Planta de 

Amamento. 

Curitiba, 3 1 de outubro de 2003. 
/? 

$@J& obson Scardua 

CREA 6557-7R 



De acordo com o que estabelece o inciso VII, do ítem 6.11, da NO No 

2/98 - NO COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA, aprovada pela PORTARIA No 191, de 6 de agosto de 1998, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora RadCom da ASSOCIAÇAO 
COMUNITA DOS COMERCIÁRIOS E AGROWTDUST 

AZUL, a considerar os parâmetros adotados, conforme expressos nas Informações 

Complementares, atende as Normas Técnicas e Legais vigentes aplicáveis ao estudo 

e portanto resguarda a exigência expressa no ítem 14.2.2. que limita a 1 km o 

contorno de 91 dB(p.V/m). 

Curitiba, 3 1 de outubro de 2003. 

V 

CREA 6557-7R 



CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Raponsabilidade Técnica 

I Lei Federal 6496177 30 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICO 
-PROFISSIONAL CONTRATAD 

ROBSON SCARDUA ENGENHEIRO MILITAR PR-2588lD 

-EMPRESA CONTRATADA, se houver 
No Registro: 1 -CONTWTANTE PROPRIETARIO 
o 

I 
ASSOC. COMUNIT. DOS COMERC. E AGROIND. DE CÉU AZUL CGC/CPF132552815000109 
Endereço: RUA CURITIBA, No 649 INDUSTRIAL 

85840000 CÉU AZUL PR 

j -LOCALIZAÇÂO DA OBRA I SERVIÇO 
RUACURITIBA, 649 Quadra Lote 
INDUSTRIAL - CÉU AZUL PR CEP 85840000 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 
Atividade Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇ~ES 

1 1  

Area de Competência 2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇOES Reforma 1 

Tipo de Obra/Serviço 656 RADIODIFUS~O 
Dados Compl. 1 1  

Sepiços Contratados 035 PROJETQ Vlr. Contrato R$ R$400,00 
050 EXECUÇAO Referente ao VLR. HONORÁRIOS 

Data Início 1911212003 

ART No 
Data Conclusão 

3010160124 Vir Taxa a Pagar R$18,91 
PR-2588lD Tabela: 6 SERVIÇOS - VLR. 

llnsp.: 9 Entidade de Classe O 

Informações Complementares 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO A SE LOCALIZAR NA RUA CURITIBA, 649, BAIRRO 
INDUSTRIAL, cÉU AZUL-PR. 
A PRESENTE ART SE REFERE NA? SOMENTE AO PROJETO MAS ,TAMBÉM, A SUA EXECUÇÃO, 
ISTO E, A INSTALAÇAO DA ESTAÇAO. 

RLS 4.01 .I4 021 1/2003 

~utenticaçáo Mecânica 

3 O  VIA -'ÓRG OS P LICOS dstina-se à apresentapão nos órgaos de adrninistiapão cartórios e outros. 
. . . . . . . . " p . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... L . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -a 



2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 /  USO EXCLUSWO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~Islslolcl Ic~o~MIuINIIITIAIRIIIA~ I D ~ o ~ s I  Ic~o~MIEIRIcIIIÁIRI I E ~  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTWAÇÃO) CGC / A ( G I R / o I I / N ( D (  I D ( E (  (cIÉ/u( (A(z(u(L/ 1 0 1 2 1 5 ( 5 1 2 / 8 1 1 ) 5 1 0 1 0 ) 0 1 1 1 0 ) 9 )  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

[ R I u I A I  I c I u I R I I I T I I ~ B ~ A I  lal4lsl I I I I I I I I ,, I I I I I I I I I 
2LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

J I I N I D I u I s I T I R ~ I ~ A I L I  I I I I I I I I I I 
) L r D ! ! d l l l l l l l l l l l  

I c ~ É ~ u ~  I A ~ z ~ u ~ L ~  I I 1 1 I I I 1 I I I I I I 1 I I I I I I 1 I 
I 

CEP FONE FAX 
S I R I  

[8151814101-10101011 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

l l , , l l  l l l l l l  1 1 1  I I I I J  I l l I l I l I I I I I l J I /  
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

BAIRRO CIDADE 

I I I N I D I u I s I T I R I I I A I L I  I I I I I I I I I I c I É I u I  I A I z I u I L I  I I I I I I 
CIDADE (CONTMCIAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l2l~~lol8'1512"1 S 1)513"1510'1219"/wI 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I u I R I I I T I I ~ B ~ A I  Isl4lsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I N I D I u I s I T I R I I I A I L I  I I I I I I I 1 .  I Icl~lul I~lzlul~I I I I I I I 
CIDADE ( C O ~ J A Ç Ã O )  

I 1 ?IR] 
1 7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

8 - ANTENAITORRE a E R E  " 0  $10 ORi"1NbI. 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E ~ ~ ~ u I I I P I  I E I L I E I T I  I 
GANHO iiiax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

IoIoI.10 b~ I3101. IoIm 101013101.IoIm 



-(PL/lO 
Perdas na linha (F'L)=L,AL/lOO Eficiência da linha (EB9 = 10 

9 - LLHA DE TRANSMISSÃO. 4 

FABRICANTE MODELO ' 

i o  - P O T Ê N ~ A  EFETIVA I 
ERP (dBk)=lO Iog @L Ght, Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,020 x 1 x 1 x 095803J = 0,012 kW = - 19,31 dBk 

= Potência do transmissor, em 1rW. 
Ght = G d o  da mtena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

K M P  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 in (AL) PERDAS NA LWHA PL EFICIÊNCIA DA LiNHA (EF) 

13151.  h Letros 161.  I 7 I 4 1 d ~  1 0 1  . I s I s ~  
2 1 3  

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
I 

C A B O S  U 

EIU' H potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-19,311 - 20 log i = 87,69 dB(pV1p) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I J I A I R I D I  I I M I  I S  I o I c I  I / A I L I  I 
CIDADE 

/ c I u I R I I I T I I ~ B I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

I R I  

/ 8 1 2 1 5 1 2 1 0 1 - 1 0 1 9 / 0 /  1 14111- / 2 / 6 / 2 / - 1 7 1 2 1 6 1 7 1  1 1 4 / 1 / - / 2 1 6 1 3 1 - 1 2 1 4 / 8 1 5 1  

E S P  R G -  S I S T  L T D A  



RADIAIS QUE SE ESTENDEM SOBRE O PARQUE NACIONAL DO IGUACU, COM INEXISTÊNCIA DE POPULA~ÃO EM GERAL, 
BEM COMO OCUPACIONAIS, R A ~ O  POR QUE FORAM DESCONSIDERADAS PARA O CNTORNO DE 66 dB (pvlm). 

o da antena. 7 - Eficiência da Linha de Transmissão. EIEm - Intensidade de Campo Normalizado, 
= C B + H S I - 1 0 - N M R a l  km. HSia3,5km=CB+HSI-10-NMR a3,5km. 







Identificado o local da estação mediante transporte para a Carta Topográfica elaborada 
pela DIRETORIA DO SERVIÇO GEOGRÁFICO DO EXÉRCITO, Folha SG.22-V-C-1-1, escala 
de 1:50.000, eqüidistância das curvas de nível de 20 metros, mediante as coordenadas levantadas 
pela Associação (25°S08'52") e (53W50'29"), verifica-se que a posição alocada na referida Carta 
coincide com o local indicado na Planta de Armamento. 

O local onde será instalada a estação está a uma altitude de 670 metros e o maior desnível 
sobre o contorno de 1 km, em relação à cota da base, se dá na direção dos azimutes de 270" e 330°7 
com cota de 520 metros, portanto um desnível de40 metros (670 - 620). 

Para o presente estudo devem ser observados os seguintes procedimentos. 

1 1. Relativos ao Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, aprovado pela Resoluqão no 167, de 12 de novembro de 1998. 

a) No ítem 3.5.1 está estabelecido que os valores de intensidade de campo em dB, acima 
de 1 pV/in, para m a  ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz 
uma intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamete 107 dBp) a 1 lim. 

b) No ítem 3-5.1.1 estão estabelecidos os procedimentos para determinqb teórica da 
distância a contamos. 

c) No ítem 3.5.1.2 estão estabelecidos os procedimentos para determinação te6rica da 
intensidade de campo a uma dada distancia. 

2. Relativos à Norma 02/98, Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portana no 191, de 12 agosto de 1998. 

a) No ítem 14.3.1, com nova redação dada pela Portaria no 83, de 19.07.99, está 
estabelecido que somente será permitida a utilização de transmissores certificados pela ANATEL e 
coin potência de saída de no mhimo de 25 W. 

i 

b) No ítem 14.2.2, a expressão ERP (dBk) = 10 log (Pt x Ght x Gvt) x r), toinado o 
valor máximo de - 16,02 dBk, correspondente a 25 W, dá a entender que, a se levar em 
consideração a eficiência da linl~a de transmissão, seria possível se valer de e 
potência superior a 25 W. 

O artigo 5' do Decreto no 2.615, de 03.07.1998 estabelece que a p 
irradiada por emissora de RadCom será igual ou inferior a 25 W que, a considerar a 
linha de transmissão, seria possível se valer de equipamentos com potência superior a 2 

c) No ítem 14-2.2, ainda está estabelecido que o máximo valor de 
campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena e a uma ii 
sobre o solo sertí de 91 dB(pVfm), obtido através da expressão: I 

E(dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km). 



d) No no 1, letra d, do item 14.2.2, tanibéin está estabelecido que, em nenhuma direção, 
o valor da intensidade de campo, a 1 km, poderá ser superior a indicada no item anterior, isto é, 91 
dB(CLV/m). 

e) No ítem 14.2.7 está estabelecido que a altura da antena com relação ao solo será de, 
no máximo, 30 metros. 

De acordo com o que está expresso, para uma antena a 30 metros em relação ao nível 
médio do terreno e potência de 1 lW, conclui-se que a curva de 1 km passa na ordenada de 107 
dl3 (jLV/lll). 

A cota do terreno no local da instalação do sistema irradiante tem um desnível máximo de 
40 melros (670 - e20 - 10), coni relação as demais cotas de qunlquer ponto do terreno sobre o 
contorno de 1 km e se dá na direção dos azimutes de 270" e 330°, como já está anotado e portanto 
não satisfaz o está estabelecido no ítein 14.2.7.1 da Norma 2/98, RadCoin. 

Em consequência, de acordo com a nova redação do ítem 14.2.7.1.1 da Norma 02/98, 
dada pela Portaria no 83, de 19.071999, apresenta-se o estudo técnico recomendado pelo 
referido item. 

Na direção dos azimutes de 270" e 330°, para uma distância de 1 krn, o desnível do terreno 
pode ser considerado regular e assim pode-se adrnitir que o nível médio do terreno nessa d i r q b  é 
de 645,O melros. 

Admitindo que a curva de I km tenha o mesmo desnível das curvas de 1,5 km a 10 km, 
dentro do limite das ordenadas de 30 a 50 metros, como se deduz das Curvas E(50,50), 
estabelecidas pelo Regulamento Técnico para Emissoras de FM, é possível simplar a posição dessa 
curva, conio se mostra em anexo. 

Considerando que a intensidade de campo é tomada a 10 metros do solo, a altura da antena 
ein relação a cota do terreno, nas direções de interesse, é de 45,O nietros (670 + 30 - 645 - 10 ). 

Assim, para a abcissa de 45,O metros, o ponto de interseção com a curva de 1 hm atinge a 
1 10,3 dB(pV/m), para tuna erp de 1 kW. 

Para 91 dB(pV/rn), portanto, havcria de se adicionar à potência de 1 kW, o valor de -19,32 
dBk (-16,02 - 3,30), que corresponde a uma potência de 0,012 kW, portanto inferior a potência 
máxima de saída permitida para o transmissor, que é de 0,0250 kW. 

Considerando a aten~iação de 2,36 dl3 da linha de transmissão, a se 
esta alcança a -16,96 dBk (0,020 kW), porbnto a potência a ser transmitida 
ser de 0,020 kW, niáxiina para o caso em estudo 

Do azirnute de 030" ao azimute de 240" a área envolvid 
e - - 

PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, considerada também área isen 
em geral e ocupacional, razão por que não foram levantadas radiais nessas direções. 

Acompanham, em anexos ao presente estudo; 

Em consequência do exposto, a seguir as variáveis para o Formidário RadCom: pSJ 



................................... -poencia do transmissor 20,o W. 

-altura da antena em relação a cota da base..30 metros. 

-eficiência da linha de transmissão ................... 11 = 0,5804 (35 metros de cabo RGZUU, 
com atenuação de 6,7 dB/lOO 
metros. 

Curitiba, 3 1 de outubro de 2003 

CREA 655 7-7R 
P. Pres. Eisenhower, 128. 
Jardim Social. 
82520-090 - CURITIBA-PR. 
Fone: (041) 262-7267 
Fax: (041) 263-2485 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : O1 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 

1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 
2,500 
2,750 
3,000 
3,250 
3,500 

Cota 
(m) 
670 
665 
655 
645 
625 
605 
625 
645 
660 
665 
655 
650 
660 
665 
650 

Azimute : 000° 

Somatorio das Cotas (m): 

Nivel Medio da Radial (m): 

Cota da Torre (m): 

Altura do S.I. (m): 

Altura do Centro de Fase 
em relação ao N.M.R. (m): 

, '  q,b 
, ! . :  

,!L, i - ,  .-L.",. gj' 
,,J",, , . I - ,  <' ,C\ ,  

<. 1 1 

I ,, 
. ' i.:' ,' > ,  .,, .-. x, 

I Localidade : CEU AZUL-PR 1 Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS I 
Latitude : 25'S08'52" Longitude : 53°W50'29'' COMERCI~RIOS E AGROINDUSTRIAS DE 
Cota da base : 670 metros BAIRRO INDUSTRIAL . 

85540-000. CÉU AZUL-PR. 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : 02 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 
1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 
2,500 
2,750 
3,000 
3,250 
3,500 

Cota 
(m) 
670 
660 
650 
640 
655 
660 
650 
640 
660 
675 
690 
685 
680 

670 
660 

Azimute : 030' 

Somatorio das Cotas (m): 

Nivel Medio da Radial (m): 

Cota da Torre (m): 

Altura do S.I. (m): 

Altura do Centro de Fase 
em relação ao N.M.R. (m): 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : 09 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 
1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 

i 2,500 
2,750 
3,000 
3,250 
3,500 

Cota 
(m) 
670 
665 
655 
650 
645 
650 
655 
660 
665 
660 
650 
640 
630 
620 
615 

Azimute : 240° 

Somatorio das Cotas (m): 

Nivel Medio da Radial (m): 

Cota da Torre (m): 

Altura do S.I. 

Altura do Centro de Fase 
em relação ao N.M.R. (m): 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : 10 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 
1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 
2,500 
2,750 
3,000 
3,250 
3,500 

Cota 
(4 
670 Somatorio das Cotas 
660 

(m): 

Nivel Medio da Radial 

Cota da Torre 

580 Altura do S.I. 
620 

(m): 

645 Altura do Centro de Fase 
650 em relação ao N.M.R. 
655 

(m): 

650 
640 
620 
600 

Latitude : 25°S08'52" Longitude : 53°W50'29" 
Cota da base : 670 metros 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : 11 Azimute : 300° 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 
1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 

i 2,500 
2,750 
3,000 
3,250 
3,500 

Cota 

(m) 
670 Somatorio das Cotas (m): 9385,O 
670 
660 Nível Medio da Radial (m): 625,7 
655 
645 Cota da Torre (m): 605,O 
630 
610 Altura do S.I. (m): 30,O 
595 
580 Altura do Centro de Fase 
585 em relação ao N.M.R. (m): 9,3 
600 
610 
620 
625 
630 

km 

85840-000. CÉU AZUL-PR. 



LOCALIDADE : CÉU AZUL 
Radial : 12 

Distância 
(km) 

0,000 
0,250 
0,500 
0,750 
1,000 
1,250 
1,500 
1,750 
2,000 
2,250 

1 2,500 
2,750 
3,000 

3,250 
3,500 

Cota 
(m) 
670 
655 
645 
635 
620 
600 
585 
570 
560 
570 
575 
585 
590 
585 
580 

Azimute : 330° 

Somatorio das Cotas (m): 

Nivel Medio da Radial (m): 

Cota da Torre (m): 

Altura do S.1. (m): 

Altura do Centro de Fase 
em relação ao N.M.R. (m): 

Localidade : cÉU AZUL-PR Entidade : ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS 
Latitude : 25°S08'52" Longitude : 53OW50'29 COMERCIÁRIOS E AGROINDUSTRIAS DE cÉU AZUL 

Cota da base : 670 metos BAIRRO INDUSTRIAL.. 
85840-000. CÉU AZUL-PR. 



0 B i  CEU AZUL 



ASSOCIA~AO COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, r:,$$ + 
COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL , 17. FÍ;,: C. 

$&l"b,is: v 2 
$2: 8 
. t - % Q d  -28 

Ofício 0112004 CévCii h&+ 19 de março de 2004. 

Prezado Senhor, I 
Em resposta ao ofício no 15401200~ - Departamento de Outorga de Serviços -, 
datado de 27/02/2004, que trata do Arquivamento de Processo, com direito 
de "pedido de reconsideração", temos a informar que em 16/02/2004 
encaminhamos a este departamento, através de AR Postal, a documentação 
solicitada (nosso oncio 0312003). 
Reconhecemos o atraso no envio (postagern) da referida documentação, que já 
havia sido providenciada logo após a solicitação, visto que o recolhimento da 
ART (N" 3010160124), que acompanha o processo, ocorreu ainda em 
1211 112003. Por falha humana, e não por omissão ao processo,ocorreu o atraso 
na postagem da documentação. 
Anexamos a este, cópia de nosso ~f íc io  anterior (03/2003), cópia do 
Comprovante de Postihgem e Aviso de Recebimento. 
Com a presente exposipão solicitamos vossa reconsiderapão e a não 
intempestividade. 

Ateqciosamente, 

1 

o Comunitária dos Comerciários, 
dustríais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do DptO de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 - BRASÍLIA -DF. 



------- 
DESTINATARIO DO OBJE'TQ / DESTINATAIRE ---- --- - 

NOME O U  RNAO SOCIAL DO DESTINATAF~IO DO OBJETO /1,10111 0'1 RAISON SOClA1.E DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO IADRESSE 



-----L----------.. -_--------I 

i ECT - W, EKAS, DE CùfiREIt6 E TELEGRAFOS 
CIg: 363012al - RC CEU CIZUL 
RW CLRITIFFI, 1697 
CWTRO - 85840-0M) 
CEü ALiUL - PR 
C,N,P,.I, : 34, W8,316/4459-03 Te1 , : OOW-OW 
1)s Est , : 101205172-51 
------------------_----------- 

W R O W T E  DO RIENIE 

Movintento, , : 16/02/2004 Hora : 16:41: 18 
SutiCaixa, , , r 002 flat , : 85638102 
Lai-icamnto, : 0042 - 006S 
Mendiniento: O22 
-------------------- ---- 
DESCRICW QTD, FECü 

CNTA COIIEKCIM 1 6,10* 
Pre-Fr anqcieaento : 6,lO 
Peso, (kg), , ,, , , , i  0,119 
Valor slo Porte, , : 1,70 
Ohjeto, , , , , : RflP81358033BR 
Cep Destino: 7Wt4900 
RR CIVIEXI DE REB 2,20 
RH REGISTRO W I  2,20 

\ ,  -balar Declarado nao s o l i c i h d o  
No caso de objeto com valor, faca sgl i ro,  
declara~xio o valor 1% ohieto 

* -> FRlif&?í!EWEtdTO POK SELOS 

, SmV, POSTAIS: DIfiEITCE E DLVET'ES-LEI 653W78 
, 

5EDEX NRO IflFYXITfl Lc'rtM, A GENTE ENTREM 



. . : . .  . . .  . 

Ofício 0312003 ~ é ~ i  Anil, 14 de noveinbro de 2003. 

Prezado Senlior, 

1 
i 

Encaminhamos a esse Departamento os documentos solicitados no 
ofício 8 769/03/00S/SSCE-MC. 

Solicitamos que novos expedientes sejam remetidos para o seguinte 
endereço de corerespondência: Rua Curitiba, 974. 

. h  

85840-000 - Céu Azul - PR. 
' . Tal providência se faz necessário para evitar extravio oii devolução 

dos mesmos, visto que até a instalação da Einissora, no referido 
endereço, não teremos expediente (regular) nos horários iitilizados 
pelo s e ~ ç o  de entrega dos Correios. 

Atenciosamente, 

&=I$ WIV" $4 tf>?fSS Comiuiitária dos Comerciários, 
dustriais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
Cnrlos Alberto Freire Resende 
Diretor do DptO de Outorga de Serviços de Radiodtfirsão 
Ministério das Conzzcnicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 - BIUSÍLIA - DF. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO N" I 7  k" lRECl2004-FPADCOMIDOSISSCEIMC - NGF. 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.00052814 999. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: ASSOCIACÃO COMUNITARIA 
DOS COMERCIARIOS, COMERCIANTES E AGRO- 

INDUSTRIAIS DE C ~ U  AZUL, na localidade de Céu 

Azul, Estado do Paraná. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decísão proferida no ofício no 1540/04, de 27/02/04, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 
-*-*--- 

mencionada. (3 ~ 3 t . ; :  r:_~%~&+:~ 
r;? <!:i: T -,:- , . '~A?s 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL, qualifica 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideraçao, t 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a mo'tívação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 07/02/02 (15O Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. n 

Informação - Rec. PR 528 99 - Proc. no 53740.000528199 -Céu AzullPR - RADCOMIDOSISSCEIMC - NGF. 
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2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentaçãk'"' ,* A 

legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação descrita no ofício no 8769103, resultando no 
arquivamento dos autos, de acordo com o ofício citado acima. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que foi encaminhada a documentação solicitada em 
16/02/04, data anterior ao ofício de arquivamento. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - A entidade apresentou pedido de reconsideração motivado, tendo 
juntado, em data anterior ao ofício de arquivamento, o Projeto Técnico necessário a 
instrução dos autos, possibilitando, assim, a continuidade na análise do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que atende aos requisitos legais para a 
análise. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o expost 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferid 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela analise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Secretário 

n 
Informação - Rec. PR 528 99 - Proc. no 53740.000528199 -Céu AzullPR - RADCOMIDOSISSCEIMC - NG 
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de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado d$@ -* "p'. .L 

decisão a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, L b e  de 2004. 

~í FARIA 
, Coordlnadora 

1271026 SIAPE 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasília- DF, r de k &&de 2004. 

ARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - Rec. PR 528 99 - Proc. no 53740.000528199 -Céu AzullPR - RADCOM/DOSlSSCE/MC - NGF. 
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Departamento de Outorga de Serviyos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (6 1) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." ( 3 4 6 C )  /04/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF,€?? de m4~&4 de 2004. 

Ao Senhor 
Jaime Luis Basso 
~ s s o c r ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA DOS COMERCIÁRIOS, COMERCIANTES E AGRO- 
INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 
Rua Curitiba no 649 - Bairro Industrial 
85840-000 Céu AzulPR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa à pedido de reconsideraciio 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reco&ideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇAO CO~~UNITÁRIA DOS COMERCIÁRIOS, COWRCWTES 
E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL, na localidade de Céu ~ z u ~ ~ ~ ~ a ; t i < ~ m % n t e  A 
documentação contida nos autos do processo no 53740.000528/99, comunicahos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício no 1540104, datado de 27/02/04, refere-se 
a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada. devendo a Entidade aguardar a finolização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise. para que se proceda à averiguação de possívei 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante 

L Atenciosamente. i ‘, '. 
7 

,, 

,i- 
., /-- .-- 
-CARLOS ALBERT-o F R E ~  IPESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Informação - Rec. PR 528 99 - Proc. no 53740.000528199 -Céu AzulIPR - RADCOMIDOSISSCEIMC - NGF. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTACÃB DE WDCOM 
Processo No: 53740000528199 (Concorrente) LocalidadeIUF: Ceu AzullPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS COMERCIANTES, COMERCIARIOS DE CÉU AZUL 

Aviso: 15 Publicação: 07/02/02 Prazo: 11/03/02 Canal : 

- . ----- 
I .Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim 0 Não O lndeterminado 

~.Apresentou formulário padronizado DOÜURADCOMO~? 

O Sim O ~ ã o  

- -- - - - - -  - -  -- - -- - -- --- -- -- 

3 Apresentou declaração firmada pelo representante legal da enttdade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02.98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

) . ~ ~. ... ~. - . - - -  - - - 

0 Sim O Não (letra a) 

O sim O ~ ã o  (letra b) 

de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicaçáo das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de ate I Km de raio, que 
/limita a área abrangida pelo contorno de seMço? (no III, item 6.11) I 

O Sim O ~ ã o  

5.Apresentou diagramadeirradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, di8grama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular OU eliptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) i 

O Sim O ~ ã o  

-- 
declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1 .I? (nnV, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

O Sim O ~ ã o  

I 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (no VI1 item 6.1 1) i 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

- 

O Sim O ~ ã o  
S E ~ I S ( ~  p."O~hi$;;] F Z 9 E M b  

;g.~presentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 
, " MjWF+,> <i:;.> i ;:;:,:*:p:>s 

@ sim O ~ ã o  c~pípe,kigE c$;,:: \_ro"i:'ii$&\%h 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

O sim O ~ ã o  I // 
"A' f 

p a .  Ganho M a m o  da Antena (Gt) : 

110-b. Fabricante do Sistema Irradiante: 

E c .  Modelo do Sistema Irradiante: 

quinta-feira, 16 de setèmbro de 2004 Página 1 



11 1 .Altura da antena em relação ao solo <= 3 0 m q  

0 Sim O ~ ã o  

- - -  - 
b ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo : 1 30,0 -- m 

/12.~otência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

113.0 transmissor está certificado? I 
0 Sim 0 Não @ lndeterminado 

-~ ~ .~ -~ .-..- .. 

13-a.  abric cante do Transmissor: 

13-b. Modelo do Transmissor: 

13-c. Categoria do Transmissor: 

i pi-d. Certificaçáo do Transmissor: 

- -- -- - - - -- - - 
Auad ~orre~~quipamentos Eletrônicos Ltda 

114.lntensidade de campo no limite da área de seMço e= 91 dBu ? 1 
O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do s e ~ ç o ?  

1- -- 

'3 Sim O ~ ã o  

- 
116.~0nclusáo Geral (Parecer Técnico) 

I 
--- -. .- ..~ ~ ~ ~ ~ - -  - ~ - - - -  r. . . - . . . 

Tecnicamente inviável. Enviar Novo FIT, retificando o item 07, indicando um transmissor certificado pela Anatel; declaração de 
;inte@@ferências indesejáveis e prejudiciais; e diagrama de irradiação da antena cujo fabricante indicado B: Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos Ltda, modelo: PT OdB. 

quinta-feira, 16 de setembro de 2004 Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES ni;J-13 9 
SECRETL-lRI.A DE SERVICOS DE R~DIODIFLS.<O uiRWe8pl #' 
DEP:9RTi\hIEXTO DE O'L'TORG.4 DE SERVICOS DE R~~~;~~IODIFL.'SAO 

O 
$8 - @BS) 

Referciire Oficio n3]3 "I60 /O(~~SSWDOUL -MC de 09 /o9 / O ? .  
I 

4 
/ 

Processo ii ' 5  3 4 q n  . 0 o O .522 1 49 . Localidade: L /PR < 
I 

1 I ' 
/ O i 

( I 
r o t.-,Awa 

TV--- '& p+ I 

( ) Única entidade no local/lJaii:o .ou com concorrenies: (-i arquivada. ,-)em unilise. ( l e i  csigiacia. i-; ins 

() Cuinpridas intelraimente -Processo instruido ( 1 T a s e j  
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçiio da seguinte documenta~ão nbaisi-, descrita: 
( )  Cuinpridas integralmente - Processo instruido ( ? F a s e )  -ESTIDADE HABILIT.AD.4 

I 

I obsei3'aqq Tecnicamente inviável. Enviar Novo FIT, retificando o item 07, indicando um transmissor certificado Pe , Anatel; declaração de interferências indesejáveis e prejudiciais; e diagrama de irradiação da antena cujo 

I fih~icante indicado é: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo: PT OdB. 

i Ana Ma& dns %r& e S$m 
Brasilia. L6 109 12004 Engenheiroíaj responsavel: @$-& k 

'c- J 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parciaimente. restando a apresenrayào da se-uinre ciocumentriqso: 

SEDE: 1 
I I 

Brnsiii::. ]z :r39 .2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 3 0 0  - 70044-900 - BrasiliaiDF 

Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício nO.q q q 3 '2 12004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasília, '23 de Setembro de 2004. 

Ao Senhor 
JAIME LUIS BASSO 
Assoc. Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro -Industriais de Céu Azul. 
Rua Curitiba, no 974 - Bairro Industrial 
85840-000 - Céu Azul - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000528199, na localidade de 
Céu Azul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da Documentação em resposta ao Oficio no 13960104 de 
09/09/04, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., no qual deverá estar retificado: 

- o item 7 - TMNSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no 

I subitem 14.3.1 da Norma 02/98 - alterado pela Portaria no 83 de 1910711 999; 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: 
1- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões a 
sanados; 

2- na ocorrência de interferências indesejáveis ca 
não se-jam sanadas no prazo estipulado pela 
transmissões; 

c) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmisso 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas 
tais como fabricante, modelo; no caso de antenas de polarização c 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; 

lamg/DOSISSCEIMC 
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nç.:~lS '>i7 -- . 
d) cópia de alteração estatutária devidamente ,L) 9 

Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

I-  dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; . 0k ,,p 13 5 . 
2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de  adiod difusão 
Comunitária, dispostos no art. 3" da Lei no 9612198; /J&CA 

3- adequação do disposto nos artigos referentes à Assembléia Geral de forma a constar a 
atual determinação do Código Civil Brasileiro, ou seja: O.. . que a Assembléia Geral .... 
ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, pura alterações 
estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, zim 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ozi alteração estatzitd?*2a 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

1 maioria absoluta dos associados, ozi com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. / (7 R. \w 1 3 4 

I 4- excluir do art. 43 do Estatuto Social o termo "mantenedores"./ cJ( 

e) Estatuto Social da Entidade devidamente registrado(a) no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9", 5 2", incisos 1 e/ou I1 da Lei n." 9.612 
de 19/02/98, c/c artigos 1 14, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei n." 6.015173 que dispõe sobre 
os registros públicos, constando todas as alterações afetuadas em Assembléia Geral acompanhada da 
Certidão que comprove tal registro. /* 

f) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 30 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 02 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 03/03/04, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com o disposto no artigo 9", fj 

! 
24 inciso I1 da Lei n.' 9.612 de 19/02/98;) . O< @ 1 4 1 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados 
processo. 

Atenciosamente, 

lamg- Proc. no 53740.000528-99 íRADCOM/T)OS/SSCE/MC 
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COMERCIANTES E AGR STRYATS DE C ~ U  AZUL ;~iç.: I\ 
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Ofício 0212004 Céu Azul, 16 de dezembro de 2004. 

Processo n O 53 740.000528/99 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no 1417212004 OSISSCE-MC - 
Departamento de Outorga de Servigos -, datado de 23/09/2004, (Processo no 
53740.000528199) encaminhamos documentação solicitada: 

Formulário de Informações Técnicas; 
e Declarações: interferências prejudiciais e interferências indesejáveis; 

Diagrama de h~adiagão horizontal da antena; 
2" Alteração do Estatuto (cópia e original registrada) - constando 
alterações solicitadas; 
Certidão de Registro da 2" Alteração do Estatuto; 
Ata de eleição dos atuais dirigentes (registrada) 
Documentos referentes a novo membro do Quadro Diretivo. 

Sendo o que tínhamos. 

Atenciosamente, 

Comunitária dos Comerciários, 
iantes e Agroindustriais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
Waldemar Gonçalves Ortunho Junior 
Coordenador-Geral Departamento de Outorga de Servigos 
Ministério das Comunicagões 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 O andar - anexo oeste - Sala 300 
70044-900 - BRASÍLU - DF. 



IODIE'USÃO co 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I o I c I  I c / o I M I u / N I I I T I Á / R / I ( A ~  I D ~ o ~ s I  I c ~ o ~ M I E I R / c I I I Á I R I  / E (  / 
DENOMINAÇÃQ SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I A / G I R ~ o J I I N I D I  I D / E I  IcIÉIuI I A I z I u I L I  / 0 / 2 1 5 / 5 1 2 1 8 1 1 1 5 / 0 1 0 ~ 0 I l I 0 I 9 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

5 - LOCALIZAÇÃO DO T SNIISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I u I R I I I T I I ~ B ~ A I  1614191 1 1 / / I 1 I I / I / I I I / I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I N I D I u I s I T I R I I I A I L I  I I I I I I I I I I c l~ lu l  I~ lz l r r l~I  I I I I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1215"1018 '1512")  S 1 ) 5 1 3 ° 1 5 1 0 ' 1 2 1 9 " 1 ~ 1  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

1 

I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I c I u I R I I I T I I ~ B ~ A I  1614191 1 I I I I / I I I I I / I I I I I / 
ZLOGRADOURO (CONTTNUACÃO) BAIRRO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 

8 - ANTENNTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E ~ ~ I u I I I P I  I E I L I E I T I  I I P I T I / I o I D ~ B I  I I 1 
GANHO max (a) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o I o / .  / O  b~ 13101 .  10 lm 1 0 / 0 1 3 / 0 1 , 1 0 / m  I / 6 1 7 1 0 1 . 1 0 1 m  

I I I N I D I u I s I T I R I I I A I L I  I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I c l ~ l u l  I A I z I u I L I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

E I R I  

1 8 1 5 / 8 / 4 1 0 / - 1 0 1 0 1 0 1  / / I / I I / I I I I I I I I 1 I I I I / I I I 1 I 
E-MAIL 



9 - LIHA DE TRANSMISSÃO. 
.J 

FABRICANTE MODELO 

K M P  C A B O S  E S P  S I S T  L T D A  6 - 2 1 3  U 
COMPRTMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) EEICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13151. 10 ketros 161. /7/4:168 101.  1 5 1 ~ 1  
v?. 

-@LI10 
Perdas na linha (PL)=L.A1;/100 Eficiência da linha @q = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA I 
EFW (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,020 x 1 x 1 x 0,5803J = 0,012 kW = - 19,31 dBlc 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

I E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I ERP I-J potência efetiva irradiada 

I d = dist'ância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

I Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

o detalhado, no entanto no item 7 foi inserida a potência de 25 W. 

DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ J I A I R I D I  I I M I  I S  IoIcI I I A I L I  I 
CIDADE 

I c I u I R I I I T I I ~ B ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

I R I  

1812 /512101- /019101  1 14111 - /216 /21 -171216171  1 14111-1216131-121418/51 
E-MAILS 

I r l o l b l s l o ( n l s l c l a / r I d l u l a l ~ l o l l l ~ l o m . b r  I I 1 I I 1 I I I I 
LOCAL DATA 
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No Número Uso Modelo do Arquivo 
Homologação Sitar Produto Fabricante Tipo do Produto Validade 

274902WWW0528 SP,095T @ Auad Correa Equipamentos Transmissor para Serviço Auxiliar de 
Eletrônicos Ltda. Radiodifusáo Sonora 

380503WWW0528 SP51000 @ Auad Correa Equipamentos Transmissor de Radiodifusão Sonora Indeteminada 
Eletrônicos Ltda. em FM 

456403WWW0528 SP5025 8 Auad Correa Equipamentos Transmissor de Radiodifusão 
Elgtrônicos Ltda. Comunitária 

456503WWW0528 SP5100 Auad Correa Equipamentos Transmissor de Radiodifusão Sonora Indeterminada 
485903WWW0528 SP5050 Eletrônicos Ltda. em FM 

,I 
507303WWW0528 SP 5250 @ Auad Correa Equipamentos Transmissor de Radiodifusão Sonora Indeterminada 

Eletrônicos Ltda. em FM 

696803WWW0528 SP4020 @ Auad Correa Equipamentos Equipamento de Radiocomunica@o de 
Eletrônicos Ltda. Radiago Restrita 

Registro até de registros Página: [I] [Ir] [Reg] 





Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIA~ÃO 

COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS E AGROINDUSTRIAS DE 

CÉU AZUL, com sede na Rua Cuntiba, 649, bairro Industrial, cidade 

de Céu Azul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob no 02 552 

81 510001-09, de acordo com o que estabelece a letra a, do inciso II, 

do ítem 6.11 da NORMA No 02/99 - NORMA COMPLEMENTAR DO 

SERVISO DE FSADIODIFUSÃO COMUNI'I"ÁRIA, aprovada pela 

PORTARIA No 191, de 6 de agosto de 1998, DECLARO que 'esta 

Associação interrompera imediatamente as transmissões de sua 

emissora de Radiodifusão Comunitária, em caso de interferências 

prejudiciais em outras estações de telecomunicações regulamente 

instaladas, até que as causas sejam definitivamente sanadas. 

Céu Azul-PW, 12 de novembro 



Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAGÃO 

COMUNITARIA DOS COMERCIÁRIOS E AGROINDUSTRIAIS DE 

CÉU AZUL com sede na Rua Curitiba, 649, Bairro Industrial, cidade 

de Céu Azul, Estado do Paraná, inscrita no CGC sob no 02 552 

815/0001-09, de acordo com o que estabelece a letra b, do inciso 11, 

do ítem 6.11 da NORMA No 02/99 - NORMA COMPLEMENTAR DO 

SERVICO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela 

PORTARIA No 191, de 6 de agosto de 1998, DECLARO que esta 

Associação, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 

pela sua emissora de Radiodifusão Comunitária, interrompera suas 

transmissões, caso essas interferências não sejam sanadas no 

prazo estipulado pela ANATEL. 

Céu Azul-PR, 12 de novembro de 2004. 



AUAD CORRm Equip.Elotr. Ltda 
Cp.da PlrOmldo 175,CENTRO EMPRESWRIAL 

*' ..;2 
, 

I Fk,: :;i 

Diagrama de irradiaçáo da antena Mod:PWOdB 

piano: HORIZONTAL; ESC. I :I, ~ h t  = I,O 90" I 



Pç.dr Plrârnlde 175,CENTRO EMPRESARIAL 

n i x @ante Rlta da Ilapucal-MO.CEP:37II40-O00 

$h@$ 6, 
B Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) i-23 2. 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 : 1 Gvt = I ,O 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modelo: PW 0dB (Teletronix), - Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
- Polarizaçao: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: r 18  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Glit: 1,0 
- Gvt: 1,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 
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2" ALTERAÇÃO 
- ESTATUTO - 

CAPLTULO I - DA DENOMINAÇÃO - SEDK E FORO JURÍDICO DU- Ui~w: 
RAÇÃO E FmALIDADES: 

I 
Art. 1". - A Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro- 
Industriais de Céu Azul, lima sociedade de natureza civil com direito privado, sem fins 
lucrativos, organizada exclusivaniente para a prestação.de serviços sócio - comuriitá- 
rios aos moradores do bairro industrial e adjacências em Céu Azul, Estado do Paraná. 

Art. 2". - A Jurisdição e área de ação da Associação, abrange o bairro industrial do 
I Município de Céu Azul e adjacências, com sede provisória a Rua Curitiba, n. 649, em 

Céu Azul - Paraná e Foro na Cornarca de Matelândia. 

Art. 3". - O prazo de duração da entidade é indetern~inado. 

Art. 4". - São suas finalidades: 
a) - Corigregar todos os trabaltiadores do bairro industrial e moradores das adjacên- 

cias, sem distinção de raça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, 
com intuito de se obter elevação da qualidade de vida aos rnesnios 

b) - Congregar os moradores da referida região integrados na Associação, apoiando 
siias legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 

c) - Incentivar a participação da Comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para problemas locais. 

d) - Lazer comunitário. 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 
i 

Art. 5". - Manter estrita colaboração e entrosamento com os órgãos públicos, junto 
aos quais reivindicará melhorias, reparos e implantação de serviços de infra estrutura e 
equipamentos comunitários 

Art. 6". - Biiscar os reciirsos institiicionais disponíveis de âmbito Federal, Estad 
Municipal, Oficiais ou Particulares, para execução de suas diretrizes. 

Art. 7". - Promover atividades cliie teritiani com objetivo a otimização dos pad 
renda, saúde, educação, recreação e esportes dos traballiadores do bairro itidu 
moradores das adjacências Promover o estímulo ao desenvolvimento progressi 
defesa das atividades econômicas, sociais, ecológicas, lazer e culturais dos ass 

Art. 8". - A execução de serviço de radiodifùsão comunitária. 

ParRgrafo Primeiro: Dentre sei15 objetivos das finalidades do serviço de 
comunitária, disposto no at t 3 da lei 11 96 1 2/C)8 

1 

i 
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" CAP~TULO 111 - DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAR/IENTO ~ ~ ~ J R I A ~ I A  PARIZC 
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Art. 9". - Funcionamento: t:',c~'even~es "...q,"c 
%,<I q>lpi j$ 

a) - A observância das Leis Constitucionais em vigor na sociedade; ,,., ,- * 4 a\ i . -=, ..- ,:.. cT;O-- 
b) - Gratuidade no exercícios de seus cargos na diretoria da Associação; -2; 
c) - Abstenção de atos de natureza Política, Partidária e Religiosa; 

- - Fb.: O S  2: 

CAPÍTULO IV - DA ADMISSÁO, QUADRO ÂSSOCIATIYO, DIREITOS E 
DEVERES: 

Art. 10". - Quadro Associativo 

I Parágrafo Primeiro: O Quadro Associativq terá duas niodalidades de Associados: 
a) - Furidadores - aqueles que assinam a ata de fundação da Associação. 
b) - Efetivos - aqueles que forem admitidos após a formação da Associação 

i 
Parágrafo Seguiido: A proposta de adrnissão dos associados, deverá ser submetida a 
aprovação da Diretoria. 

I 

Parágrafo Terceiro: Caso o candidato seja recusado, a Assembléia deve ser notifica- 
da das razões e tomar posição referente ao caso. 

Art. 11". - São Direitos dos Associados 
a) - Utilizar-se de todos os serviços da Associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
b) - Participar de reunião de órgão da Diretoria e Fiscalização da entidade, quando 

convidado pela Diretoria, com direito a voz e voto, e participar das assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado, 

c) - Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de proveito para 
a Associação; 

d) - Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) - Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito,- Solicitar esclare- 

cimentos sobre atividades da Associação 
f) - Convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária para salva 

interesses da Associação 

Art. 12". - São deveres dos Associados 
a) - Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria, 

b) - Obedecer o Regimento e Estatuto da Entidade, 
c) - Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 
d) - Desenvolver o espírito de cooperac;ão e unidade no seio da Associaç 
e) - Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrirnoniais, 
f) - Comparecer em reiiriiões, qiiarido convidado pela Diretoria. e Assembléias 
convocadas, acatando siias deterniinações qriantlo das mesmas forem aprovadas 
pela maioria absoluta cios associados presentes; 
g) - desenvolver qualquer tipo dc trabalho comunitário, de forma voluntária, 

r yL).!9 
2 L'-- -. 3, 

\ 

\ 
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h) - Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação plELSOhl C ~ L I C ) L I  KAME 

Art. 13". - Os Associados não responderão pelas obrigações contraídas pela A 
ção, nem mesmo subsidiariamente. 

Art. 14". - Perderá a condição, todo aquele que não cumprir as determinações estatu- 
tárias e decisões da Assembléia Geral. 

CAP~TULO V - DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓR- 
GÃOS QUE ADMINISrTRAM A ASSOCIAÇÁO: 

Art. 15". - A Associação exerceri suas f~inções através dos seguintes órgãos: 
a) - Assembléia Geral; 
b) - Diretoria; 
c) - Comissão. 

Art. 16". - Assembléia Geral - É o órgão máximo da Associação, integrada por todos 
os seus sócios, em gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 17". - Compete a Assembléia Geral: 
a) - Apresentar as realizações da Associação oii das Comissões; 
b) - Discutir entre a Diretoria e associados, quaisqiier assiintos e reivindicações de in- 

teresse da Associação. 
c) - Decidir-sobre todos os assuntos qiie escapeni a competência de niitros órgãos da 

Associação. 

Art. 18". - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinhria e extraordinarianiente. 

Art. 19". - A Assembléia Geral realizar-se-á para, 
Avaliação e prestação de contas da diretoria, para alterações estatutárias ou destituiçào 
dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho comunitário. Poderá 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 

i discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se re- 
lacionar a destituição de dirigentes ou alteraçiio estatutária será exigido o voto concor- 
de de dois terços dos presentes a assenibleia especialmerite convocada para 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
ciados, ou com pelo menos de iim terço nas convocações seguintes. 

Art. 20". - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de edi 
na sede da entidade, e publicado em boletirii de circulação em toda a área d 
ção ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 
a) - A Assembléia será convocada coni 30 dias tie antecedência, e as chapas 

ser inscritas com até 24 hs de antecedência. 

Art. 21°. - No caso de eleiqão, o voto será secreto, e havendo empate entre dois can- 
didatos, o mais velho será declarado eleito. 

Art. 22". - Cada sócio terá direito de apenas um voto, e deverá assinar o livro de pre- 
senças. 

' I 
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T t i ! > ' i 1 ; ? t 3  Design Art. 23". - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas n? ~ * C > H I A M R  

sede da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e!.:% 
horário das reuniões. 

Art. 24". - Compete ao Diretor Presidente da Associação Comunitária representá-la ,$. 
em juizo ou fora dele, sendo substituído, em seu impedinlento, por seu Vice- 
Presidente. 

Art. 25". - As obrigações e atos de natureza financeira, serão assumidas pelo Presiden- 
te e Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio, serão resolvidas 
pela Diretoria. 

Art. 26". - Cada organismo da entidade, terá,seu regimento interno definindo suas atri- 
buições e sistema de funcionamento, respeitadas as determinações deste Estatuto. 

i Art. 27". - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a Di- 
retoria indicar substituto. 

Art. 28". - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 2/3 
dos sócios presentes, deliberar sobre: 
1) - Reforma dos Estatutos; 
2) - Destituição de quaisquer membros dos órgãos de adtniiiistração, e eleição dos 

que assumirão os seiis respectivos Iiigares: 

2) - Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade. 

Art. 29". - A Diretoria será formada por Diretor Presidente, Diretor Vice-presidente, 
Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, 
todos eleitos na Assembléia Geral Ordinária, por um período de 04 (quatro) anos, po- 
dendo ser reeleito para o período seguinte. 

Art. 30". - Compete a Diretoria: 
a) - Elaborar o Regimento Interno, 
b) - Dirigir a Administrar a Entidade; 
c) - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem corno as deliberaçõ 

sembléia Geral; 
d) - Reunir-se em sessão, a cada 90 dias, ordinariamente ou a qualquer mo 

quando convocada; 
e) - Elaborar as propostas das despesas extraordinárias, submetendo-se ' 

da Assembléia Geral; 
f )  - Zelar pelos interesses gerais da associação; 
g) - Eleger Comissões. 

Art. 31". - Compete ao Presidente: 
a) - representar a Entidade em todos os atos oficiais, adniinistrativos e judiciários jun- 

tamente com qualquer outro membro da Diretoria, ou nomear quem o represente; 
b) - Presidir as Assemblkias Gerais e as sessões da Diretoria; - I 



d) - Assinar todas as Atas da entidade; NELI;CiN snazl K 
Tab~l iAo Uesign 

e) - Assiriar a correspondência da entidade; ADRIAMA PARI; 

f) - Assinar com o tesoureiro, todas as operações bancárias; C!ELI:IA A MALACARNE 
C:~iRIGTI/A NO SOCCOL 

g) - Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais Ordinárias e Extra Escreventes 

dinárias; 
h) - Resolver os casos de urgência, dando conta de seus atos à Diretoria ou à Assem- ''-0 

&' .S. bléia Geral, se necessário; C- ' pis,: I J ~  2. 
i) - Recorrer das dissoluções da Diretoria que jolgar-contrárias aos interesses da co- @R*:&: 

munidade ou, em desacordo com o Estatuto, apelando a Assenibléia Geral, se ne- 
cessário. 

Art. 32". - Conipete ao Vice-presidente: 
a) - Substituir o Presidente nas siias faltas ou inipeditnentos; 
b) - Participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com 

o Presidente; 

1 Art. 33". - Compete ao Primeiro Secretário: 

I a) - Subscrever todos os ofícios e correspondências da entidade; 
b) - Redigir e lavrar atas das Assenibléias e das reuniões da Diretoria; 
c) - Organizar os arquivos da Entidade; 
d) - Substituir o Vice-presidente em siias faltas ou inipedinientos. 

Art. 34". - Compete ao Segundo Secretário: 
a) - Substituir o primeiro secretário nas siias faltas ou iniped/iilentos 

Art. 35". - Compete ao Primeiro Tesoiireiro: 
a) - Manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da Enticlade; 
b) - Arrecadar todas as importâncias devidas a Entidade; 
c) - Apresentar a cada GO(sesserita) dias a Diretoria, o balanço da receita e despesas; 
d) - Depositar em estabelecimento bancário, escolliido em reunião da Diretoria, toda a 

arrecadação da entidade; 
1 e) - Assinar com o Presidente, todas as operações bancárias; 

f) - Efetuar todos os pagamentos da Entidade. 

Art. 36". - Compete ao Segundo Tesoiireiro: li & idt,~ ;'Ú411 
a) - Substituir o primeiro tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos. 

---" 
-- --- 

Art. 37". - Com o objetivo de fluir os traballios com maior rapidez e agilida 
I 

rão ser formadas comissões de traballio que terão: Coordenador, Vice-Coord 
Tesoureiro e Secretário com núrnero de men~bros de acordo coni a tiecessidadede ca- 
da Comissão. 

Art. 38". - Compete as Comissões: 
a) - Manter e envolver pessoas da comunidade nas áreas de saúde, comunicação, eco- 

lógicas, cultura e educação, esportes, recreação, limpeza e oiitras; 
b) - Funcionar como elo de ligação entre a Diretoria e a comunidade, para que a Dire- ; 

toria possa estar sempre informada dos problemas e aspirações da comiinidade, a- 
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través de contatos e reuniões com os coordenadores e vice coordenadores, teso 
ros e secretários das respectivas coniissões. 

Escreventes 

CAP~TULO VI - DO PATRIR~ONIO 

Art. 39". - Farão parte do patrimôriio da Entidade: 
a) - Seus bens imóveis e móveis; 
b) - Reservas, contribuições, legados, verbas especiais, donativos e subvenções. 

Art. 40". - A receita da Entidade será constituída por: 
a) - Rendas eventuais e donativos que se destinarão a campanhas ou projetos e donati- 

vos, que possam trazer beneficios a Associação. 

Art. 41". - A Entidade aplicará integralmente'no bairro, os seus recursos, na manuten- 
ção de seus objetivos institucionais, ernpregando eventual "superavit" na expansão dos 
seus serviços e ampliação de siias atividades sociais. 

1 
Art. 42". - É vedado a reriiuner-aqão dos riiembros da Diretoria da Entidade bem como 
a distribuição de lucros. 

CAP~TULO VII - DAS PENAL~IDADES: 

Art. 43". - A Diretoria ou Asscinbléia Geral, c.ompete advertir por escrito ao associa- 
do: 
a) - que não cumprir o disposto no artigo 12 do estatuto da associação; 
b) - que rião acatar as decisões da assembléia Geral; 
c) - que praticarem atos que veriliani ferir os princípios morais e que atentam contra a 

ordem e a tranqüilidade dos associados. 

Art. 44". - A Assembléia Geral (ou Diretoria) tem poderes para: 
a) - Excluir o associado que reincidir contrariamente no disposto do artigo 12, após 

ter sido expressamente advertido por iirna vez. 
i 

CAP~TULO VIII - DAS D I S P O S I C ~ E S  GERAIS E TRANSITÓRIA 

Art. 45". - No caso de dissoluçào da Associação, esta será dissolvida por ni 
superáveis e por deliberação de urna Assembléia Geral Extraordinária, espe 
convocada para tal fim, com niaioria absoluta dos sócios 

Art. 46". - A dissolução da Associação poderá ser resolvida por Assembléia 
decisão de 213 em primeira convocação e por 113 em segunda convocação, d 
ados em condição de voto. 

Art. 47". - Em Caso de dissolução, seus bens imóveis e móveis, serão doados a entida- V '  

des congêneres ou semelhantes. 
I 
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Art. 49". - O presente Estatuto poderh ser reformado por deliberação da ~ssembléiaf N E L S O N  SHOZ 
Tnbrlião Desi  

i AORIANA PAF Geral, na qual participam os associados indicados no artigo 10, inclusive no que con-i 
A Maracan 

cerne a qualquer reformulação no sistema adrnitiistrativo da Entidade 

Art. 50". - Os casos omissos do presente estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e, 
posteriormente, referendados pela Assembléia Geral dentro de noventa dias 

Art. 51". - o quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos 213 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros. 

Art. 52". - a responsabilidade e a orientação intelec.tual e administrativa da entidade 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 53". - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem pre- 
via autorização dos órgãos competentes. 

Art 54". - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelâridia para dirimir qualquer duvida 
oriunda ao presente instrurnento. 

u:., 
$9: 'g  

Céu Aziil, 28 de iiovenibro de 2@46 
L. S. 
'-, $2, 
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N E L S O N  SHO 
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L 3 r l l R N ~  PA \ DELCIA A MIILAC& 
Diretor Presidente: Jaime Luis Basso - Brasileiro. casado. da C ' I Y I S T I A N ~ )  soe< 

f screveni 
indústria, portador do RG No 9.461.695-6 SSP-PR, CPF 
277.730.000-34. residente doiriiciliado na Rua Curitiba. 974 - 
Céu Azul, PR. 

Diretor Vice-Presidente: Jorge Ricgcr - Brasileiro. casado. 
do coinércio, portador do RG 503.038.305-2 SSP-PR, CPF 
453.622.709-15, residente doiniciliado ria Rua Berilo Gonsal- 
.ires, 65 - Céu Azul, PR. 

Primeiro Secretário: João Paulo Zimci-mnnn - Brasileiro. 
casado, do coiiiércio. portador do RG 2.106.998-4 SSP-PR 'CPF 
524.414.669-68, residente dortiicilindo na Rua Duqqe de Casi- 
as, 173 - Céu Azul, PR. 

Segundo Secretário: Eliazar Jose Brizola - Brasileiro. casa- 
) do, funcionário público. poi1;idor do RG -1.22.3.483-4 SSP-PR. 

CPF 510.158.209-30. residerite doiniciliado ria Rria João Pessoa 
s/no - Céu Aziil, PR. 

) 

Primeiro Tesoureiro: Aldo Y. Wiikimotto - Brasileiro. casn- 
do, do comércio, portador do RG 8.286.212 SSP-SP. CPF - 
283.438.409-68, residente doitiiciliado ria Rua da Araucrírias. 
888 - Céu Aziil, PR. i 

Segundo Tesoureiro: Wilson Antonio Donini - Brasileiro. 
casado, cirurgião dentista, portador do RG 501.24 1 .6 12-8 SSP- 
P R  CPF 306.883.020-68, residente doiniciliado na Riia Curili- 
ba, 123 1 - Céu Azul, PR. 
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- ESTATUTO - 

RAÇÃO E FINALIDADES: 

Art. 1". - A Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro- 
Industriais de Céu Azul, uma sociedade de natureza civil com direito privado, sem fins 
lucrativos, organizada exclusivamente para a prestação de serviços sócio - comunitá- 
rios aos moradores do bairro industrial e adjacências em Céu Azul, Estado do Paraná. 

Art. 2". - A Jurisdição e área de ação da Associação, abrange o bairro industrial do 
Município de Céu Azul e adjacências, com sede provisória a Rua Curitiba, n. 649, em 

1 Céu Azul - Paraná e Foro na Comarca de Matelândia. 

I 

Art. 3". - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4". - São suas halidades: 
a) - Congregar todos os trabalhadores do bairro industrial e moradores das adjacên- 

cias, sem distinção de raça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, 
com intuito de se obter elevação da qualidade de vida aos mesmos. 

b) - Congregar os moradores da referida região integrados na Associação, apoiando 
suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. ' 

c) - Incentivar a participação da Comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para problemas locais. 

d) - Lazer comunitário. 

I Art. 5". - Manter estrita colaboração e entrosamento com os órgãos públicos, junto 
aos quais reivindicará melhorias, reparos e implantação de serviços de infra estrutura e 
equipamentos comunitários. 

Art. 6". - Buscar os recursos institucionais disponíveis de âmbito Federal, E 
Municipal, Oficiais ou Particulares, para execução de suas diretrizes. 

t 

Art. 7". - Promover atividades que tenham com objetivo a otimizaqão dos d 
j 

renda, saúde, educação, recreação e esportes dos trabalhadores do bairro i t 

moradores das adjacências. Promover o estímulo ao desenvolvimento pro 
defesa das atividades econômicas, sociais, ecológicas, lazer e culturais do 

Art. 8". - A execução de serviço de radiodifusão comunitária. 
I 

Parágrafo Primeiro: Dentre seus objetivos das finalidades do serviço de radiodifus"~ 
comunitária, disposto no art. 3 da lei n. 9612198. 

1 I 
1 
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CAPÍTULO IIE - DAS CONDIÇOES DE FUNCIONAmNTO A D R l i < l h l ~  PAROZ 

D ~ L C I A  A &ALACARNE i 
*% '?L-II<:C,T!Rhf(j B ~ J C C ~ L  

gX,* $$ ,, Cscrevsntes Art. 9". - Funcionamento: 
a) - A observância das Leis Constitucionais em vigor na sociedade; *--2ccgg~ ~oap 

-rus-./ 

b) - Gratuidade no exercícios de seus cargos na diretoria da Associação; 68s 2'' L 1 *' < ' r  '3 c) - Abstenção de atos de natureza Política, Partidária e Religiosa; 
O h.: I 3 '5 '2; 
u 

ca~irii~o n. - DA ~ D M I S S ~ O ,  Q u D R o  A s s o c u i n l o ,  oineiras r u P-' 
DEVERES: a& $:..2?2J - .4 

Art. 10". - Quadro Associativo 

Parágrafo Primeiro: O Quadro Associativo terá duas modalidades de Associados: 
a) - Fundadores - aqueles que assinam a ata de fundação da Associação. 
b) - Efetivos - aqueles que forem admitidos após a formação da Associação 

Parágrafo Segundo: A proposta de admissão dos associados, deverá ser submetida a 
aprovação da Diretoria. 

I 

Parágrafo Terceiro: Caso o candidato seja recusado, a Assembléia deve ser notifica- 
da das razões e tomar posição referente ao caso. 

Art. 11". - São Direitos dos Associados: 
a) - Utilizar-se de todos os serviqos da Associagão e participar de suas atividades e 

promoções; 
b) - Participar de reunião de órgão da Diretoria e Fiscalização da entidade, quando 

convidado pela Diretoria, com direito a voz e voto, e participar das assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado; 

c) - Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de proveito para 
a Associação; 

d) - Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) - Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito;- Solicitar esclare- 

I 
cimentos sobre atividades da Associação. 

f) - Convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 
interesses da Associação. 

Art. 12". - São deveres dos Associados: 
a) - Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 

b) - Obedecer o Regimento e Estatuto da Entidade; 
c) - Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 
d) - Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associaç 
e) - Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 
f) - Comparecer em reuniões, quando convidado pela Diretoria, e Assembléias 
convocadas, acatando suas deteminações quando das mesmas forem aprovadas 
pela maioria absoluta dos associados presentes; 
g) - desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; 

2 
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h) - Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 13". - Os Associados não responderão pelas obrigações contraídas pela A 
ção, nem mesmo subsidiariamente. 

Art. 14". - Perderá a condição, todo aquele que não cumprir as determinações estatu- 
tárias e decisões da Assembléia Geral. 

CAP O V - DAESTRU , PODER E C O ~ E T ~ Ê N G I A  DOS 
GÃOS QUE AD STRAM A ASSOCIAÇÃO: 

Art. 15". - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) - Assembléia Geral; 
b) - Diretoria; 
c) - Comissão. 

I \ 
Art. 16". - Assembléia Geral - É o órgão máximo da Associação, integrada por todos 
os seus sócios, em gozo de seus direitos estatutários. 

\ 
I 

Art. 17". - Compete a Assembléia Geral: 
a) - Apresentar as realizações da Associação ou das Comissões; 
b) - Discutir entre a Diretoria e associados, quaisquer assuntos e reivindicações de in- 

teresse da Associação. 
c) - Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos da 

Associação. 

Art. 18". - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. 

Art. 19". - A Assembléia Geral realizar-se-á para: 
Avaliação e prestação de contas da diretoria, para alterações estatutárias ou destituigâo 
dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho comunitário. Poderá 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 

I 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se re- 
lacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o v 
de de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para 6W,O F'L'!"-ti:' iEgkIjAi 

~ L a t .  < , > : ~ v ~ r t i ~ ~ ; ~ ~ ~  
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta &i$g% 
ciados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. r-m*- ~ O N :  G?iF-;iBiAa 

Art. 20". - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de e 
na sede da entidade, e publicado em boletim de circulação em toda a área 
ção ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. -- 

a) - A Assembléia será convocada com 30 dias de antecedência, e as chapas deve 
ser inscritas com até 24 hs de antecedência. 

Art. 21". - No caso de eleição, o voto será secreto, e havendo empate entre dois can- 
didatos, o mais velho será declarado eleito. 

Art. 22". - Cada sócio terá direito de apenas um voto, e deverá assinar o livro de pre- - 
senças. 
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Art. 23". - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas 
sede da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite 
horário das reuniões. 

Art. 24", - Compete ao Diretor Presidente da Associação Comunitária representá-la {jas '-'O 
em juízo ou fora dele, sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice- 
Presidente. 

te e Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienagão do patrimônio, serão resolvidas 
Art. 25". - As obrigações e atos de natureza financeira, serão assumidas pelo Presiden- 

pela Diretoria. 

Art. 26". - Cada organismo da entidade, terá seu regimento interno definindo suas atri- 
buições e sistema de funcionamento, respeitadas as determinações deste Estatuto. 

Art. 27". - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a Di- 
retoria indicar substituto. 

Art. 28". - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 213 
dos sócios presentes, deliberar sobre: 
1) - Reforma dos Estatutos; 
2) - Destituigão de quaisquer membros dos órgãos de administraqão, e eleição dos 

que assumirão os seus respectivos lugares; 

2) - Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade. 

Art. 29". - A Diretoria será formada por Diretor Presidente, Diretor Vice-presidente, 
Prirneiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro ~esoureiro, Segundo Tesoureiro, 
todos eleitos na Assembléia Geral Ordinária, por um período de 04 (quatro) anos, po- 
dendo ser reeleito para o período seguinte. 

Art, 30". - Compete à Diretoria: 
a) - Elaborar o Regimento Interno; 
b) - Dirigir a Administrar a Entidade; 
c) - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações 

sembléia Geral; 
d) - Reunir-se em sessão, a cada 90 dias, ordinariamente ou a qualquer mo 

quando convocada; 
e) - Elaborar as propostas das despesas extraordinárias, submetendo-se 'a 

da Assembléia Geral; 
f) - Zelar pelos interesses gerais da associação; 
g) - Eleger Comissões. 

Art. 31". - Compete ao Presidente: 
a) - representar a Entidade em todos os atos oficiais, administrativos e judiciários jun- 

tamente com qualquer outro membro da Diretoria, ou nomear quem o represente; 
b) - Presidir as Assembléias Gerais e as sessões da Diretoria; 
c) - Autorizar o pagamento das despesas normais da Associação; 

4 
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d) - Assinar todas as Atas da entidade; 
Babetiao Desig 

e) - Assinar a correspondência da entidade; AiDFZ1ARQ.A PAR 

f) - Assinar com o tesoureiro, todas as operações bancárias; 
g) - Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais Ordinárias e Extra 

dinárias; 
h) - Resolver os casos de urgência, dando conta de seus atos a Diretoria ou a Assem- &";as C. 

bléia Geral, se necessário; '%. 
,R.: 13b 2. i) - Recorrer das dissoluções da Diretoria que julgar contrárias aos interesses da co- 

munidade ou, em desacordo com o Estatuto, apelando a Assembléia Geral, se ne- a 
cessário. tpf3 -.. 

Art. 32". - Compete ao Vice-presidente: + 

a) - Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b) - Participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com 

o Presidente; 

Art. 33". - Compete ao Primeiro Secretário: 

a) - Subscrever todos os oficios e correspondências da entidade; 
b) - Redigir e lavrar atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria; 
c) - Organizar os arquivos da Entidade; 
d) - Substituir o Vice-presidente em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 34". - Compete ao Segundo Secretário: 
a) - Substituir o primeiro secretário nas suas faltas ou impedimentos. ' 

Ârt. 35". - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) - Manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da Entidade; 
b) - Arrecadar todas as importâncias devidas a Entidade; 
c) - Apresentar a cada óO(sessenta) dias a Diretoria, o balanço da receita e despesas; 
d) - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião da Diretoria, toda a 

arrecadação da entidade; 
e) - Assinar com o Presidente, todas as operações bancárias; 
f )  - Efetuar todos os pagamentos da Entidade. 

~ Q N F E R E  "cI~$J~ Q idFk1Bii4aZ4L 
Art. 36". - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) - Substituir o primeiro tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos. 

Art, 37". - Com o objetivo de fluir os trabalhos com maior rapidez e agdid 
rão ser formadas comissões de trabalho que terão: Coordenador, Vice-Co 
Tesoureiro e Secretário com número de membros de acordo com a neces 
da Comissão. 

Art, 38". - Compete as Comissões: 
a) - Manter e envolver pessoas da comunidade nas áreas de saúde, comunicação, eco- 

lógicas, cultura e educação, esportes, recreação, limpeza e outras; 
b) - Funcionar como elo de ligação entre a Diretoria e a comunidade, para que a Dire- 

toria possa estar sempre informada dos problemas e aspirações da comunidade, a; 

5 
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través de contatos e reuniões com os coordenadores e vice coordenadores, teso - 4aDgEEz FzB 
ros e secretários das respectivas comissões. DELCIB A MALAGAR 

CHWISTIAMQ SQCC 

&%S C,., 
Art. 39". - Farão parte do patrimônio da Entidade: ( ~ h (  .+bP 
a) - Seus bens imóveis e móveis; :h6,: 1 3 'x ??.a 

b) - Reservas, contribuições, legados, verbas especiais, donativos e subvençõci ~ U R W :  
Q @@ c3:z,%' - 

Art. 40". - A receita da Entidade será constituída por: 
a) - Rendas eventuais e donativos que se destinarão à campanhas ou projetos e donati- 

vos, que possam trazer beneficios a Associação. 

Art. 41". - A Entidade aplicará integralmente no bairro, os seus recursos, na manuten- 
gão de seus objetivos institucionais, empregando eventual "superavit" na expansão dos 
seus serviços e ampliação de suas atividades sociais. 

Art. 42". - É vedado a remuneração dos membros da Diretoria da Entidade bem como 
a distribuição de lucros. 

O VII - DAS PENALDADES: 

Art. 43". - A Diretoria ou Assembléia Geral, compete advertir por escrito ao associa- 
do: 
a) - que não cumprir o disposto no artigo 12 do estatuto da associação; 
b) - que não acatar as decisões da assembléia Geral; 
c) - que praticarem atos que venham ferir os princípios morais e que atentam contra a 

ordem e a tranqüilidade dos associados. 

Art. 44". - A Assembléia Geral (ou Diretoria) tem poderes para: 
a) - Excluir o associado que reincidir contrariamente no disposto do artigo 12, após 

ter sido expressamente advertido por uma vez. 
"i. 

COk;? Ki4tG;hP+4, 
Art. 45". - No caso de dissolução da Associação, esta será dissolvida por 
superáveis e por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, esp 

H- , VILI 
convocada para tal fim, com maioria absoluta dos sócios. -------- p --h--- --.- - --- - -  --- B 
Art. 46". - A dissolução da Associação poderá ser resolvida por Assembleia Geral, por 
decisão de 213 em primeira convocagão e por 1/3 em segunda convocação, dos associ- 
ados em condição de voto. 

Art. 47". - Em Caso de dissolução, seus bens imóveis e móveis, serão doados a entida- 
des congêneres ou semelhantes. 



Art. 49". - O presente Estatuto poderá ser reformado por deliberagão da Assembléi V~betaão D 
A ~ R I A N A  a Geral, na qual participam os associados indicados no artigo 10, inclusive no que con-i ,Picin 

cerne a qualquer reformulação no sistema administrativo da Entidade. $6 C l i % i a ~ ! ~ w o  SO, '\ ,&. , E s ~ w s  *. &gSí".# 
Art. 50". - Os casos omissos do presente estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e, w? 
posteriomente, referendados pela Assembléia Geral dentro de noventa dias. b8S C(-J 

& pB,; (38 "I 2.. 
Art. 51". - o quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos 213 (dois terços) U1~:.--i: "1  

de trabalhadores brasileiros. +., ..; 

Art. 52". - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Art. 53". - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem pre- 
via autorização dos órgãos competentes. 

Art 54". - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelâodia para d i i  qualquer dúvida 
oriunda ao presente instrumento. 

L' 

ADVOGADO 

Céu AzuI, 28 de novembro 
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Diretor Presidente: Jaime Luis Basso - Brasileiro, casado, da 
indústria, portador do RG N" 9.461.695-6 SSP-PR, CPF 
277.730.000-34, residente domiciliado na Rua Curitiba, 974 - 
Céu Anil, PR. 

Diretor Vice-presidente: Jorge Rieger - Brasileiro, casado, 
do comércio, portador do RG 503.038.305-2 SSP-PR, CPF 
453.622.709-15, residente domiciliado na Rua Bento Gonsal- 
ves, 65 - Céu Azd, PR. 

Primeiro Secretário: João Paulo Zimermann* - Brasileíro, 
casado, do comércio, portador do RG 2.106.998-4 SSP-PR, CPF 
524.414.669-68, residente domiciiiado na Rua Duque de Caxi- 
as, 173 - Céu Azul, PR. 

Segundo Secrethrio: Eli'mar José Brizola - Brasileiro, casa- 
do, funcionáno público, portador do RG 4.223.483-4 SSP-PR, 
CPF 510.158.209-30, residente domiciiiado na Rua João Pessoa 
s/nO - Céu Azui, PR. 

Primeiro Tesoureiro: Aldo Y. Waldmotto - Brasileiro, casa- 
do, do comércio, portador do RG 8.286.212 SSP-SP, CPF 
283.438.409-68, residente domiciiiado na Rua da Araucári s;'/ 
888 - Céu Anil, PR. ? . 

Segundo Tesoureiro: Wilson Antonio Donini - Brasileiro, 
casado, cirurgião dentista, portador do RG 501.241.612-8 SSP- 
PR, CPF 306.883.020-68, residente domiciliado na Rua Wti- 
ba, 123 1 - Céu Azui, PR. 



BEP~ELICA 
ESTADO DO PARANA 

REGISTRO CIVIL 

FEDE IVA DO 
MUNICIPIO DE MATEL~.NDIA 

NELSON SHQZI U M E I  
TITULAR - CPF 062.839.269-91 

AVENIDA PARANA, 1163 
FONE: (45) 262-1822 - CEP 85867-000 

Certifico que revendo em meu Cartório o livro A-01 de Pessoas Jurídicas nele sob 
o n." 40512, datado de quinze de dezembro de dois mil e quatro(15-12-20041, 

e 

encontra-se o registro com o seguinte teor: 

Agro-Industriais de Céu Azul, um a -  sociedade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede provisória A Rua  Curitiba, n." 649, na Cidade de Céu Azul, e 
foro n a  Cidade e Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, com prazo de duração 
por tempo indetermtnado e tendo por finalidades: I- Congregar todos os 
trabalhadores do bairro industrial e moradores das adjacências, sem distinç&o de 
raqa, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com iiituito de se obter 
elevavão de qualidade de vida aos mesmos; II- Congregar os  rporadores da  referida 
região integrados n a  Associação, apoiando suas legitimas aspiraçoes, defetideiido 
seus direitos e interesses; IIH- Incentivar a participaqão d a  Comunidade no 
funcionamento e busca de solri@3es para problemas locais; IV- Lazer comunitário. 
A associar;ão será administrada por um a diretoria com mandato de 04(quatro) anos 
e composta de: I- Diretor Presidente; 11- Diretor Vice Presidente; 111- Primeiro 
Secretario; IV- Segundo Secretario; V- Primeiro Tesoureiro; W- Segundo 
Tesoureiro. O patrimonio da  Associação será constituído por bens moveis e 
im0veis que possui e vier a possuir. A dissolução somente ocorrerá por motivos 
insuperáveis e por  deliberagão de uma Assembléia Geral, por  decisão de 213 em 
p r h e i r a  convocação e por 1/3 em segunda convocação, dos associados em 
condi980 de voto, e seus bens moveis e imoveis, serão doados B. entidades 
congeneres. A presente ALTERAÇÃO de Estatuto foi  apro 
Geral no dia 28 de Novembro de 2004, devidamente assinad 
JAIME LUIS EASSO, e revisado pelo Advogado Dr. 
CORRÊA, OAB/PR 12.891. 



DA ASSOCIA 
DOS C O m R  

DE 2004. 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro, as 20:00hs, 
reuniram-se a rua Curitiba, 649, em Céu Azul Pr., em Assembléia convocada pelo 
presidente, os membros da Associação Comunitária dos Comerciários Comerciantes e 
Agro-Industriais de Céu Azul, para deliberar sob os seguintes assuntos: a) eleição da 
nova diretoria. b) alteração do estatuto. Por haver expirado o mandato em 03/03/2004, 
por aclamação dirigiu esta Assembléia o Sr. Jaime Luis Basso, que convidou a mim, 
João Paulo Zimerman, para secretariar os trabalhos. Procedendo-se então a eleição da 
diretoria. O presidente Sr. Jaime Luis Basso, suspendeu a Assembléia para a realização 
de discussão e em seguida eleição. Reaberta a Assembléia, o presidente informou que 
em atendimento a solicitação dos associados, para a continuidade dos atuais diretores, 
por aclamação ficou reeleita a diretoria anterior, com a substituição do Primeiro 
Secretário, ficando assim constituída: Diretor Presidente: Jaime Luis Basso, Diretor 
Vice-Presidente: Jorge Rieger, Primeiro Secretário: João Paulo Zimermann, 
Segundo Secretário: Eliazar José Brizola, Primeiro Tesoureiro: Aldo Uashuo 
Walumotto, Segundo Tesoureiro: Wilson Antonio Donini. Empossada a nova 
diretoria, o presidente, informou que para atender solicitavão do Ministério das 
Comunicações, o estatuto da Associação tem que ser adequado aos dispositivos legais, 
conforme oficio no ~~~~~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC, colocando as alterações em 
discussão e votação a mesma foi aprovada por todos os membros, ficando assim 
estabelecido, em suas exigências: Art, 8'. - A execução de serviço de radiodifusão 
comunitária. / Parágrafo Primeiro: Dentre seus objetivos das finalidades do serviço de 
radiodifusão comunitária, disposto no art. 3 da lei n. 9612/98. / Art. 19'. - A 
Assembléia Geral realizar-se-á para: Avaliação e prestação de contas da diretoria, para 
alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria 
e do conselho comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, 
um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral 
e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presente 
convocada para esse h, não podendo ela deliberar, em primeira convoc 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos d 
seguintes. / Art. 42'. - É vedado a remuneração dos membros 
bem como a distribuição de lucros. Determinou o presid 
seja redigido e registrado em cartório para que pro 
presidente determinou que fosse lavrada a presente ata, 
mim, primeií.0 secretário, pelo presidente e demais membr 

Diretor Presidente: Jaime Luis Basso - Brasileiro, 
casado, da indústria, portador do RG No 9.461.695-6 
SSP-PR, CPF 277.730.000-34, residente domiciliado na 
Rua Curitiba, 974 - Céu Azul, PR. 



Diretor Vice-presidente: Jorge Rieger - Brasileiro, 
casado, do comércio, portador do RG 503.038.305-2 
S SP-PR, CPF 453.622.709- 1 5, residente domiciliado na 
Rua Bento Gonsalves, 65 - Céu Azul, PR. 

Primeiro Secretário: João Paulo Zimerman 
Brasileiro, casado, do comércio, portador do 
2.106.998-4 SSP-PR, CPF 524.414.669-68, resi 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, 173 - Céu 
PR. 

Segundo Secrethrio: Eliazar José Brizola - 
Brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG 
4.223.483-4 SSP-PR, CPF 510.158.209-30, residente 
domiciliado na Rua João Pessoa s/nO - Céu Azul, PR. 

Primeiro Tesoureiro: Mdo Y. Wakumotito 
\ 

I 
Brasileiro, casado, do comércio, portador do RG 
8.286.212 SSP-SP, CPF 283.438.409-68, residente r A 

domiciliado na Rua da Araucárias, 888 - Céu Azul, PR. 
/ - '  'j 

%-- - 
---d 

Segundo Tesoureiro: Wilson Antonio Donini - 
Brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG 
501.241.612-8 SSP-FR, CPF 306.883.020-68, residente , 

domiciliado na Rua Curitiba, 123 1 - Céu Azul, PR. 



Eu Jaime Luis Basso, Presidente da Associação Comunitária dos 
Comerciários, Comerciantes e Agro Industriais de Céu Azul, declaro 
para os devidos fins, que esta entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados, inclusive o Sr. 
João Paulo Zimermann, que passou a integrar a atual diretoria. 

Céu Azul, 28 de novembro de 2004. 



Eu Jaime Luis Basso, Presidente da Associação Comunitária dos , 
Comerciários, Comerciantes e Agro Industriais de Céu Azul, declaro 
para os devidos fins que o Sr. João Paulo Zimermann, RG No. 
2.106.988-4-SSP-PR, CPF 524.414.669-68, brasileiro, casado, é 
residente e domiciliado neste município, a rua duque de Caxias n 

Céu Azul, 28 de novembro de 2004. 

CONFERE CCliii 0 UR;Gi&K 
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MINIST~IIIO DAS GOIIIIUNICA~~ES 1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALASAO DA ESTASAO DE R A D C O ~  
Processo No: 53740000528199 (Concorrente) LocalidadelUF: Ceu AzullPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS COMERCIANTES, COMERCIÁRIOS DE CÉU AZUL 

Avlso: 15 Publlca@o: 07102102 Pmo: 1 1103102 Canal : 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

Sim O Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

O Sim O ~ ã o  

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

1 O Sim 0 Não (letra a) 

Sim O Não (letra b) 

O Sim O ~ ã o  

.- . . - - - .. - .-.. ~ -- -- . - 

j5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e i 
~especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou.elíptica, devem ser apresentadas curvas j 
tdistintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições I 
'exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14 2.7.1 . I?  (noV, item 6.1 1) 

I 

O Sim O ~ ã o  

7.Apresentou declaração do profissional habilitado afestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aerodromos, ou 
declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 

j iaeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

O sim O ~ ã o  + *. 
r8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
,normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena , 
transmlssora em nenhuma direção? (no VI1 item 6.1 1) 
i 

Sim O ~ ã o  

dq *:-.r-q#" :c*,. - L li:d! I I I . , ; ~ $ v * ~ $ ~  

'9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 í) 
, 

O Sim O ~ ã o  
RE "6) 0 OlilGlkdAL 

10~erif lcar no ~ormulGio de lnforma~ões ~ é c n k a s  se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 
- A - -  - -A  - - - -  - 

O Sim O ~ ã o  

,10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,O DB - -- - -- . -- - -- - - - 
10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
- - -- - - ----- - 
10-c. Modelo do Sistema Irradiante: PT- OdB 
- - -- -- - - 
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- -- -. - - 
1 l .~Eura  da antena em relação a i  solo c= %m ? 

' 

O Sim O ~ ã o  

I I-a. Altura da antena em relação ao S ~ O  : - - - -- - -- - - -- - - - -- - -- 30,O m 

12,Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? i 

O Sim 0 Não 0 lndeterminado 

--- -- 
13-a. Fabricante do Transmissor: 
- -- - --- - - - - 
13-b. Modelo do Transmissor: 
- - - -- -- - 

- - 
13-c. Categoria do Transmissor: 

- -- - - 
13-d. Certificação do Transmissor: 

- -- -. - - - 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

i 
14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu ? 

I O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS para ' 
a prestação do semiço? 

O Sim O ~ ã o  

:I 6.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

~ m ~ e l a ç ã o  a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
*****O item 15 : As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ ~ ~ I C . ~ C O E S  -3% 

SECRETARII, DE SERVICOS DE R A D I O D I F C S ~ ~ O  ~ B S  "c, DEPART.A\IENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE R ~ ~ ~ : ~ , D I F L S A O  Fms: jhp 5 
@? 

Referente Oficio n" (CI 132 IO(IISSR/DOL~L -h1C de 2 3  101 h 
Processo 11 53 0 -7 4 O o o 528 / 44 Localidade: 

/ V 

,' , . ,-h 6,- , L71-Le&3vr - 4 &a /I&+,<, - 
& L p - + .  . " 

( ) C'nica entidade no locaL!baii:o . O U  com concorrenrei: i> i i e m  anilire. (ie= c s j g c i c j 2  : , i n i  - 

(i Cumpridas integralmente - Processo instruido (, I' Fase) 
() Cumpridas parciaimenrs. restando a apresentas50 da  seguinte documenraqào nbnil' deicrirs: 
(. ) Cuinpria3i  integralmente - Processo instmido (2' Fase)  -EZTIDADE H.4BILIT.ADA 4 

Brasilia. Engenheiroíaj responsavei: 

() Curnprians integralmente. 
(A) Curnpridsi  parciaimenre. restando a apresenraq9o da seguinte dusurnenro;iiu: 

SEDE: -.-" ., ,. 

'i%!h~ 5 Alua~mp 
Chefe de SewiçolSSR I 





A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITÁRIA DOS COMERCIÁRIOS, 
COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 

Ofício 0312005 Céu Azul, 18 de janeiro de 2005.  

Processo n O 53 740.000528/99 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no 0025212005mADCO~OSlSSCE-MC - 
Departamento de Outorga de Serviços -, datado de 27/01/2005, (Processo no , 
53740.000528/99), comunicamos que as alterações e documentos solicitados 
estão sendo providenciados, sendo necessária a prorrogação de prazo para o 
encaminhamento. 

Atenciosamente. 

I 
i. 

,h.? 

9 

ção Comunitária dos Comerciários, 
Comerciantes e Agroindustriais de Céu Azul. u ! ~ ( ~ B T E E ~ ~  D Q ~  ! > ~ : H l J ? : l i f : $ . i d i r E 8  

E~$%tLi,!l. - 9F 

53QQg @Q@97r";c2@Q5-.18 

Ao Senhor 
Sergio Luiz de Mornes Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 O andar - anexo 
70044-900 - BRASÍLIA - DF. 







Ofício 0412005 Céu Azul, 14 de março de 2005. 

Processo no 53740.000528/99 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no 0025212005 OSISSCE-MC - 

Departamento de Outorga de Sewiços -, datado em 27/01/2005, processo no 
53740.000528199) encaminhamos documentagão solicitada: 

e 3" Alteração do Estatuto - conforme solicitado; 
Certidão de Registro da 3" Alteração do Estatuto; 
Ata da Assembléia que alterou Estatuto; 
Declaração assinada por João Paulo Zimermann, de acordo com Norma 
Complementar no 01/2004. 

Sendo o que tínhamos. 

Atenciosamente, 

~ s sodação  Comunitária dos Comerciários, 
e Agroindustriais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
Ser& Luiz de Moraes Dâniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 O andar - anexo oeste 
70044-900 - BRASÍLIA - DF. 

Sala 300 



ESTADO DO PARANA MiJNI 
WA DO 
A 

10 DE REGISTRO CIVIL 
NELSON StíOZ1 KAMEI 
TITULAR. CPF 052 839 269-91 

AVEI4lDA PARAFIA. 1163 
FONE (45) 262 1822 - CEP 85887-OW 

ILMO SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL D% 
PESSOAS JUR~DICAS DA COMARCA DE M A T E L ~ D I A ,  
ESTADO DO PA Á. 

O abaixo assinado reyrexnta~ite legal da ASSOCTAÇÃO 

Es(ado do Paraná, vem pelo presente juntaa~~nte coin os docunaentos 
exigidos por Lei, requerer o regish.0 da Alteração do E&a;PtUto dai 
Associação. 

PEDE DEFERIR.fENT0 
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E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 

3" ALTERAÇÁO 
- ESTATUTO - 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO - SEDE E PORO JUFÚDICO DURA- 
ÇÃO E FINALIDADES: 

nitários aos moradores do bairro industrial e adjacências em Céu Azul, Estado do Pa- 
raná. 

Art. 2'. - A Jurisdição e área de ação da Associação, abrange o bairro industrial do 
Município de Céu Azul e adjacências, com sede provisória à Rua Curitiba, n. 649. em . 
CZu Azul - Paraná e Foro na Comarca de Matelândia. , 

Art. 3'. - 0-0 de duração da entidade é indeterminado. E I - 
Art. 4'. - São suas finalidades: 
a) - Congregar todos os trabalhadores do bairro industrial e moradores das adjacên- 

cias, sem distinção de raça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, 
com intuito de se obter elevação da qualidade de vida aos mesmos. 

b) - Congregar os moradores da referida região integrados na Associação, apoiando 
suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 

c) - Incentivar a participação da Comunidade no funcionamento e busaa de soluções 
para problemas locais. 

d) - Lazer comunitário. 

CAPÍTULO I1 - DOS OBJETIVOS 

Art. 5'. - Manter estrita colaboração e entrosamento com os órgãos públicos, junto 
aos quais reivindicará melhorias, reparos e implantação de serviços de infra estrutura e 
equipamentos comunitários. 

Art. 6'. - Buscar os recursos institucionais disponíveis de âmbito Federal, Estadual, 
Municipal, Oficiais ou Particulares, para execução de suas diretrizes. 

Art. 7'. - Promover atividades que tenham com objetivo a otimização dos padrões 
renda, saúde, educação, recreação e esportes dos trabalhadores do bairro industrial 
moradores das adjacências. Promover o estímulo ao desenvolvimento progressivo e 
defesa das atividades econômicas, sociais, ecológicas, lazer e culturais dos associado 

Art. 8'. - A execução de serviço de radiodifusão comunitária. 
&_.,. 
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Parágrafo Primeiro: Dentre seus objetivos das 
comunitária, disposto no art. 3 da lei n. 9612198. 
tá ia tem por finalidade o atendimento ii Comunida 

i~&portunidade ii difGão de i d 6 ,  elementos de Cultura, tradzões e hábitoTso- J ciais da Comunidade; 

1Y0ferecer mecanismo à formação e integração da Comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio Social; 
I - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, u' sempre que necessário; 
I$ Contribuir para o aperfeipoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalis- 
{as e, radialistas; de conformidade com ãlegislação profissional vigente; 
V Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

ais acessível possível. k 
CAPÍTULO I11 - DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Art. 9". - Funcionamento: 
a) - A observância das Leis Constitucionais em vigor na sociedade; 
b) - Gratuidade no exercícios de seus cargos na diretoria da Associação; 
c) - Abstenção de atos de natureza Política, Partidária e Religiosa; 

CAPÍTULO I V  - DA ADMISSÃO, QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E 
DEVERES: 

Art. 10". - Quadro Associativo. 

Parágrafo Primeiro: O Quadro Associativo terá duas modalidades de Associados: 
a) - Fundadores - aqueles que assinam a ata de fundação da Associação. 
b) - Efetivos - aqueles que forem admitidos após a formação da.Associação 

Parágrafo Segundo: A proposta de admissão dos associados, deve&ser submetida à 
aprovação da Assembléia CkmL- 

-. 

Parágrafo Terceiro: Caso o candidato seja recusado, a Assembléia deve ser notifica- 
da das razões e tomar posição referente ao caso. 

Art. 11". - São Direitos dos Associados: 
a) - Utilizar-se de todos os serviços da Associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
b) - Participar de reunião de órgão da Diretoria e Fiscalização da entid 

convidado pela Diretoria, com direito a voz e voto, e participar das 
com direito a voz, votar e ser votado. 

c) - G p o r  por escrito ou verbalmente T~iretoria,  quaisquer medid 
a Associação; 

d) - Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais ao 
e) - Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respei 

recimentos sobre atividades da Associação. 
f) - Convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária p 

interesses da Associação. 
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Art. 12". - São deveres dos Associados: 
a) - Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
b) - Obedecer o Regimento e Estatuto da Entidade; 
c) - Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 
d). - Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) - Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) - Comparecer em reuniões, quando convidado pela Diretoria, e Assembléias convo- 
cadas, acatando suas determinações quando das mesmas forem aprovadas pela maio- 
ria absoluta dos associados presentes; 
g) - desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; 
h) - Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 13". - Os Associados não responderão pelas obrigações contraídas pela Associa- 
ção, nem mesmo subsidiariamente. 7 

?- 

Art. 14'. - Perderá a condição, todo aquele que não cumprir as determinações estatutá- 
rias e decisões da Assembléia Geral. 

\ 
CAPÍTULO V - DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
QUE ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

i 
A;(. 15". - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) - Assembléia Geral; 
b) - Diretoria; 
c) - Comissão. 

Art. 16'. - Assembléia Geral - É o órgão máximo da Associação, integrada por todos 
os seus associados, em gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 17'. - Compete à Assembléia Geral: 
a) - Apresentar as realizações da Associação ou das Comissões; 
b) - Discutir entre a Diretoria e associados, quaisquer assuntos e reivindicações de in- 

teresse da Associação. 
c) - Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de outros órgãos da 

i Associação. 

Art. 18". - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. 

Art. 19". - A Assembléia Geral realizar-se-á para: 
Avaliação e prestação de contas da diretoria, para a 
dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e 
ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração es 
corde de dois terços dos presentes a assembléia es 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convo -- 
associad&, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. L I  



Art. 20'. - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de edita1 afixado 
na sede da entidade, e publicado em boletim de circulação em toda a área da Associa- 
ção ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 
a) - A Assembléia será convocada com 30 dias de antecedência, e as chapas deverão 

ser inscritas com até 24 hs de antecedência. 

Art. 21'. - No caso de eleição, o voto será secreto, e havendo empate entre dois candi- 
datos, o mais velho será declarado eleito. 

Art. 22'. - Cada associado terá direito de apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presenças. 

Art. 23'. - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na 
sede da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e 
horário das reuniões. 

Art. 24'. - Compete ao Diretor Presidente da Associação Comunitária representá-la - 
em juízo o<-'fora dele, sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice- 

-.. 
Presidente. 

Art. 25'. - As obrigações e atos de natureza financeira, serão assumidas pelo Presiden- 
te e Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio, serão resolvidas 
pela Diretoria. 

Art. 26'. - Cada organismo da entidade, terá seu regimento interno definindo suas a- 
tribuições e sistema de funcionamento, respeitadas as determinações deste Estatuto. 

Art. 27'. - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a Di- 
retoria indicar substituto. 

~ i . t .  28'. - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 213 
dos associados presentes, deliberar sobre: 
1) - Reforma dos Estatutos; 
2) - Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração, e eleição dos que 

assumirão os seus respectivos lugares; 

2) - Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade. 

Art. 30'. - Compete à Diretoria: 

sembléia Geral; 
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d) - Reunir-se em sessão, a cada 90 dias, ordinariamente ou a qualquer momento 
quando convocada; 

e) - Elaborar as propostas das despesas extraordinárias, submetendo-se à apreciação 
da Assembléia Geral; 

f) - Zelar pelos interesses gerais da associação; 
g) - Eleger Comissões. 

Art. 31'. - Com~ete  ao Presidente: 

b) -xesidir  as Assembléias Gerais e as sessões da Diretoria; 
c) - Autorizar o pagamento das despesas normais da Associação; 
d) - Assinar todas as Atas da entidade; 
e) - Assinar a correspondência da entidade; 
f) - Assinar com o tesoureiro, todas as operações bancárias; 
g) - Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais Ordinárias e Extra- 

ordinárias; 
h) - Resolver os casos de urgência, dando conta de seus atos à Diretoria ou à Assem- 

bléia Geral, se necessário; 
i) - Recorrer das dissoluções da Diretoria que julgar contrárias aos interesses da co- 

munidade ou, em desacordo com o Estatuto, apelando à Assembléia Geral, se ne- 
cessário. 

Art. 32'. - Compete ao Vice-Presidentq 
a) - Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b) - Participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente 

com o Presidente; 

Art. 33'. - Compete ao Primeiro Secretário: , 
a) - Subscrever t o d z  os ofícios e correspondências da entidade; 
b) - Redigir e lavrar atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria; 
c) - Organizar os arquivos da Entidade; 
d) - Substituir o Vice-presidente em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 34". - Compete ao Segundo Secretário:- . 
a) - Substituir o primeiro secretário nas suas faltas ou impedimentos. 

,- 

Art. 35'. :Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a): - Manter sob sua responsabilidade todos os valores e bens da Entidade; 
b) - Arrecadar todas as importâncias devidas à Entidade; 
c) - Apresentar a cada 60(sessenta) dias à Diretoria, o balanço da receita e 
d) - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião da Dire 

arrecadação da entidade; 
e) - Assinar com o Presidente, todas as operações bancárias; 
f) - Efetuar todos os pagamentos da Entidade. 

Art, 36'. - Compete ao Scgmdo Tesoureiro: 
a) - Substituir o primeiro tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos. 
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Art. 37". - Com o objetivo de fluir os trabalhos com maior rapidez e agilidade, pode- UJ 
rão ser formadas comissões de trabalho que terão: Coordenador, Vice-Coordenador, 
Tesoureiro e Secretário com número de membros de acordo com a necessidade de ca- 
da Comissão. 

Art. 38'. - Compete às Comissões: 
a) - Manter e envolver pessoas da comunidade nas áreas de saúde, coinunicação, eco- 

lógicas, cultura e educação, esportes, recreação, limpeza e outras; 
b) - Funcionar como elo de ligação entre a Diretoria e a comunidade, para que a Dire- 

toria possa estar sempre informada dos problemas e aspirações da comunidade, a- 
través de contatos e reuniões com os coordenadores e vice coordenadores, tesourei- 
ros e secretários das respectivas comissões. 

Aiat. 39". - Farão parte do patrimônio da Ehtidade: 
a) - Seus bens imóveis e móveis; 
b) - Reservas, cbntrib~i~ões, legados, verbas especiais, donativos e subvenções. 

Art. 40". - A receita da Entidade será constituída por: 
a) - Rendas eventuais e donativos que se destinarão à campanhas ou projetos e dona- 

tivos, que possam trazer benefícios a Associação. 

Art. 41". - A Entidade aplicará integralmente no bairro, os seus recursos, na manuten- 
ção de seus objetivos institucionais, empraando eventual "superavit" na expansão 
doS seus serviços e ampliação de suas atividades sociais. - 

Art. 42'. - h d a d o  a remuneracão dos membros da Diretoria da Entidade bem como 
a distribuição de lucros. 

CAPÍTULO VII - DAS PENALIDADES: 

Art. 43". - A Diretoria ou Assembléia Geral, compete advertir por escrito ao associa- 
do: 
a) - que não cumprir o disposto no artigo 12 do estatuto da associação; 
b) - que não acatar as decisões da assembléia Geral; - - 
c) - que praticarem atos que venham ferir os princípios morais e que atentam c 

ordem e a tranqüilidade dos associados. 

Art. 44". - A Assembléia Geral (ou Diretoria) tem poderes para: 
a) - Excluir o associado que reincidir contrariamente no disposto do artigo 1 

ter sido expressamente advertido por uma vez. 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS: ---- 
v 

Art. 45'. - No caso de dissolução da Associação, esta será dissolvida por motivos in- 
superáveis e por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para tal fim, com maioria absoluta dos associados. h 



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS COMERC&UOS, COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 7 

Art. 46'. - A dissolução da Associação poderá ser resolvida por Assembléia Geral, por 
decisão de 213 em primeira convocação e por 113 em segunda convocação, dos associ- 
ados em condição de voto. 

dades congêneres ou semelhantes. 

Art. 48'. - As doações serão encaminhadas à Diretoria. 

Art. 49'. - O presente Estatuto poderá ser reformado por deliberação da Assembléia 
Geral, na qual ~ a r t i c i ~ a m  os associados indicados no artigo 10, inclusive no que con- 
cerne a qualquer reformulação no sistema administrativo da Entidade. 

Art. 50'. - Os casos omissos do presente estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e, 
posteriormente, referendados pela Assembléia Geral dentro de noventa dias. 

Art. 51'. - O quadro de p p l  
de t r a b a l h a d õ ~ r o s .  

i 

1 . . Art. 52". - 5 r e s p o n s a b i l i d a d e ç f i o  i-1 e administrativa da entidade 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

I 
Art. 53". - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteracão do seu estatuto sem p& 
via autorizaq&u%x órgãos competentes. 

/ 

Art 54". - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia para dirimir qualquer dúvida 
oriunda ao presente instrumento. 

Céu Azul, 21 de fevereiro de 2005. 
n 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO 
COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAl&.baS 
DE CÉU AZUL, REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2005. 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco, as 19:30 
reuniram-se a rua Curitiba, 649, em Céu Azul Pr., em Assembléia convocada p 
Sr. Presidente, os membros da Associação Comunitária dos Comerciários 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, para deliberar sobre o seguinte 
assunto: 3" alteração do estatuto. Dirigiu esta Assembléia o Sr. Presidente, Jaime 
Luis Basso, que convidou a mim, João Paulo Zimermann, para secretariar os 
trabalhos. O Sr. Presidente, esclareceu que o Ministério das Comunicações solicitou 
alterações no Estatuto da Associação, solicitando ao secretário a leitura do 
expediente, ofício no 252l2005lRADCOM/DOSlSSCE-MC. Colocada em discussão e 
votação, as mesmas foram aprovadas por unanimidade. O Sr. Presidente pediu para 
que conste na presente ATA a nova redação dos Artigos, em seus trechos alterados, 
ficando assim redigido: Art. 1'. - A Associação Comunitária dos Comerciários, 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, uma Associação de natureza civil com 
direito privado, sem fins lucrativos, organizada exclusivamente para a prestação de 
se'rviços sócio - comunitários aos moradores do bairro industrial e adjacências em 
Céu Azul, Estado do Paraná. Art. 8". - A execução de serviço de radiodifusão 
comunitária. Parágrafo Primeiro: Dentre seus objetivos das finalidades do serviço 
de radiodifusão comunitária, disposto no art. 3 da lei n. 9612198. O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento a Comunidade 
beneficiada, com vistas a: I- Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de 
Cultura, tradições e hábitos sociais da Comunidade; II- Oferecer mecanismo a 
formação e integração da Comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
Social; 111- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; IV- Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 
a legislação profissional vigente; V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício 
do direito de expressão da forma mais acessível possível. Art. 10'. - Quadro 
Associativo. Parágrafo Segundo: A proposta de admissão dos associados, deverá 
ser submetida a aprovação da Assembléia Geral. Art. 160. - Assembléia Geral - É o 
órgão máximo da Associação, integrada por todos os seus associados, em gozo de 
seus direitos estatutários. Art. 22'. - Cada associado terá direito de apenas um voto, 
e 'deverá assinar o livro de presenças. Art. 28'. - Compete a Assembléia Geral 
Extraordinária, mediante a aprovação de 213 dos associados presentes, deliberar 
sobre:( ...) Art. 45'. - No caso de dissolução da Associação, esta será dissolvida por 
motivos insuperáveis e por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para tal fim, com maioria absoluta dos associados. - 

de presença. Primeiro Secretário: Jo 

.. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA,DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTR 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 23/08/2005 - EMITIDA EM: 23/02/2005 NRO.: 7.269.711 

CNPJ: 02.552.815/0001-09 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, COMERCIANTES E AGRO 
RUA CURITIBA 649 CENTRO 
CEP: 85840-000 CEU AZUL PR 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECFITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRElTARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
)CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL, DA FAZENDA NACIONAL. 

J + - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -+  
/ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESl'ABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - +  

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - +  
1 EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - e - - - - - - - - +  

I 2 3 ÇEY, TO05 1 

CILU I ME O, 3ATA E AS S I NATURA 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 

CONFERE COM O ORlGiNAl 

b b bks. LQ'lia 
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C A R T ~ R I O  DE REGISTRO CIVIL 
NELSON SHOZI KAMEI 
TITULAR - CPF C52 839 2-9.91 

AVEtdIDA l'hnAPlh, 1153 
rorIE (4.51 282. t e z .  r ' c r  a ' i 8 ~ 7 . 0 ~  

r- -- .- -. . - - - -- . - .- . 

ertifico que revendo em iiieu Cartório o livro A-01 de Pessoas Jurídicas iiele sob 
n." 405/3, datatlo de quatorze de  março de dois mil  e cinco(14-03-2005), 
contra-se o registro com o seguinte teor: 

gro-Iiidustriais de Céu Azul, lima sociedade civil de  direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede provisória à Rua  Curitiba, 11." 649, lia Cidade de Céu Azul, e 
oro n a  Cidade e Coiiiarca de Matelâridia, Estado do Paraná, coni prazo de duração 
or tempo iiideteriiiiiiado e tendo por fitialidades: I- Coiigregar todos os 

rabalhadores do bairro industrial e inoradores das adjacêiicias, sem tlistinção de I 
laça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer iiaturéza, com intuito de se obter 

de vida aos Iiiesnios; 11- Congregar o's rnoradores d a  referida 
na  Associação, apoiando suas legitimas aspirações, defendendo 

e interesses; 111- Incentivar a participação d a  Coinutiidade no 
to e busca de soluçóes para problein as locais; IV- Lazer comunitário. 

associaçiio será a d ~ n  inistrada por  tini a diretoria com mandato de 04(quatro) anos 
de:  I- Diretor Presidente; 11- Diretor V ice Presidente; 111- Primeiro 

Segundo Secretario; V- Primeiro Tesoureiro; VI- Segundo 
esoureiro. O patrim Ônio da.  Associação será constituído por  bens iiloveis e 

imóveis que possui e vier a possuir. A dissoluçao som ente ocorrerá por niotivos P 
insuperáveis e por  deliberaçáo de tini a Assembléia Geral, p o r  decisáo de 2/3 em 
primeira convocação e por 113 eIn segunda convocação, dos associados eni 
condição de voto, e seus bens moveis e imóveis, serão doados 6 entidades 
congêneres. A presente ALTERAÇAO de Estatuto foi  aprovada em Assembl6ia 
Geral no  dia 21 de Fevereiro de 2005, devidamente assinad 
Presidente Sr. JAIME LUIS BASSO, e revisado pelo Ativogada 
SOCLOL BRANCO, O 



Eu João Paulo Zimemann, l0 Secretário da Assoeiação 
i Comunitária dos Comerciários, Gsmerciantes e Agro 

Industriais de C6u Azul, declaro para os devidos fins que me 
comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
SERVlGO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, de acordo com 
subitem 7.1, alínea " i l' da Norma Complementar no 0112004. 

Céu Azul, 21 de fevereiro de 2005. 

CPF 524.414.669-68 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'GRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no O O '252 /2005/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 27 de Janeiro de 2005. 

Ao Senhor 
JAIME LUIS BASSO 
Assoc. Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e agro-industriais de Céu Azul 
Rua Curitiba, no 974 - Bairro Industrial 
85840-000 - Céu Azul - PR 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000528199, na localidade de Céu 
Azul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para exe&lÇão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V:Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: L 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

I 1- substituição no art. 1" do termo "sociedade" por "Entidade ou Associação"./~~ 154 ' 

2- Acrescentar no 5 l0 do art. 8': 
"O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à Comunidade 
beneficiada, com vistas a: 
I- dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de Cultura, tradições e hábitos sociais da 
Comunidade; 

11- Oferecer mecanismo à formação e integração da Comuni 
cultura e o convívio Social; 

111- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos seJiços ue@@g-g @q@, semp 
que necessário; 

IV- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

lamg - DOSISSCE-MC 



I , = ,  

I 

I V- permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 10 +( p~ 153.. 

3- substituir no § 2' do art. 10" o termo "da Diretoria" por "da Assembléia Geral",/o< i.?S 

4- substituir em todos os artigos onde consta o termo "sócio" por c'associados".h i 
b) declaração, assinada por João Paulo Zimermam - l0 Secretário, comprometendo-se ao 

fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Norma Complementar no 0112004;/op\ / 6  5 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Poqtal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
I 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 

I ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 
0112004. 

Atenciosamente, 

SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 lamg- Proc. no 53740.000528-99 -RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE?3ERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 0 1) 2-52 /O~?SSR/DOUL -MC de d ?  l 0 i  / 200c .  
f 

Processo n "3-3 ?%o . OQ O . 5 28 / 9 9 . Localidade: @h / e z+-Q.- u - ?R . 
Entidad 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: QQ arquivado, u e m  análise, O e r n  exigência, instruido 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

- ._ . -  

Observações: 

Brasília, 3 0 / 03 I2005 Engenheiro(a) responsável: k i k  d f , .  c.&, 
I 

FANTASIA : SIME: 23 3 

& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Brasília, 3 13 /&/200& Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.740.000.528199, 

protocolizado em 07 de junho de 1999 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos 

Comerciários, Comerciantes e Agro- 

Industriais de Céu Azul, município de 

Céu Azul, Estado do Paraná . 

1. A Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu 

Azul, inscrita no CNPJ sob o número 02.552.81510001-09, no Estado do Paraná, com sede na Rua 

Curitiba, no 649 - Bairro Industrial, no município de Céu Azul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 11 de m 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de R 

aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 07 de fevereiro 
- 
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irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a 

mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O motivo do 

arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e processo, encontra- 

se abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária de Comunicação Cultural de Céu Azul - Processo no 

53.740.000.1 13102, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos Diante da impossibilidade da 

concretização do acordo proposto pelo Ministério das Comunicações, por meio do ofício no 3494103 

de 1210512003, utilizou-se o critério da representatividade, em obediência ao disposto na Legislação 

Especifica, do qual constatou-se que esta Entidade apresentou menor número de manifestações em 

apoio à iniciativa que a sua concorrente, conforme comunicado à entidade por meio do ofício no, 

9052103 datado de 19 de setembro de 2003, cuja cópia do ofício 'e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento, a entidade apresentou 

solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto'de análise pelo Departamento 

que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 

13.963104 de 09 de setembro de 2004, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - R E L A T Ó ~ O  

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técni 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleitkformulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos s 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Curitiba, 649 - Centro, no município de Céu Azul, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 

em 25'08'52"S de latitude e 53'50'29"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 41, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE,, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom as coordenadas 

geográficas são as mesmas que a tomaram selecionada. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "aa", "b", 
(6 C 79 , 66 g 99 e "i", da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de  necessária alteração 

estatutária, Certidão Cartorária, cópia do CNPJ retificado da requerente e declaração do 

endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma fls. 82 a 168. 

. . . . .  ,,. . 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

1 17, firrnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 147 e 148. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, si i 
I 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios ( 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no li 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
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I 09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, &&d%@v 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 168, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

I e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0 112004 e ainda, demais 'declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quai 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informagões básicas sobre a enti 

b 6 O t a  1CiId e nome 

----*- 

Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes 

de Céu Azul; 
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e quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE ( CARGO 

Jaime Luis Basso 

Jorge Rieger 

Presidente 

Vice Presidente 

João Paulo Zimermann 

Eliazar José Brizola 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Curitiba, 649 - Bairro Industrial, município de Céu Azul, Estado do Paraná; 

1 ' Secretário 

2" Secretário 

Aldo Yashuo Wakimotto 

Wilson Antônio Donini 

coordenadas geográficas 

25'08'52" de latitude e 53'50'29" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 147 e 148, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" -fls 117 e que se referem à 

localização da estação. 

1' Tesoureiro 
2' Tesoureiro 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no 

sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 

Administrativo n~3.740.000.528199, de 07 de junho de 1999.. 

elator da con são Jurídica 
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A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

~rasilia, f l  Y de abril de 2005. 

1 De acordo. 

I A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 de abril de 2005. 

CARLOS ALBERTO FREIIUI RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i 
Aprovo o Relatório n~O66/2005/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 1 

i 
I 

Jurídica para exame e parecer. 

I de abril de 2005. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇÁO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: CEU AZUL [ UP: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e 
Agro-Industriais de Céu Azul 
No DO PROCESSO: 53.740.000.528/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 
\ 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação Cultural de Céu Azul 
No DO PROCESSO: 53.740.000.113102 

Criterios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Minist6rio das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

G - -- " Oficio n." iL.>S \* I03IDOSISSCE-MC Biasilia, 19 de setembro de 2003. 

Ao Senhor 
João Confrides Betto 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural de Céu Azul 
Rua Curitiba no 1837 - Fundos - Centro 
85840-000 Céu Azul - PR 

) ' , Assunto: Arquivamento de  Processo, 

I 

I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53740000113/02, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Céu Azul 
- PR, cumpre-nos informar que o mesmo .foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da impossibilidade da concretização do acordo proposto pelo Ministério da 
Comunicações por meio do ofício no 3494103 de 12/05/2003, utilizou-se o critério da 
REPRESENTATIVIDADE, em obediência ao disposto na Legislavão especifica, do qual constatou- 
se que esta Entidade apresentou menor número de manifestações em apoio à iniciativa que a sua 
concorrente critério de seleção determinado pelo subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02/98. 

) 
Saliente-se que as manifestações em apoio encaminhadas após o citado ofício e apresentadas neste 
Ministério aos 14/07/2003 não foram utilizadas na contagem da representatividade, em respeito ao 
princípio da igualdade, vez que as entidades já haviam sido comunicadas para a tentativa 
associativa. 

I 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Proces 
no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, CONFERE !;íJPA 9 l\F11::1?!1 

62' CARLOS ALBERTO FREI RESENDE . 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços \/ /1 



of. no 9052 /2003/DOS/SSCE-MC 
53740.000113/02 .. - 

JOÃO CONPRIDES BETTO I 

Associação Comunit6ria de Comunicação Cultural de Cé 
Rua Curitiba no 1837 -Fundos - Centro 
85840-000 Céu AzI~VPR v 

-. ... 
-------A---. 
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1111ll11111111lI11111l IIIII lllll lllll lllll llll llllll llll llll i .i 



SEC 
MINISTÉRIO DAS COFBUNICACÕES 

RETARiA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRQNIC 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K - Anexo-E, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Erasília-DF 

Tel.: ('61) 3 11-6000 - Correio Eletr6nico: rodio.h/@mc.gov,br 

I Ao Senhor 
João Canfrides Betto 

- ASSOCIAÇAO COMUNITANA DE COMLWICAÇ."~ OVLTLXAL DE CEU AZUL 
) RuaCuritibanO 1837 - Fundos - Centro 

55840-000 Nova Prata do Tguaçb'PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa h i;cdido de reconsideração 

1 Senhor Representante, d 
i 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R I A  DE COMSJNICAÇÃO CULTURAL DE CÉU 
AZUL. na localidade de Céu Azui/PR, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo no 53740.000113/02, comunicamos o que se segue. 

.A decisão proferida por meio do oficio no 9052103. datado d 

i 
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante no 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do proces 
face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido niio foi acatado. frente i seguintes consid 1 
I 

1 - muito embora a requerente tenha apresentado o pedido wws+&dera@w-----=---A 1 I 

pelo critério utilizado da REPRESENT.4TIVIDADL. c a recontagem a manifestaçôes de 
apoio. 1-erificou-se que 3 requerente contou com menor nl?mero daquelas moqões. não tendo. 
inclusi~.e. se manifestado em relaqão no OIicio no 3494/03. de 17!05/03. relativamente a 
concrerizaqão de acordo com a concorrente. c6pia anexa: 

7 - assim. a enridade concorrente foi selecionada. c~i-ia distância da antena fica 
a 1 . 1 6  k m  da requzrenre. não sendo possi\.el a coni.i\-incia ricnica . . 

entre as emissoras. 
impoçsibiiitando 3 continuidade na anjliçe nLirl.; .- 3-..1f71-.',- l- ..~~!irc.i-nd;,c~ r >  !yi,ori1.,7 .i!, 

lirqui\.amento. 



Face o exposto, informamos 
do processo não pôde ser reconsiderada. 
rcmetido ao arquivo. 

que a 
Desta 

decisão que promoveu o 

Atenciosamente, 

forma comunicamos que o processo 

'-CARLOS ALBEXTO F-RESENDE 
Diretor do Departamenta de Outorga de Scniyos 



of. n.' 13963 2004/DOS/SSCE-MC 
ENDEREÇO IADRESSE JOÃO CkLNI!.RDES BETTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMLTNICAÇÃO 
CULTURAL DE CEU'AZUL 

CEP I CODEPOSJAL I---- Rua Ctuitiba NO 1837 - Fundos - Centro 
85840-000 Nova Prata do Iguaçu - PR 
I 

DECLARAÇÃO DE CONTEODO 
u 
IRE DE L'ENVOI I 
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CONSULTORIA 
Órgão de Execugão da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 207 11, "b73 

PROCESSO N": 53740.000528199 - PR 

EMENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. Oficio 
comunicando que o pedido de reconsideração 
não foi acatado. Necessidade de verificar se 
houve manifestação tempestiva da entidade 
concorrente. Retorno do processo a Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização par 
radiodifusão comunitária no município de Céu Azul, Estado do P 
Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Ind 

2. Da análise dos autos, verificamos: 

s que a entidade foi regularment 
reconsideração, consoante Ofício 
MC, de 9 de setembro de 200 
respectivamente, fazendo-se, 9dretant,necessário informar se houve 
intérposição de recurso. A , 



Em face do exposto, faz-se mister o retomo do processo à..da...S.e.cr.etaria...de. 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para que promova as diligências necessárias ao 
saneamento do processo. 

A superior consideração. 

Brasília, 05 de setembro 2005. 

Assistente 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 1 12005 

MARTA DA GLORIA T~F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de . ssu tos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Nota no 0782 - 1.08 12005 - 1.08 - GAT 



ADVOCACIA-GERAL DA ~ I A O  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTOU 

PROCESSO N% 53740.000.528/99 

EMENTA: Requerimento de autorização para explorar o 
serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade de 
retificação do Estatuto Social da requerente. Retorno do 
processo i) Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1. Trata o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Céu Azul; Estado do Paraná, formulado pela 
Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-industriais de Céu Azul. 

2. A Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria No 103, de 23 de 
janeiro de 2004, estabelece o seguinte: 

7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
"MFEKE Gí,i$i CfiIGiNAb 

a) estabeleçam os critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 

%/ c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

existentes; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasitia - DF 
Telefones: (61)3 311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coiiiur0mc.eov.br I 



ADVOCACIA-GEML DA UMÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA 

2. Da análise dos autos, verificamos a inadequação do Estatuto Social da Requerente 
às exigências previstas na Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria No 103, de 
23 de janeiro de 2004, especificamente no art. 10, caput e seus parágrafos (fls. 155), referentes às 
exigências destacadas no item anterior, uma vez que os critérios de admissão ou recusa de 
associados, pessoa fisica ou jurídica, não são suficientemente claros, dando enorme margem de 
discricionariedade na escolha destes critérios. Além disso, não há previsão expressa de admissão 
de pessoas jurídicas na entidade, segundo os critérios do item 7.2.1.1,"~" da Norma 
Complementar no 0112004. 

3. Em face do exposto, faz-se mister o retorno do processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, para que promova as diligências necessárias ao saneamento do 
processo. 

4. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília. 12 de dezembro de 2006 

- 
Advogado da união' 

* i 

de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Restitua-se o presente pr 
confope pro osto. 
Em $4 I 12 12006 

, - .. (.QNFkF:* , ..;, .j "a"',i*:,h;rb 



Bf?PkRTAR,EEFJTG DE !JUngRC$, DE SEj;efTLÇCS 
Esplanada dos Ministérios - ~ l ' o c o  "R" - 3" andar - ai~exo oeste. - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61 J 231 1-6177 - Fas: i611 31 1-6617 

Ofício ri0 -t . - I2009IRADCOMIDOSISSCE-h/IC 

Brasília, 18 de maio de 2009. 

Ao Sc-dior 
JAIME LUIS BASSO 
Associacão Coiliunitária dos Con~erciários, Comerciantes e agro-industriais de Céu Azul. 
Rua Curitiba, no 974 - Baisso Industrial. 
85840-000 - Céu Azul - PR 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anáilise final realizada no processo n." 53340.006)528/99, na 
localiliade de C~én Azul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando as exigências relativas à revisão final realizada pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, coiiforme disposto na N O ã ~ C / C O N J U W G S L ~ O  6357 - 
1.08/2006, solicitamos a 'V.SO que sejam enviados os seguintes docuineiitos: v 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
siibite~is 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complemeiitar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas:, 1) (C 6b plb . 

1- Adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão c exclusão dos 
I 

associados, bem como os direitos e deveres dos associados; asseguraildo o ingresso, como 
i 

associado, de todo e qualquer cidadão doniiciliado na localidade; a todos os seus + 
associados, pessoas ffsicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 

1 

conipõein os órgãos admi~iistrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
delrberacões sobre a vida social da entidade, nas i~lstâilcias delib 

1 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
localrdade, conferindo-lhes iilclusive, por iilterrnéd 
direito de escollier, mediante voto, os integra 
administrativos, bem como o direito de voz e voto na 
entidade, nas iilstáncias deliberativas existentes; / O  

2- Adequação do art. 13 para que determine o que se se 
respoilderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obri 

I 

3- indicaçgo de que apenas farão parte da Diretoria Executiila os brasileiros natos ou 
ilaturalizado:; há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emai~cipados e ainda, tais 



dirigentes não poderão estar iio exercício de inandato eletivo que lhes assegure ini~inidade ! 
parlameiitar ou função da qual decorra foro especial: 2 l q  e Zu Y 1 

b )  cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidaniente registrada, 
constnndo todos os cargos elencados no art. 29 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 
O4 anos, relativo i última diretoria, expirou aos 28/11/20(48: e liavendo alteraqões na composição do 
Quadi:.s Diretivo, que os novos membros encami~ihein as declara ões e documeiltos referentes ao 
subiteli1 '7.1, alíneas "e" e '7" da ru'orma Conlplementar 11" 01l2004; 

c11 prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
2 nlai~rcs de dezoito anos ou emailcipados (cópia do RC ou Certidão de Casa~ilesto e CPF) , de ricordo 
com a.o subitem 7.1, alínea "e" da Norma Conlplementar no 01/3004;/ Q K ~  ~CCkc- vi+- 

d) declaracão, assiriada por todos os diretores, coinprometendo-se ao fiel cuinprimento 
das nornias estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Compiementar no 0 112004- --'oK,& 14'6 

ej  declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
l 

i 
na áses da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; &e ~ q q  

I 

f) cleclaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualq-cer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviqo de 
distrib~iição de sinais de televisão mediante assinatura, b'em como de que a entidade 11ão tem como 
inl-egrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que,' nessas coildições, participem de outra 
entidade deteiltorn de outorga para execução de qualquer dos servicos mencionados; de acordo com o 
di~pos  to no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; P$, =w ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo aconlpanliado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
so1icit;~dos sob pena de aiq~iivamento do processo. 

Ou.trossim inforinamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigsncias, uma 
so1icii::ição formal neste sentido e ainda, toda a doc~~mentação enviada deverá ser apresentada no 
origii-inl ou em cópia atitenticada, conforme determinação disposta no subitem 7 , 3  da Norma 
Compj.ementar 0 112004. ., I 4 

i: 

./'-- -- - - - - -  CARLBS ALBERTO FREIRE RESENDE 
~ i s e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 

va i -  Proc. .53710.000578/99.-RADCOhIiDOS/SSCEhlC 
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~ssocinçAo COMUNITARIA D&S COMERCIARIOS, , ?P@ - 5~ 4; 
COMERClAMTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE GIÉU AZUL 

Ofício 0412009 Céu Azul, 19 de junho de 2009. 
0jfi7,i2[1!j9-1Q $7 

Prooesso no 53748.000528/99 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no ~968/2009/RADCOMIDOS/SSCEEMC - 
Departamento de Outorga de Sen/iços (Processo no 53740.800528199) 
comunicamos que os documentos solicitados estão sendo 
providenciados e serão enviados nos próximos dias, para tanto é 
necessária a prorrogação de prazo para o encaminhamento, conforme 
previsto. 

Atenciosamente, 

ciação Comunitária dos Comerciários, 
Agroindustriais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
V 

Carlos Albedo Freire Rsende 
Diretor do Departamento de Outorga de Sewiqos 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 O  andar - anexo oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 







7 

@e"%# 
4 L  

nçsocinçAo COMUNITÁRIA DOS COMERCIARIOS, 
COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL 2.k 5. 

Oficio 0512009 Céu Azul, 07 de julho de 2009. 

Prezado Senhor, 

gEApg;gGE 

Em resposta ao ofício no i 7 6 8 1 2 0 0 9 / M B C O M I D O S l S S ~ m ~ - ~ ~ ~ a d a m e n f ~  
de Outorga de Serviços -, (Processo no 53740.000528199) encaminhamos 
documentação conforme solicitada: 

a) Cópia do Estatuto Social, modificado, alterações devidamente 
averbada junto Registro Pessoas Jurídicas - processo de registro na 
íntegra Alteração do Estatuto); 

b) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente 
registrada; 

c) Prova que os diretores são brasileiros natos - cópia RG -, (subitem 
7.1, alínea "e" - NC 01/2004); 

d) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Sewiço (subitem 
7.1, alínea "i" - NC 01/2004); 

e) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida (subitem 
7.1, alínea "h" - NC 01/2004); 

9 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão 
(subitem 7.1, alínea ' ) j "  - NC 01/2004); 

8 

Sendo o que tínhamos. 

a- " -- 

Comunitária dos Comerciários, 
striais de Céu Azul. 

Ao Senhor 
Garlos AlberCo Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3' andar - anexo oeste - Sala 300 
70044-900 - BRAS~LIA - DF. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIACAO 3 
COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, COMERCIANTES E AGRO- <, 

INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL, REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 
2008. 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito, às 
20:OO hs, reuniram-se ài rua Curitiba, 649, em Céu AzulIPR, em 
Assembléia convocada pelo presidente, os membros da Associação 
Comunitária dos Comerciários Comerciantes e Agro-Industriais de Céu 
Azul, para deliberar sob o seguinte assunto: 
,DlRE"TRIA. Considerando que o mandato da 
presente data, por aclamação presidiu esta Assembléia o Sr. Jaime Luis 
Basso, que convidou a mim, João Paulo Zimerman, para secretariar os 
trabalhos. O Senhor Jaime comunicou a existência de somente uma 
única chapa inscrita para disputar a eleição, procedendo a leitura dos 
nomes que a compõem: Diretor Jaime Luis Basso; 
Diretora yice-Presidente: Liris R& Bazzo; 
João Paulo Zimermann; S Sermano Bonamigo; 

: Aldo hshuo Wakimotto; . 
onini. O Sr. Jaime Luis Basso, suspendeu a 

Assembléia para a realização de discussões e proposições de como 
seria realizada a votação, considerando haver somente uma única 
chapa inscrita. Reaberto os trabalhos o Senhor Presidente falou que era 

I de consenso de todos os presentes que a chapa inscrita fosse aclamada 
I eleita. Lembrou ainda o 'Senhor presidente 'ser a assembléia livre e 

soberana em suas decisões. Não havendo manifestação em contrário foi 
declarada por todos os presentes eleita a chapa para um mandato de 
quatro anos, como reza o estatuto. Em ato contínuo foi empossada a 

i nova diretoria. Finalizando os trabalhos o Senhor Presidente -=---.- 
I 

por mim, primeiro secretário, pelo presiden 
assinam lista de presença. 

Primeiro Secrethrio 
João Paulo Zimermann 

Diretor Presaente 
Jaime Luis Basso 
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ASSOC~A~ÃO COMUNITÁRIA DOS COMERCIARIOS, 
CQMERCIANEES E AGRO-IMBUS"FRIAIS DE AÉU M U L  

Nós, abaixo assinados, diretores da AssociaçSo Comunitária dos 
Comerciádos, Comerciantes e Agro ~ndustr iais de Céu Azul, 
eleitos em 28 de novembro de 2008, declaramos para os devidos 

GOMUN/T"AR/A, de acordo com subitem 7.1, alínea " i " da Norma 
Complementar no 0112004, do Ministerio das Comunicações. 

C ~ U  Azul, "1 de j junho de 2009. 

/ 
Diretor Presidente: Jaime Luis Basso 
RG No 9.461.695-6 SSP-PR 

Diretora Vice-Presidente: Liris Rosa Ba 

Primeiro Secre~rio: João Paulo Zimerman 
RG 2.106.998-4 SSP-PR 

RG 8.286.212 SSP-SP 



Céu Azul, 19 de junho de 2009. 
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nssocinçAo COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, I : i  :-I' % ,,& 

r) 
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COMERCIANTES E AGRB-IIMDUS"PRIAIA DE C" U U L  =- 839 

Eu, Jaime Luis Basso, Presidente da Associação Comunitária dos 
Comerciários, Comerciantes e Agro Industriais de Céu Azul, declaro 
para os devidos fins que TODOS os diretores desta Associação, a 
saber: Diretor Presidente: Jaime Luis Basso; 

Diretora Vice-Presidente: biris Rosa Bazzo; 
Primeiro Secre%ário: Joio Paulo Zimermam; 
Segundo SecretArio: Germano Bonamigo; 
Primeiro Tesoureiro: Aldo Vâshuo W%kimotfto; 
Segundo "Fssoreiro: Wllson Antonio Donini, são 

I----- 
residentes e domiciliados na área da comunidade a ser atendida 
pela estaç5o d x á d i o  Comunitária que horaP1-Giteamos junto ao 
~ ~ ~ o m u n i c a ç õ e s ,  conforme o que dispõem o subitem 
7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004.' 



$P @ 3. 
ASSOC~A~AO COMUNITARIA DOS COMERCIARIOS, ,. WQ, $9 ei 

GOMERCIANES E AGRO-INDUSmRIAIS DE GÉU M U L  
#r S. 
9: "B -- 

Eu Jaime Luis Basss, Presidente da Associação Comunitária dos 
Comerciários, Comerciantes e Agro industriais de Céu Azul, declaro 
ara os devidos fins, 

mencionados, de acordo corn o disposto no subitem 7.1, alínea ''j" 
da Norma Complementar 0112004. 

Céu Azul, 19 de junho de 2009. 



Empregada Juramentada 

IA &&-,&&&&&,& ~ & d d &  Escrevente Escrevente Autarhsda 
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ILMO SR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRODE CIVIL DE PESSOAS 
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CI 
,;i ildb% 2, JURIDICAS DA COMARCA DE MATELÂNDIA ESTADO DO PARANA. 
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O - abaixo assinado Representante Legal da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS 
COMERCIÁRIOS, COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRTIAIS DE CEU AZUL , com 
sede no Muiiicípio de CÉU AZUI, ESTADO DO PAUNA, vem pelo presente juntamente com 
os documentos exigidos por Lei requer o Registro da Quarta Alteração do Estatuto. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

I 
Matelândia, 07 de julho de 2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

I Cl~niiptrovante dde Iwscrig3s e de Situa~Zo Cadastra! 
- - - - --- . . - .- . -. . .- -----,-.-,.--.----..-----.p---.. --- -. -- -- -- .- .-- , .. - --- ... . . . .- -. .. ... . -. . - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jiirldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

RWPÚBLICA FEBEMTIVA DO B M ~ L  

CADASTRO WACUONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
02.552.81 510001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 

~ { ~ ~ ~ ~ R A  
MAT RIZ CADASTWL 

I NOMF FMPRFSARIAI / I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*L****** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.99-5-00 - Atividades associativas nio es~ecificadas anteriormente 

c 6 D i c o  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*****e** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05107120e39 as 21:04:38 (data e hora de Brasilia). 

L-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/07/2009 \ 
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MINISTLRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil +e&$$ 

CEWT~DÃQ NEGATIVA 
DE ~ € 6 1 7 0 ~  RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIUENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNIIARIA DOS COMERCIARIOS, COMERCIANTES 
E 
CNPJ: 02.552.81 5/0001-O9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscriç6eç em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

E ,certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se ~xclusivamente as contribuições previdenciánas e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNfRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no arí. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Iinóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária 
ou simples; . 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de I 0  de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporaç30. 

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Bnternet, no endereço 
I j11www.receita.faze1~da.gov.b~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIKFB no 3, de 02/05/2007 
- 

Emitida em 03/07/2009. 
Válida até 3011 212009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral dai Fazerida Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAC) COIVIUNITARIA DOS COMERCiARlOS, COMERCIANTES E WGRQ 
IPdDUSTRlAS DECCEU AZUL 

CNPJ: 02.552.81 510001 49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqcrer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiticado que 
não constam pendências ein seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da ' Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenci6rias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Èjocial (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionatla à verificação de sua autenficidade na Internet, nos 
endereços <hitp://www.receita.fazenda.gov.b~r> ou <http:/iwww.pgfn.fazenda.gov.bi.~. 

Certidão emitida com base na Portaria Cosljurita PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. ' 
Emitida as 08:42:01 do dia 03/07/2609 chora e data de Brasília>. 
Válida ate 3011 2i2009. 
Código de controle da certidão: OC44.8EBD.3830.8232 

Certidão emitida gratuitamente. 

I Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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para irnp~eaSo 

i), 



da ALTERACAO 
- ESTATUTO - 

GAPÍTULO I - DA DENOMINAÇAO - SEDE E FORO JURTDIGO 
DURAÇÃO E FINALIDADES: 

nitários aos moradores do bairro industrial e adjacências em Céu Azul, ~ s t a x  do P; 
-- L-F-=FC---p- ---- 

raná. - 
Art. 2'. - A Jurisdicão e área de acão da Associacão. abrange o bair , , -.. ro industrial do 

Céu Anil - Paraná e   oro na Comarca de Matelândia. 

Art. 3'. - O prazo de duração da entidade é indeterminado. -- 
Art. do. - São suas finalidades: 
a) - Congregar todos os trabalhadores do bairro industrial e moradores das adjacên- 

cias, sem distinção de raça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer natureza, 
com intuito de se obter elevação da qualidade de vida aos mesmos. 

b) - Congregar os moradores da referida região integrados na Associação, apoiando 
suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 

c) - Incentivar a participação da Comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para problemas locais. il, 

d) - Lazer comunitário. 

CAPÍTULO I1 - DOS OBJETIVOS G L 
Art. 5'. - Manter estrita colaboração e entrosamento com os órgãos 
aos quais reivindicará melhorias, reparos e implantação de serviços de 
equipamentos comunitários. 

Art. 6'. - Buscar os recursos institucionais disponíveis de âmbito Fede 
Municipal, Oficiais ou Particulares, para execução de suas diretrizes. 

Art, 7'. - Promover atividades que tenham com objetivo a otimizaç 
renda, saúde, educação, recreação e esportes dos trabalhadores do b 
moradores das adjacências. Promover o estímulo ao desenvolviment 
defesa das atividades economicas, sociais, ecológicas, lazer e culturais dos associados. 

Art. 8'. - ,A execução de serviço de radiodifusão comunitária. - 
Parágrafo Primeiro: Dentre seus objetivos das finalidades do serviço de radiodifusão 
comunitária, disposto no art. 3 da lei n. 9612198. O Serviço de Radiodifusão Comuni- 
tária tem por finalidade o atendimento à Comunidade beneficiada, com vistas a: 

1 



~@ocIÁçÃo C O K ~ ~ A R I A  DOS com~cr_P-os, com~cb@ms E AGKO-IN~~SWS-DE CÉU AZUL 2 3 %5% % 
b a r  oportunidade à difusão de idéias, elementos de Cultura, tradições e hábitos so- 

l 0 ,  4 
L -Q 

da Comunidade; , * I;, ' :  
Oferecer mecanismo à formação e integração da Comunidade, estimulando o lazer, 

e o convívio Social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

e que necessário; 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalis- 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

CAPÍTULO I11 - DAS CONDIÇ~ES DE FUNCIONAMENTO 

Art. 9'. - Funcionamento: 
a) - A observância das Leis constitucionais em vigor na sociedade; 
b) - Gratuidade no exercícios de os na diretoria da Associas ,  
c) - Abstencão de atos de natureza Política Partidária e Religiosa: 

I CAPÍTULO IV - DA m ~ s s A s ,  QUADRO ASSOCIATTVO, DIREITOS E 
DEVERES: 

I Art. 10'. - Quadro Associativo. 

Parágrafo Primeiro: O Quadro Associativo terá duas modalidades de Associados: 
a) - Fundadores - aqueles que assinam a ata de fundação da Associação. 
b) - Efetivos - aqueles que forem admitidos após a formação da Associação 

Parápafo Segundo: A proposta de admissão dos associados, deverá ser submetida à 
aprovação da Assembléia Geral. - 

@a 

Parágrafo Terceiro: Caso o candidato seja recusado, a Assembléia deve ser notifica- 
da das razões e tomar posição referente ao caso. 

Parágrafo Quarto: É assegurado o ingresso, como associado, 

Art. 11'. - São Direitos dos Associados: "Q?& 'i!:i;i2t%R&l 

ão de órgão da Diretoria e Fiscalização da entid 
convidado pela Diretoria, com direito a voz e voto, e participar das 

Diretoria, quaisquer medidas de proveito para 

o os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
os que lhe digam respeito;- Solicitar escla- 

recimentos sobre atividades da Associação; 
f) - Convocar a Assembléia Geral Ordinhria ou Extraordinária para salvaguardar os 

+ 

interesses da Associação; 
g) -  assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado 

para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
P 
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de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas exis- 

Art. 12O. - São deveres dos Associados: 
a) - Acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
b) - Obedecer o Regimento e Estatuto da Entidade; 
c) - Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 
d) - Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) - Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f )  - Comparecer em reuniões, quando conhdado pela Diretoria, e Assembléias convo- 
cadas, acatando suas determinações quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

1 g) - desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; 
h) - Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 14'. - Perderá a condição, todo aquele que não cumprir as determinações estatutá- 
rias e decisões da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V - DA ESTRUT , PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
QUE ADNIINISTRAM A ASSBCIAGÃO: 

Art. 15'. - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) - Assembléia Geral; 
b) - Diretoria; 

I 
c) - Comissão. 

Art. 16'. - Assembléia Geral - É o órgão máximo da Associação, integr 
os seus associados, em gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 17". - Compete à Assembléia Geral: 
a) - Apresentar as realizações da Associação ou das Comissões; 
b) - Discutir entre a Diretoria e associados, quaisquer assuntos e reivind 

teresse da Associação. 
c) - Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de o 

Associação. 

Art. 18'. - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. fK 
Art. 19'. - A Assembléia Geral realizar-se-á para: 



I ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS COMERCL~IOS,  COMERCIANTES E AGRO-iNDUSTRIAIS DE CÉU AZüL 4 
r .'I 

relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto con- 
corde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse , 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20'. - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de edita1 afixado 
na sede da entidade, e publicado em boletim de circulação em toda a área da Associa- 
ção ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 
a) - A Assembléia será convocada com 30 dias de antecedência, e as chapas deverão 

ser inscritas com até 24 hs de antecedência. 

Art. 21'. - No caso de eleição, o voto será secreto, e havendo empate entre dois candi- 
datos, o mais velho será declarado eleito. 

Art. 22'. - Cada associado terá direito de apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presenças. 

1 Art. 23'. - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na 
sede da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e 
horário das reuniões. 

I 

Presidente. 

Art. 25'. - As obrigações e atos de natureza financeira, serão assumidas pelo Presiden- 
te e Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio, serão resolvidas 
pela Diretoria. 

Art. 26'. - Cada organismo da entidade, terá seu regimento interno definindo suas a- 
tribuições e sistema de funcionamento, respeitadas as determinações deste @tatuto. 

Art. 27'. - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a Di- 
retoria indicar substituto. 

Art. 28'. - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, mediante a apr 
dos associados presentes, deliberar sobre: 
1) - Reforma dos Estatutos; 
2) - Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração, e e 

assumirão os seus respectivos lugares; 
t 

2) - Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 
---"^a 1 



Art. 30". - Compete à Diretoria: 
a) - Elaborar o Regimento Interno; 
b) - Dirigir a Administrar a Entidade; 
c) - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da As- 

sembléia Geral; 
d) - Reunir-se em sessão, a cada 90 dias, ordinariamente ou a qualquer momento 

quando convocada; 
e) - Elaborar as propostas das despesas extraordinárias, submetendo-se à apreciação 

da Assembléia Geral; 
f) - Zelar pelos interesses gerais da associagão; 
g) - Eleger Comissões. 

Art. 31'. - Compete ao Presidente: 
a) - representar a Entidade em todos os atos oficiais, administrativos e judiciários jun- 

1 takente com qualquer outro membro da Diretoria, ou n o m v  
b) - Presidir as Assembléias Gerais e as sessões da Diretoria; 
c) - Autorizar o pagamento das despesas normais da Associação; 
d) - Assinar todas as Atas da entidade; 
e) - Assinar a correspondência da entidade; 
f) - Assinar com o tesoureiro, todas as operações bancárias; 
g) - Convocar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Ge'rais Ordinárias e Extra- 

ordinárias; 
h) - Resolver os casos de urgência, dando conta de seus atos à Diretoria ou à Assem- 

bléia Geral, se necessário; 
i) - Recorrer das dissoluções da Diretoria que julgar contrárias aos interesses da co- 

munidade ou, em desacordo com o Estatuto, apelando à Assembléia Geral, se ne- 
cessário. 

'" 

Art. 32". - Compete ao Vice-presidente: 
a) - Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b) - Participar do planejamento e execugão das atividades da entidade, juntamente 

com o Presidente; 

Art. 33'. - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) - Subscrever todos os ofícios e correspondências da entidade; 
b) - Redigir e lavrar atas das Assembléias e das reuniões da Diretoria; 
c) - Organizar os arquivos da Entidade; 
d) - Substituir o Vice-presidente em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 34". - Compete ao Segundo Secretário: 
a) - Substituir o primeiro secretário nas suas faltas ou impedimentos. 

lores e bens da Entidade; 
b) - Arrecadar todas as importâncias devidas à Entidade; 
c) - Apresentar a cada 60(sessenta) dias à Diretoria, o balanço da receita e despesas; 
d) - Depositar em estabelecimento bancário, escolhido em reunião da Diretoria, toda a 

arrecadação da entidade; 
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e) - Assinar com o Presidente, todas as operações bancárias; 
f) - Efetuar todos os pagamentos da Entidade. 

Art. 36'. - Compete ao Segundo Tesoureiro: - 

a) - Substituir o primeiro tesoureiro nas suas faltas ou impedimentos. 

Art. 37'. - Com o objetivo de fluir os trabalhos com maior rapidez e agilidade, pode- 
rão ser formadas comissões de trabalho que terão: Coordenador, Vice-Coordenador, 
Tesoureiro e Secretário com número de membros de acordo com a necessidade de ca- 
da Comissão. 

Art. 38'. - Compete às Comissões: 
a) - Manter e envolver pessoas da comunidade nas áreas de saúde, comunicação, eco- 

lógicas, cultura e educação, esportes, recreagão, limpeza e outras; 
b) - Funcionar como elo de ligação entre i~ i re tor ia  e a comunidade, para que a Dire- 

toria possa estar sempre Xormada dos problemas e aspirações da comunidade, a- 
través de contatos e reuniões com os coordenadores e vice coordenadores, tesourei- 
ros e secretários das respectivas comissões. 

Art. 39'. - Farão parte do patrimônio da Entidade: 
a) - Seus bens imóveis e móveis; 
b) - Reseivas, contribuições, legados, verbas especiais, donativos ,e subvenções. 

Art. 40'. - A receita da Entidade será constituída por: 
a) - Rendas eventuais e donativos que se destinarão à campanhas ou projetos e dona- 

tivos, que possam trazer benefícios a Associação. 

- 
~ ã o  de seus objetivos institucionais, empregando eventual "superavit" na expansão 
dos seus serviços e ampliagão de suas atividades sociais. 
\ 

CAPÍTULO VI1 - DAS PENhIDADES: 

do: 
a) - que não cumprir o disposto no artigo 12 do estatuto da associação; 
b) - que não acatar as decisões da assembléia Geral; +*-m" I A  /--.a- 

c) - que praticarem atos que venham ferir os princípios morais e que atentam contra a 
ordem e a tranqiiilidade dos associados. 

Art. 44'. - A Assembléia Geral (ou Diretoria) tem poderes para: 
a) - Excluir o associado que reincidir contrariamente no disposto do artigo 12, após -- 

ter sido expressamente advertido por uma vez. 

CMTTULO VIII - DAS DISPOSIÇ~ES GE 
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Art 45'. - No caso de dissolução da Associação, esta será dissolvida por motivos bW'Q ,;.' 
superáveis e por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, especial me&@^ - 3%)'' 

convocada para tal fim, com maioria absoluta dos associados, 

Art 464 - A dissolução da Associação poderá ser resolvida por Assembléia Geral, por 
decisão de 213 em primeira convocação e por 113 em segunda convocação, dos associ- 
ados em condição de voto. 

Art 47'. - Em Caso de dissolucão. seus bens imóveis e móveis, serão doados h enti- 
dades congêneres ou semelhantes. 

I Art. 48'. - As doações serão encaminhadas à Diretoria. 

Art. 49'. - O presente Estatuto poderá ser reformado por deliberação da Assembléia 
Geral, na qual participam os associados indicados no artigo 10, inclusive no que con- 
cerne a qualquer refomiulação no sistema administrativo da Entidade. 

i 

1 Art. 50'. - Os casos omissos do presente estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e, 
posteriormente, referendados pela Assembléia Geral dentro de noventa dias. 

I 

Art. 51'. - O quadro de pessoal será sempre constituído de ao menos 213 (dois terços. 
detrabalhadores brasileiros. 

Art. 52". - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão som>e a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

F 

Art. 53". - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem pré- 
-- 

Art 54". - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia para diri 
oriunda ao presente instrumento. 

\ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTWBRBI DA A S S O C I ~ ~ A ~ ,  
os, conln~wer~lrvrns E ÁGRQ- 

S DE C&U AZUL, REALIZADA EM 18 DE WO DE 2009. 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, às 20 horas, reuniram- 
se na Rua Curitiba, 649, Céu AzulíPR, em Assembléia convocada pelo Senhor 
Presidente, os membros da Associação Comunitária dos Comerciários, 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: Quarta Alteração do Estatuto. Dirigiu esta Assembléia o Senhor 
Presidente Jaime Luis Basso, que convidou a mim, Primeiro Secretário, para 
secretariar os trabalhos. O Senhor Presidente explanou que o Ministério das 
Comunicações através Oflcio no 1768/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC determinou 
alterações no Estatuto da Associação, solicitando a mim (Secretário) que procedesse 
a leitura do referido expediente. Colocada em discussão e votação, as mesmas 
foram aprovadas por unanimidade. Por determinação do Senhor Presidente foi feita, 
por mim, que secretariei os trabalhos, a leitura e exposição da nova redação da 4" 
Alteração do Estatuto: Fica acrescido o Parágrafo Quarto ao Artigo 10" com o 
seguinte teor: "Parágrafo Quarto: É assegurado o ingresso, como associado, de 
todo e qtsalqtser cidadão domiciliado em Céu AzuWR, respeitado o que dispõe os 
parágrafos anteriores. " - Já o Artigo 11". foi acrescido com as letras "G" e 
com a seguinte redação: ' g) - É assegurado a todos os associados, pessoasflsicas, 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os Órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas exisientes; - h) - É 
assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem Jns lucrativos, 
sediadas no municeio de Céu AzuWR, coízferindo-lhe ainda, por intermédio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
Órgáos- delil>erativos e administrativos, bem como o direito de voz i. voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instânciM deliberntivas 
existentes;" - Reformulado o Artigo 13'. passa a vigorar como segue: '"Art. 13'. - 
Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidi~riamenle, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade." - Ao Artigo 29". foi acrescido o Parágrafo - Único, com a seguinte redação: 'Parágrafo t?nico: Podem fazer parte da Diretoria 

1 Executiva, apenas, os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancFpados e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imanihde 
parlamentar ou fulzção da qual decorra foro especial." - Feita a leitura, lembrou o 
presidente, que nenhum dos integrantes da atual diretoria, ocupa, nesta data, 
mandato eletivo. Determinou ainda à secretaria que poste ao Ministério das 
Comunicações expediente solicitando prorrogação de prazo para 
documentação solicitada. Não h 
encerrou a Assem rdenando ainda que foss 
assinada por mim, iro secretário, pelo pre 
folha de presença. 

Primeiro Secretário: João Paulo 

Diretor Presidente: Jaime Luis Basso \J ' 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 

Comarca de Matelândia, Estado do Paraná 
Av. Paraná, 11 51, TelIFax: (45) 3262-1 822 

ASSENTO DE CERTIDÃO 

Certifico que revendo em meu Cartório no Livro :.A-003 de Pessoas Jurídicas nele sob no 
:.0000665, aos :.O7 de Julho de 2.009, encontra-se o Registro com o seguinte teor. REGISTRO 

DOS COMERCIÁRIOS, COMERCIANTES E AGRO-INDUSTRIAIS DE CÉU AZUL. A 
Associação Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, uma 
Associação de Natureza Civil com direito privado, sem fins lucrativos, organizada 
exclusivamente para a prestação de serviços sócio-comunitários aos moradores do bairro 
industrial em Céu Azul, Estado do Paraná. A Jurisdição e área de ação da Associação abrange o 
bairro industrial do Município de Céu Azul e adjacência, com sede provisória a Rua Curitiba no 
649 em Céu Azul- Paraná e foro comarca de Matelândia tendo o prazo de duração da entidade é 
indeterminado tendo como finalidade. A)- Congregar todos os trabalhadores do Bairro Industrial 
e moradores das adjacências , sem distinção de raça, cor, sexo, religião, política ou de qualquer 
natureza com intuito de se obter elevação da qualidade de vida aos mesmos b)- Congregar os 
moradores da referida região integrados na Associação apoiando suas legitimas aspirações, 
defendendo seus direitos e interesses. C)-Incentivar a participação da Comunidade no 
funcionamento e busca de soluções para p;oblemas locais - D)-Ganter estrita colaboração e 
entrosamento com os órgãos públicos, junto aos quais reivindicará melhoria, reparos e 
implantação de serviços de infra estrutura e equipamentos coinunitários. E)- Buscar os recursos 
institucionais disponíveis de âmbito Federal Estadual, Municipal, Oficiais ou Particulares, para e 
execução de suas diretrizes. I?)-Promover atividades que tenham com' objetivo a otimização dos 
padrões de renda, saúde, educação, recreação e esportes dos tiabalhadores do bairro industrial e 
moradores das adjacências. Promover o estimulo ao desenvolvimento progressivo e a defesa das 
atividades econômicas sociais, ecológicas, lazer e culturais dos associados. A Associação será 
administrada por uma Diretória com mandato de (04) Quatro anos e será composta de I- 
PRESIDENTE 11- VICE PRESIDENTE 111- PRIMEIRO SECRETÁRIO IV- 
SEGUNDO SECRETARIO V- PRIMEIRO TESOUREIRO VI- SEGUNDO 
TESOUREIRO.. O Patrimônio da entidade é constituído de bens imóveis e móveis, reservas, 
contribuições, legados, verbas especiais, donativos e subvenções e a receita da entidades será 
constituído de rendas eventuais e donativos que se destinarão ás campanhas ou projetos e 
donativos que possam trazer benefícios a Associação. No caso de dissolução da Associação,~esta 
será dissolvida por motivos insuportáveis e por deliberação de uma Assembléia Ghal 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim, com maioria absoluta do Associafio. A 
dissolução da Associação poderá ser resolvida por Assembléia Geral por decisão de 213 em 
primeira convocação e por 113 em segunda convocação dos associados em condição de voto. Em 
caso de dissolução, seus bens imóveis e móveis serão doados á entidades congêneres ou 
semelhantes. O presente Estatuto foi aprovado em dezoito de Junh 
(18.06.2009),, e devidamente assinado pelo PRESIDENTE SRO JA 
revisado pelo Advogado DRo PAULO ROBERTO CORREA OABIPR 1 
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~ N I S T É R I O  DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Brasilia, 14 / O? / -9. , Analista responsável: 

(X) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

~eferente Ofício no i 368 /O ~IRADCOM~~OSISSCE-MC de &IOSI~L 

- 
Processono 51. b 40 . o 09 .S22 Iq cl Localidade: Pa- .a - 

f .  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 8) 

(q) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  , Cpmprid~s , parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

..,- 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



5 7 

: ns. - aos A--. 

CNPJ-FLS. 1,\8 - 0 2 1 3 .  

ESTATUTO SOCIAL - FLS. &iG* OL 2 a  
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO~- FLS. 45 . 
ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

Brasília, / 4 / 0 ?/ Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS 
SECRETARIA DE o ELETR~NICA 
DEPARTArnNT 
RADIODIPUSÃO co 

a REFERÊNCIA: Processo n" 53740.000528199 de 7 de junho de 1999. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Comerciários, 

Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, na localidade de Céu 

Azul, Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, formulado pela Associação 

Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a NOTA/MC/CONJUR/GSL/N" 1357-1.08/2006, datada de 12 de dezembro de 
,_ ..- * 

2006, foram apontadas as seguintes pendências: Adequação do Estatuto queffdk; as- - i\ i% , - *  t'- - r&-$-*; f;ib!- l i  
exigências previstas na Norma Complementar no 01/2004 quanto aos Y 5ngreSs0+~ - : 

b *:  
demissão e exclusão dos associados. , , I > C  !$$,I 

4 1 

Desta forma, seguiram-se diligências por meio do oficio q"$768/2009 de 18 de 1 
maio de 2009 para a apresentação da referida documentação e Ata d 

havia expirado aos 28/11/2008, tendo sido a mesma encaminhada pel 
A - 

abaixo elencada, complementando a documentação instrutória do process 

Diretoria: 

Mandato: 04 anos - Válida até 28/11/2012. 

Presidente - Jaime Luis B asso 

Vice Presidente - Liris Rosa Bazzo 

Vaf - ~rocessb no 53740.000528199 - Loca1idade:Céu Azul -- UF - PR - Informação no 01912009 - RADCOMIDOSISSCEIMC 



Primeiro Secretário - João Paulo Zimermann 

Segundo Secretário - Germano Bonamigo 

Primeiro Tesoureiro - Aldo Yashuo Wakimotto 

Segundo Tesoureiro - Wilson Antonio Donini 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

0066/2005/RADCOMiDOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

J 

Brasília, 22 de julho de 2009. 

~ o r d é n a d o r  de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviç 

Aprovo a informação no 019/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. ~ncample-se  à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 22 de junho de 2009. 

ZILDA BEATRIF 8: DE CAMPOS AB& 
Secretária de Serviços de Comunicação ~LtrÔnica 

L' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA 

PROCESSO: 53740,000.528199 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A docume*ntação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
I despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nW66/2005 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 170 a 175) e complementado pela informação no 1912009 (fls. 228 a 229)- 
RADCOM/DOS/SSCE/MC - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 
Comunitária dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no 
município de Céu Azul, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo~administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz neces 
preconiza a Lei Complementar ng 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  es 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurí 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", c 

- 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pr 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

* a Associação Comunitária de Comunicação Cultural de Céu Azul 
(Processo n. 53740.000.113102) que também concorria à prestação do serviço 
naquele município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme 
exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicaç\o 

1 B 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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Eletrônica ; I 
os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declaraçóes de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* .as exigências técnicas neceksárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório, 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo único, da 
Lei nq .612 ,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de ~ s t a d o  das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 3% do art. 223, da,Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seu 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
Em / 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



PORTARIA Ng DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. @'- &:&e, : a&. . e $  

O STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53740.000.528199 
e do PARECERIAGUICONJUR-MClMGT/Ng 13 16 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comnitária dos Comerciários, 
Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, com sede na Rua Curitiba, no 649 - Bairro Industrial, no 
município de Céu Azul, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodihsão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitúde em 25" 08' 52"s e longitude em 53" 50' 29"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz, 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4P Esta Porta.ria entra em vigor na data c& sua publicação. 

- -- -- --- 

Ministro de Es 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53640.000528199 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 159, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 7 0 d e  novembro de 2010. 

OS ALBERTO FREIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de ~ o d u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GAB 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício nQ 1 6 1201 1/GM-MC 

Brasília, 1 1 de j u lho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00281 201 1 
- 53000.02~02312009 - v01 . i, 11 

Atenciosamente, 
7 

64 
/'/ 

Coordenador-Geral Substituto 
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